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Solicitação de Materiais / Serviços / Obras

Requisiçáo

00007t23
Descriçào

AoutstÇÃo DE ENXovAL eARA GESTANTE, DESTINADoS AS vÃrs Do cnÁs, euE pARTtctpAÀI Do
PROGRAIVIA ''AIVOR OE UÃO" DA ASSISTÊNCIE SOCIAL

Responsável

JEANDERSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Data

19t10t2023

RA IUIIICIPAT }E PE]IATFEITU

Poder

Orgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

SECRETARIA NTUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

17 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS§TÊNCN SOCIAL

soLrcrTo PRovlDÊNclAs PARA Aours!çÃo/ExEcuÇÂo Do MATERTAL/SERVIÇO/OBRA ABATXO
CONFORME TERMO DE REFERÊNCh/PROJETO BÁSICO ANEXO

Item Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Centro de Custo

1 008.002.001 BANHETRA púsrtcn EM MATERTAL RES|STENTE TEM o
FUNDO COMPOSTO POR ONDULAÇÕES, OUE EVITAM

150 FUNDo MUNtcrpAL oE RsstsrÊrucrnUND

BOLSA INFANTIL E[/l ÍVIATERIAL S ÉTICO, DIMENSÔES
Ir,IÍruIURS DE 2gCIVX4OCMX18CM, COM UM FECHO DE

FUNDo MUNtctPAL oe asstsrÊructR2 008.002.002 UND 150

3 008.002.004 CAIUTSETA EM IvtATERtAL 100% ALGODÂO, TAIú P E [/,
COBES VARIADAS. PACOTES COM 03 UNIDADES.

FUNDO IUUNICIPAL OT RSSISTÊruCIRPCT 150

FUNDo À/uNtctPAL or nsstsrÊrucrR4 008.002.036 cAtvtsoLA ADULTo LtsA Etv MATERTAL r 00.2" nLGoDÃo,
COB AZUL OU VERDE.

UND 150

5 008.002.035 COBERT_OR INFANTIL E[/l I,IATERIAL 100% ALGODÃO.
DIMENSOES MINIMAS DE 1,5I!1X2,0M, GORES VARIADAS.

150 FUNDo MUNtctpAL oe nsstsrÊructn
UND

6 008.002.010 coNJUNTo pnoÃo EM MATERTAL rooz eloooÀo,
PACOTE COM 03 UNIDADES, CORES VARIADAS.

1so FUNDo MUNtclPAL DE ASstSTÊNcrAUND

7 008.002.011 CUEIRO FLANELADO, IOOY" RTOOOÃO, DIMENSÕES
rrrÍuttrrls 50x80cM, pAcorE coM 03 UNIDADES.

1so FUNDo MUNtctpAL oe RsstsrÊructRUND

g 008.002.015 FRALDA, CONFECCIONADA EM TECIDO DUPLO DE
FIBRAS 1OO% ALGODAO, MEDINDO TOCMXTOCM, COR

1so FUNDo IuuNtcrpAL oe nsststÊltctR
UND

FUNDo MUNtctPAL oe nsstsrÊructRg 008.002.041 KIT C.OM TOUCA, LUVA, SAPATINHO PRA
RECEIV-NASCIDO. TAIú O A 3 MESES. CORES VARIAS

KIT 150

FUNDo MUNtctPAL oe nsstsrÊructn10 008.002.039 KIT HIGIENE PAR BANHO, CON/I PENTE, ESCOVA PARA
cABELos E SABoNETEtRR rv prÁslco RESISTENTE ,

KIT 150

FUNDo rúuNrctPAL oe nssrsrÊucrR
I I 008.002.037 LENÇoL soLTEtRo Ltso EM MATERTAL r ooz RrcooÁo,

COR BRANCO, SEM ELASTICO, DIMENSOES t/lNlÍ\íAS DE
UND 150

FUNDo MUNtctPAL or RsstsrÊructe
12 008.002.012 MANTA EM TECIDo, 1OO% ALGoDÃo, olrrIerusÕes

vÍruIuas SOCMXSOC[/, coRES VARIADAS.
UND 150

13 008.002.040 PCT 150
FUNDO [/UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA



Péffi\i,
FUNDo MUNrcrpAL DE ASSrsrENctA soctAL PRoc --10!LJ L7-

PENALVA
CNPJ:

i'ui-rÂ._lJ t-__
15.454.70A0001-12

Page 2

Solicitação de Materiais / Serviços / Obras

nauÃo pena necÉur NASctDo pAcorE coM os eEÇAS

14 008.002.026 REDE INFANTIL UND 150 FUNDo MUNtctpAL or RsstsrÊructR

15 008.002.016 SABoNETE INFANTIL ErV BARRA DE 80G UND 150 FUNDo MUNtctpAL oe RsstsrÊructR

FUNDo MUNtctPAL oE RssrsrÊrucrR16 008.002.006 sApATtNHo tNFANTIL EM MATERTAL r ooz Rr-cooÃo
PACOTE COM 03 UNIDADES, CORES VARIADAS.

UND 150

1Z 008.002.017 ToALHA DE BANHo INFANTIL, EM TEctDo gsz RrcooÃo
E 5% POLTESTER, COM CAPUZ, OtrrreruSÕeS l íNtN/IRS Oe

JEANDERSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO I\/lUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AUTORIZO AS PROVIDÊNC NA FORT/A DA LEI

RONILDO CAMPOS SILVA - PREFEITO MUNICIPAL

UND 1s0 FUNDo MUNtctpAL or RsstsrÊlrcta

ü$u;
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBIETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARÂ FUTURA E
EvENTUAL aqursrçÃo DE ENxovAL IARA GESTANTE, DEsrrNADos ls uÃes ATENDETDAs
pelo cús, euE pARTIcTpAM Do nRoGRAMA "AMoR oE MÃE" DA AssrsrÊrcn socrAl, Do
MUNICIPIO DE PENALVA (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações e
quantidades abaixo:

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos materiais acima descritos, visa atender as famílias de mulheres, gestantes, em
situação de vulnerabilidade, através da oferta de material de consumo para compor o "kit Recém-

ITEM DrscRrMrNAçÃo UNID QTD

01

BANHEIRA PLASTICA EM MATERIAL RESISTENTE TEM O FUNDO

coMposro poR oNDULAçÔes, qur EVTTAM QUE o BEBÊ DESLTZE

COM FACILIDADE, VEM COM COMPARTIMENTO PARA ACESSORIOS, E

UMA EXCLUSIVA VALVULA DE ESCOAMENTO; CAPACIDADE PARA 26
LITROS; PESO: I.OOKG DIMENSõES: 74X38X25CM.

UNID 150

02

BOLSA INFANTIL EM MATERIAL SITETICO, DIMENSOES MINIMAS DE
29cmX40cmX18cm, COM UM FECHO DE ZIPER NA ABERTURA
PRINCIPAL, 01 BOLSO INTERNO COM ZIPER, UM BOLSO FRONTAL

COM ZIPER, 02 BOLSOS LATERAIS PEQUENOS, ALÇA DE MÃO E ALÇA

TRANSVERSAL REMOVIVEL.

UNID 150

03 CAMISETA EM MATERIAL 1OO% ALGODAO, TAM P e M, CORES
VARIADAS, PACOTES COM 03 UNIDADES.

UND 150

04 CAMISOLA ADULTO LISA EM MATERIAL 100o/o ALGODAO, COR AZUL
OU VERDE.

UNID 150

05 COBERTOR INFANTIL EM MATERIAL 100o/o ALGODAO, DIMENSOES
MÍNIMAS DE O,9Om X 1,10m, CORES VARIADAS.

UNID 150

06 coNluNTo PAGAO, COM TRES PEÇAS, EM MATERIAL 100o/o

ALGODAO, CORES VARIADAS.
UNID 150

07 CUEIRO FLANELADO, 1OO% ALGODAO, DIMENSOES MINIMAS
5OX8OCM, PACOTE COM 03 UNIDADES.

PCT 150

OB
FRALDA, CONFECCIONADA EM TECIDO DUPLO DE FIBRAS IOOO/O

ALGODÃO, MEDINDO TOCMXTOCM, COR BRANCA, PACOTE COM 5
UNIDADES.

PACOTE 150

09 KIT CONTENDO TOUCA LUVA E SAPATINHO PARA RECEM NASCIDO.

TAM: O A 3 MESES, CORES VARI,ADAS.
KIT 150

10
KIT DE HIGIENE PARA BANHO CONTENDO PENTE, ESCOVA PARA

CABELO COM CERDAS SUPERMACI,AS, E SABONETEIRA EM MATERIAL
PIÁSTICO RESISTENTE, CORES VARIADAS.

KIT i50

11 LENÇOL SOLTEIRO LISO EM MATERLAL 100% ALGODAO, COR
BRANCO, SEM ELASTICO, DIMENSOES MINIMAS DE 1,40cmXl,90cm

UNID 150

t2 MANTA EM TECIDO, 1000/o ALGODÃO, OIUTNSÕES UÍMUnS
80cmX80cm, CORES VARIADAS.

UNID 150

13 MI]ÃO PARA RECEM-NASCIDO EM MATERI,AL IOOO/O ALGODÃO,
PACOTE COM 03 UNIDADES, CORES VARIADAS

PCT 150

t4 REDE DE DORMIR INFANTIL, COM DIMENSOES PADRAO,

CAPACIDADE PARA 30KG, COMPOSIÇAO BRIM, 100o/o ALGODAO
UNID 150

15 SABONETE INFANTIL EM BARRA DE 8Og UNID 150

16 SAPATINHO INFANTIL EM MATERIAL 100o/o ALGODAO, PACOTE COM

03 UNIDADES, CORES VARIADAS.
PCT 150

t7 TOALHA DE BANHO INFANTIL, EM TECIDO 95o/o ALGODAO E 5olo

POLIESTER, COM CAPUZ, DIMENSOES MINIMAS DE 70cmX1m
UNID 150
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Nascido", dessa forma, dando continuidade ao programa PAIF e atendimento a gestante, com distribuição

de enxovais, ciclos de palestras e cuidados com o bebê, atendendo as demandas do Programa "Amor de
Mãe" gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Centro de Referência da Assistência

Social - CRAS, do Município de Penalva, em atendimento às disposições da LOAS-SUAS.

ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
1.O Gerenciador da Ata será a C.omissão Permanente de Licitação - CPL, conforme

3.
3.
Portaria n" 009 I 2023-GAB/PEN/MA.
3.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS -
ME, EMPRESAS DE PEQUE NO PORTE - EPP E MICR.OEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI

4.1. Será aplicado, no que couber, às Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP,
Microempreendedor Individual-MEl e Cooperativa-COOP, os benefícios da Lei Complementar no 12312006,
alterada pela Lei Complementar no 14712014, conforme condições definidas no edital de licitação,

5. DAS CONDIÇõES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.1. Os materiais/produtos serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.

5.2. O fornecimento, dos materiais/produtos deverá ser efetuado sempre que necessário, mediante
requisição com autorização formal da Secretaria Municipal de Assistência Social, sem nenhuma
violação das embalagens, obedecidas às especificações pertinentes.

5.3. O prazo de entrega dos materiais/produtos será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de
recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento.

5.4. Os materiais/produtos serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão
participante ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedídos formulados em
conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.5. Os materiais/produtos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem
sinais de violação, sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições
adequadas a cada item, conforme as especiflcações e condições estabelecidas neste Instrumento e nos
prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.6. Os materiais/produtos serão fornecidos parceladamente, de forma integral e imediata, de acordo
com a necessidade demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência
da Ata a atender aos pedidos formulados em conformídade com os quantitativos estimados e preços
registrados.

5.7. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse
público e à critério da Adminiskação, observado o disposto no art. 57 , § Lo, da Lei Federal no 8.666/1993.

5.8. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de ReÍerência e
na Proposta de Preços da Beneficiária.

5.9. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser remlhido pelo fornecedor no prazo

de 24 (vinte e quatro) horas da comunicafro pelo Setor Competente.

5.9.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao
fornecedor, com as despesas de frete a pagar.

5.10. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover/ reconstituir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em pafte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções.

5.11. O produto rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis, após
solicitação pelo Setor requisitante.

5.11. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades, devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados
a partir do recebimento da Notificação.
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5.11.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada
inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de
Referência, inclusive multa de mora.

5.12 A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da PrefeÍtura Municipal de Penalva/MA, de
segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e
feriados.

5.13. A Beneficiária. quando Contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entrega
dos materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o período
correspondente ao prazo de fornecimento de até 05 (cinco) dias úteis.

5.14. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal e cópia da respectiva
Autorização de Fornecimento.

5.15. E de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos
materiais no local determinado pela Administração.

5.16. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo
Órgão Participante e atender às exigências no que diz respeíto a prazos de entrega e de controle de
qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal no
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dÍspostos.

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. O recebimento dos serviços será efetuado por servidor especialmente designado pela Secretaria
MunÍcipal de Assistência Social para esse fim.

6.2. A simples prestação dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após
a vistoria e comprovação de conformidade pela contratante.

6.3. A partir da entrega, os materiais serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avaliar a
sua conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se
decida sobre sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

I. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela flscalização
do Contrato no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à
quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência,
na Proposta de Preços da Contratada, bem como atendimento das obrigações estipuladas no
Contrato;

II. Recebimento DeÍinitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação
pela fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem
como o cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebímento Provisório.

6.4. O Recebimento Definitivo será realizado pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento provisório dos serviços.

6.5. O aceite/aprovação dos materiais pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada,
especialmente quanto a vícios de qualidade do veículo ou disparidades com as especificações estabelecidas
no Edital, veriflcadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as faculdades
previstas no artigo 18 da Lei Federal no 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor.
6.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos
serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazosde pagamento.

7. SUBSTITUIçÃO DOS MATERIAIS REPR.OVADOS

7.1. A Beneficiária, então Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os
materiais:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na respectiva
Autorização de Fornecimento;
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b) que apresentem vícios redibÍtórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,
dentro do prazo de validade.

7.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades, devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir do recebimento da Notificação.

7.2.t. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada
inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de
Referência, inclusive multa de mora.

7.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de
remoção e do transporte.

7.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

8. DAS EMBALAGENS

8.1. Alguns dos materiais/produtos solicitados são obrigatoriamente embalados com embalagens
apropriadas às condições de armazenamento e transpofte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as

embalagens devem estar adequadas ao tipo de material entregue;

8.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do
material/produto entregue;

8.3. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do(s)
material (ais) entregue(s) causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

8.4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças
presas à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais
como: marca fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada),
etc.

9. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

9.1. Os valores da presente solicitação serão estimados pelo setor competente em função dos preços de
mercado e devendo constar o valor global do Edital.

9.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos,
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens,
carregamento e descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária,
não especificada neste Termo.

10. DA DOTACÃO ORçAMENTÁRIA

10.2. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA.

10.3. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6" § 2", do Decreto
Municipal n' 0512017.

11. DO PRAZO E CONDIçÕ ES DE FORNECIMENTO

11.1. O fornecimento dos materiais/produtos será feito parceladamente, com previsão de entrega
até L2 (doze) meses, a contar da assinatura do Contrato, de acordo com a necessidade demandada
pelo Orgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos
formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados

11.2. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da
data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.

11.3. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e

impõe a substituição do material.

11.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador
ou distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a
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que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal no 8.078/90 - Código de Defesa

do Consumidor.

12.LDO GERENCTAMENTO E FTSCALTZAçÃO OO CONTRATO
12.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor Luciana Pinto Correa,
Digitadora, Matrícula no 4330-6 e CPF no 055.378.893-07, designado formalmente pelo Município, o
qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de
vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei
no 8.666/93.
L2.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos seruiços, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta
vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos obseruados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos serviços;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administra$o relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo;

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
!2.4. A flscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

13. DAS OBRIGACõES E RESPOIISABILIDADES DA CONTRATADA:

13.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em
vigor e no instrumento contratual o seguinte:
a) Fornecer os materiaís em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante
todo o processo de contratação;

d) cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de
acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado
em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções;

f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da
contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais/produtos;

g) Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do
objeto;

h) Comunicar o MunÍcípio, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários:

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois)
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 5

(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a
contratação.
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k) Fornecer os materiais/produtos de acordo com as especificações deste termo de Referencia e na

conformidade da proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou
fora do que foi especificado e cotado pela empresa vencedora.

l) respeitar efazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão
entregues os materiais;
m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que
antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

p) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus ao Município;

q) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
instrumento contratual ;

r) manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obriga@es por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

14. OBRIGAçõES C R.ESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

14.1. A PreÍeitura de Penalva/MA, por intermálio do Órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do Setor competente da Secretaria
Municipal de Assistência Social ou por servidor formalmente designado;

Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;

Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

e) Notificar a Contratada/ para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme
Termo de Recusa;

f) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;

h) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada;

j) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprímento das
obrigações assumidas pela Contratada;

k) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
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!) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais/produtos recebidos, podendo inclusive,
solicitar à contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

m) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela
Contratada;

n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das
condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação ou
instrumento contratual.

L4.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

15. DO PAGAMENTO:

15.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da
contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a paftir do recebimento, conferência e aceite
definitivo do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e
condições estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo flscal do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota de Empenho;

b) Cópia da Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se reflra
às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Ceftidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Ceftificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

15.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista , o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

15.3. A Administração se reselva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

15.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

15.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX)I= (6/100) 1365 I = 0.00016438 TX= Percentualdataxaanual = 67o
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15.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a
sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de
pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não
cabendo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

15.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo
idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

16. DAS PENALIDADES

16.1, O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei Federal no 10.52012002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

Federal no 8.666/1993.

16.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, será aplicada a Contratada a sanção
de multa nos seguintes casos:

a) De até 10o/o (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução parcial do objeto;

b) De até l0o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso haja inexecução total do objeto.

16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

a) AdveÊência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante, sendo cabÍvel também quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da flscalização do Município;

b) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto
perdurarem os motívos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanSes previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea "b".

16.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplícou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais comínações
legais.

16.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

16.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Contratada e publicação na

Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de
advertência e multa de mora.

16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
16.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Contratante ou

cobrados diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

17. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL

17.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a
contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns,
definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente defínidos,
por meio de especificações usuais no mercado.
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17.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal no 70.02412019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade
Pregão na forma eletrônica;

e) EdÍtal do Pregão Eletrônico e seus anexos;

f) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

g) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,
em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

18. DA TECNICA

18.1. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em prestar seus
serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que
a qualidade de seus seruiços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada
a seguinte documentação:

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoajurídica do direito público ou privado, com nome e
assinatura legível do signatário, que comprove o fornecimento dos materiais em características,
quantidades e prazo semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo, devendo
ser assinada por sócios, diretores, adminístradores, procuradores, gerentes ou seruidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

19. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços,

assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA,
ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

19.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão

advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos,
hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta
atenda às mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal no

0s120t7.

19.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente.

L9.4.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata
de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do Art. 65 da Lei Federal no 8.666/93.

20. VATIDADE DA ATA DE R.EGISTR.O DE PRECOS

20.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua
assinatura, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 30, inciso III, da Lei Federal no

8.666/1993 clc Art 11 do Decreto Municipal no 0512017.

21. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades
da Administração Pública, em razão da falta de estimativa prévia, no edital, das quantidades a serem
adquiridas por não pafticipante, consoante os Acórdãos 10 855/2013/TcU/Plenário, Acórdão po

2037 I 2ol9 ltCU/ Pl ená rio e Acó rdão no 224 I 2020/TCU/ Pl e n á rio.

22. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRAN
CONTRATUAIS

DOS DIREITOS E OBRIGACõES



W
PREF'EITURA NIUNICIPAL DE PENALVA

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ: 06.'l 79.40210001-81

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

PRoC 
-,!A1--é-í-r.'1":t'r,A:-/ 

-l 
/j-

22.L. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e
aplicação das sanções ad m inistrativas ca bíveis.

23. DAS DISPOSICóES FINAIS

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem Íornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e proflssional de seus empregados, quando
estiverem procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os
danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e
normas da contratante.

c) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens
constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima;

Penalva (MA), 19 de outubro de 2023

Elaboração

Aprovo os elementos e especificações constantes do presente instrumento. Em t9 I L012023

kW"ff m"fi b#H"ccunla^r,
Secretária Executiva

Mat.: 6739-6

Y,i
b1;lat tu et et *r;,^-

Jeanderson Teixeira de Oliveira
retário Municipal de Assistência Social
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QUADRO DEMONSTRATTVO DE PREçOS E MÉD|A - COTaÇÃO r,ro OOOO7:23

20t10t2023

BANCO DE PREÇOS

Media

Jcnr-

Pé"Íi'ül

I ouantioaoJ I

llemlUnidade I I

| "uo,no I I

UNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA *
PENALVA

CNPJ: 15.454.70210001-12

í50
UND

008.002.00í

BANHEIRA PúSTICA EM
IVIATERIAL RESISTENIE TEM O
FUNDO COMPOSTO POR
ONDULAÇOES, OUE EVITAM QUE
o BEBÊ DEsLtzE coM
FACILIDADE. VEM COM

34,06

5.109,00

1

34,06

5.109,00

2 Í50
UND

.002.002

BOLSA INFANTIL EI\í ITATEBIAL
slTETlco, otr'rerusÓEs laÍlrtrrras
DE 29CMX40CMX18CM, COt\í UM
FECHO DE ZIPER NA ABERTURA
PRINCIPAL, O1 BOLSO INTERNO
COM ZIPER, UM BOLSO FRONTAL

79,32

11.898,00

79,32

1t.898,00

Í50
PCT

008.002.004

CAMISETA EM MATERIAL 1OO%

alcooÃo, TAM P E M. coRES
VARIADAS, PACOTES COM 03
UNIDADES.

12,38

1.857,00

3
12,38

r.857,00

4 150

UND

CAiúISOLA ADULTO LISA EM
MATERTAL 1oo% ALGoDÃo. con
AZUL OU VERDE. 38,57

5.785,50

38,57

5.785,50

COBERTOR INFANTIL EM
MATERIAL roox nLcooÃo,
o tueusÕes uítrt ttrlls or
1,5MX2,0M, CORES VARIADAS.

51,90

7.785,00

5 Í50
UND

008.002.035

51,90

7.785,00

í50
UND

008.002.010

1 OO% ALGODÃO, PAoOTE cOM 03
UNIDADES, CORES VARIADAS.

CONJUNTO EI\,4 MATERIAL

26,8s

4.027,50

26,85

4.027,50

-it u)x+oÉa

7 150

UND

008.002.011

CUEIRO FLANELADO. 1 OO"/"

ALGoDÂo, DIMENSÕES ÀitíNIMAS
sOX8OCM. PACOTE COIU 03
UNIDADES.

31,96

4.794,00

31,96

4.794,00

t-R
l§/§

d-üô cd.&. ü ks Bft



P-dÍifi?#,,

)uNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA.,
PENALVA

CNPJ: 15.454.70210001-12

Jcnr-
20t10t2023

euADRo DEMoNSTRATTvo DE pREÇos E MEDIA - coraçÃo tto ooooztzg

I ouantidadJ

""'I ::ff:" 
I

BANCO DE PREÇOS
Descriçáo do Produto

Média

Í50
UND

008.002.015

FRALDA, CONFECCIONADA EM
TECIDO DUPLO DE FIBRAS lOOO/"

ALGoDÂo, MEDINDo
TOCMXTOCM, COR BRANCA,
PACOTE COM 5 UNIDADES.

31 ,15

4.672,50

31,15

4.672,50

9 150

KIT

.002.041

KIT COM TOUCA. LUVA,
SAPATINHO PRA
RECEM-NASCIDO. TA[/ O A 3
MESES. CORES VARIAS

17,03

2.554,50

1 7,03

2.55,í,50

10 150

KIT

008.002.039

KIT HIGIENE PAR BANHO, COM
PENTE, ESCOVA PARA CABELOS
E SABoNETEIRa Eu púsrtco
RESISTENTE . CERDAS MACIAS

24,88

3.732,00

24,88

3.732,00

11 í50
UND

LENÇOL SOLTETRO L|SO-EM
MATERIAL 1OO% ALGODAO. COR
aRANco, seu eúsrtco,
D|I,iENSÕES rUírutUnS Oe
1,40CMX1,90Clil

70,85

10.627,50

70,85

10.627,50

12 í50
UND

008.002.012

MANTA EM TECIDO. lOO%
eloo oÃo, DIMENSóES ti,tít ttues
EOCMXEOCM, CORES VARIADAS. 26,91

4.036,50

26,91

4.036,50

n
I

!
f1

13 150

PCT

008.002.040

PARA
PACOTE CON,4 03 PEÇAS

22,06

3.309,00

22,06

3.309,00i

15014

UND

REDE INFANTIL

70,48

10.572,00
\h\ 70,48

10.572,00

I



Psnil:,,#o
)u NDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

PENALVA

CNPJ : 15.454.70210001-12

)cnr-
20t10t2023

euADRo DEMoNsrRATtvo DE pnEços e n,tÉota - coraçÃo r.ro ooooTt2g

I ouantioaod
, I I Descriçào do Produto
Itêm I Unidade I

| .uo,no 
I

BANCO DE PREÇOS

Média

15 150

UND

108.002.016

SABONETE INFANTIL EÀ/ BARRA
DE 8OG

5,19

778,50

5,19

778,50

16 150

UND

SAPATINHO INFANTIL EIÚ

MATERIAT 1OO% ALGoDÃo,
PACOTE COM 03 UNIDADES,
CORES VARIADAS.

14,71

2.206,50

14,71

2.206,50

17 150

UND

008.002.017

TOALHA DE BANHO INFANTIL, EM
TEctDo gsz nlcooÃo e sz
POLIESTER, COM CAPUZ,
otueusôEs uirrrturas oe
TOCMXlM

46,97

7.045,50

46,97

7.045,50

6 U"o,{^â',

N/ÉD|A TOTAL 90.790,50

i?,Errr; eüur t\ -flfu üÀu ón-rJ 

^,,"Emitente

êEr-o*o
t( ,"

l_t
llÉ
FI

Aprovado por:
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-l/q-PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, SOCIAL - SEMAS

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito autorizaçáo para realização de procedimento licitatório destinado ao registro

de preços para futura e eventual aquisição de enxoval para gestante, destinados as

mães atendidas pelo CRAS, que participam do Programa "Amor de Mãe" da

assistência social, do Município de Penalva (MA), pelo período de 12 (doze) meses,

no valor estimado de R$ 90.790,50 (noventa mil e setecentos e noventa reais e

cinquenta centavos), objeto do Processo Administrativo n" 01212023-SEMAS.

Penalva,/MA ,23 de outubro de 2023.

), ú1,<ar"
Jeanderson Teixeira de Oliveira

o Municipal de Assistência Social

'cla

#,trüIffi
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PRac_A[U/Jã_
- \f;4._l_13!pPREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Cumpridas as exigências legais, autortzo, flà forma da lei, a
realtzação de procedimento licitatório para registro de preços para

futura e eventual aquisição de enxoval para gestante, destinados

as máes atendidas pelo CRAS, que participam do Programa "Amor

de Máe" da assistência social, do Município de Penalva (MA), pelo

período de 12 (dozel meses, objeto do Processo Administrativo n"

or2l2023-SEMAS.

Penalva lMA,24 outubro de 2023

Ronildo Cam s Silva
Prefeito M pal
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Publicado por: FLAVIO MARTNHO çONÁLVES
Código ide ntifi cado r : 92 aa 4f7 4df52fd4 502 aacT 69 b440begf

PoRTAR|À t{" 108/2023

Portâria ne 108/2023

O Prefeito do MunicÍpio de Penalva, Estado do Maranhã0, no uso de
suas atribuiçõês legais e de acordo com o prêvisto no Art. 3e, ínciso lV
da Lei Federal n0 10.520/2002 e no AÍt.7', inciso ll, do Decreto
Municipal n' 0412017, aplícando subsidiariamente Art, 51, § 4", da Lei

Federal no 8.666/1993,

RESOLVE:

AÉ. le - Designar para exercer as funções de Pregoeiro e Equipe de
Apoio, para luÍgar e conduzir os processos licitatórios na modalidade
Pregà0, os servidores:
Freud Norton Moreira dos Santos, portador do €PF ne
290,606.483-15, Assessor Técnico, Matrícula no 5978, para
exercer a funçâo de Pregoeiro;
Nilziran Nunes Pinto, portador do CPF nq 667,809.693-20, Auxiliar

'ldministrativo, Matrícula np 2848, pÊrâ exercer e funçáo de Equipe
./e Apoio;
Waldenlr Torres da Silve, portador do CpF n0 023.5ig.003-69,
Auxiliar Administrativo, Matrícula na 3593, paê exercer a funçâo de
Equipe de Apoio.

Art. 2s - O Pregoeiro, em seus afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares, será substituído pela servidora lúilziran ilunes pinto.

Art. 3p - Os componentes da Equipe de Apoio, em seus aÍastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares, serão substituídos pela
servidora:
lrleuracy Pinhelro Mendonça, portadora do CpF Ne 93j,223.13j-97,
Auxiliar Administrativo, Matrícula nc 2823.

Art. 4'^ Caberá ao Pregoeiro a expedlção de editais, na forma do Ârt.
40, § f", da Lei Federal n'8.666/1993, observado o ArL 3., inciso 1', da
Lei Federal L0.520 12002.

Art. 5a - Ficam revogadas as disposiçôes êÍn contrário.

Dêse Cíência, Publique-se e Cumpra-se.

^ Gabinete do Prefeito Municípal de penalvalMÂ, em 03 de abril de 2023.

Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal

pubticado por: FLÁV\O MARINHO GONçÀLVES
Código í dentificador: 4fc3c66061096dBbscc6,2 1 b3cada72e

PREFEITURA MUNTCIPAL DE PIO XII

DECRETO N9 OO7, DE I.8 DE ABRIL DE 2023.

'DECLARA S|TUAçÃO DE EMERGÊNCIA NAS AREAS DO tvluNtcípto DE
PIO XII/MA AFETADAS POR CHUVAS INTENSAS - COBúDE T,3.2.I.4,'

O Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado do Maranháo, no uso de suas
atribuições legaís,

CONSIDERANDO que compete aos Municípios declarar situação dê
emergência, nos termos do inciso Vl do artigo gs da Lei Federal ns
12.608, de 10 de abril de 2012;

CONSIDERANDO os termos dô Portaria Federal np 260, deZ

tle fevereiro de2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, que

"Estabelece procedimentos e critérios para a declaração de situaçâo de
emergência ou estado de calamidade pública pelos Municípios, Estados
e Distrito Federal e para o reconhecrmento federal", bem como suas
alterações introduzidas pela PoÍtaria MDR ne 3.646, de 20 de dezembro
de2022:

CONSIDERANDô que nos termos do caput do art. 4e da supracitada
Portaria Federôl "o Chefe do Poder Executivo Municipal, Estadual ou do

Distrito Federal, integrante do Sistema Nacional de Proteção e Defesa

Civil (Sinpdec), poderá declarar Situação de Êmergência (SE) ou Estado

de Calamidade Pública (ECP) quando Íor necessária a adoção de
medidas adminístrativàs excepcionais no terrítório afetado por
desastre";

CONSIDÉRANDO as fortes chuvas dos últimos dias, provocando as
cheias dos rios, lagos e igarapés, ocasionando inundaçôes em várias
ruas e côsas do perímetro urbano e rural do município, causando assim,
sérios tÍanstornos, colocando a populaçâo em risco;

CONSIDERANDO que as altas precipitaçôes pluviométricas resultam em
um desastre de orígem natural, o que exige do Poder Executivo
MunicipaÍ a adoção de medidas de defesa civil para restabelecer a

normalidade das rêgiões que frcrem afetadas;

CONSIDERANDO que diante das ionsequências deste desastre, que já
resultoraÍn dânos matêrials e ambientais, causando prêjuízos
económicos e sociais conÍantes do Formulário de Notificaçáo
Preliminar de Desastres;

CONSIDERANDO que o Parecêr da Secretaria Municipal Coordenadoria
Provisóría Municipal de Proteção e Defesa Civil-COMpEC, relatando a
ocorrência desse fato é Íavorável à declaração de situação de
emergência;

CONSIDERANDO que competê ao Município atuar na preservaçáo do
bem-estar da população e das atividades socioeconômlcas das regióes
atingidas por eventos adversos, bem como a adoção imediata das
medidas que se fizereln necessárias para, eÍn regime de cooperaçã0,
enfrentar situações emergenciais, com adoção ao conjunto de ações de
prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação destinadas a
evitar desastres e minimizar seus ímpactos sobre a população e a
promover o retorno à normalidade social, económica ou ambiental.

DECRfTA:

Art. ls. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do Município
de Pio Xll, Estado do Maranhão. contidas no Formulório de lnformações
do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em
virtude do desastre classificado e codificado como Chuvas lntensas
1.3.2,1.4, conforme Portaria MDR n"260, de 02 de fevereiro de 2022, do
Ministério do Desenvolvimento Regional;

Art. 2s. Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos Municipais
parâ atuareÍn sob a direção da Coordenadoria provisória Municipal de
Proteçáo e Defesa Civil-COMPEC, nas ações de resposta ao desastre e
reabilitação do cenário e reconstrução;

Art. 3e. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as
açôes de resposta ao desastre e realização de campanhas de recursos
junto à comunidade, com o objetivo de Íacilitar as ações de assistência
a populaçâo afetada pelo desastre, sob a coordenação da
Coordenadoria Provisória Municipal de proteção e Defesa Civil-COMpEC;

Art. 4q. Fica autorizado, nos termos dos incisos Xl e XXV do art. 5o da
Constituição Federal, as autoridades admínistrativas e aos agentes da
Coordenadorla Provisória Municipal de proteçâo e Defesa Civil-COMpEC
dÍretamente responsável pelas açôes de resposta aos desostres, em
caso de risco iminente, a:

l- penetrar nas casas, para prestar socorro, ou para determinar a pronta

sáo Luí5, QUINTA * 20 DE ABRIL DE 2023 * ANO XVll x Ns 3086
lssN 2753-860X
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA
coMrssÃo IERMANENTE DE LrcrrAçÃo - cnl

DESPACHO

Consoante o Art. 38, § Único, da Lei Federa! po 8.666/1993 e suas

alterações, submetemos ao exame e aprovação da Procuradoria Jurídica

do Município, a minuta de edital de Pregão EIetrônico destinado ao

registro de preços para futura e eventual aquisição de enxoval para

gestante, destinados as mães atendidas pelo CRAS, que participam do

Programa "Amor de Mãe" da assistência social, do Município de Penalva

(MA), objeto do Processo Administrativo no 01212023-SEMAS.

Penalva/M\,26 de outubro de 2023.

Freud n Moreira Santos
Pregoeiro
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EDTTAL PREGÃO eUrRÔrurCO N'J2023
srsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS (SRPI

PROCESSO ADM| N ISTRATIVO N" OL2l 2O23-SE MAS

lucrnçÃo DE AMPI-A pennqpnçÃol

o vtulttcÍpro DE pENALVA/MA, ToRNA púarrco, pARA coNHEcrMENTo Dos TNTERESSADoS, euE A

IREFETTURA MUNrcrpAL, RrAttzAnÁ ttcttRçÃo, eARA REGISTRo DE pREços NA MoDALTDADE pRecÃo, tltR

FoRMA ercrnôuca, coM cntrÉnto DE JULGAMENTo MENoR pREço poR LorE, Nos rERMos DA LEr Ne

10.520, DE 77 DE JULHO DE 2OO2, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO

MUNtctpAL N" O5|2O2L7, DE 02 iANEtRO DE 2Ot7, SUBS|D|AR|AMENTE, A LEt Ne 8.666, DE 27 DE JUNHO DE

1993, E RS TXICÊruCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, tEI COMPTEMENTAR Ng 123106 E T47I2OL4,

suBstDtARtAMENTE, pELA tEt Ne 8.666/93 E DEMAIS uctsuçÃo, soB As colrtotçÕes ESTABELEcIDAS NEsrE

ATo coNvocarónro E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n" 1:OB|2O23-

GAB/PEN/MA, de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica https://portaldecompras.penalva.ma.eov.br. O servidor terá, dentre
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na

interneq verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da

equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e

propor a homologação.

óneÃo !NTERESSADo: SECRETARTA MUNICIPAL DE AS$STÊNOA SOCIAL

SEMAS

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DtAJJzO_, ÀS_H:_M (HORÁR|O DE BRASírIA)

IOCAL: https:llpoftaldecompras.penalva. ma.gov. br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

I. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura e

eventual aquisição de enxoval para gestante, destinados as mães atendidas pelo CRAS, que participam do
Programa "Amor de Mãe" da assistência social, do Município de Penalva (MA), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

L.2. A licitação será agrupada em LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO LOTE, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Cenlro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos

interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito
https://portaldecompras.oena lva.ma.gov.br.'

no Portal de Compras Públicas, no sítio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferír a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAI e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

2
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4.3.7.Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 I 1OL4-TCU - Ple ná rio ).

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.L.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1,2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condíções contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll,

da Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

s. DA APRESENTAçÃO On PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTTTTAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123, de

2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1 VATOR UNITÁRIO E TOTAT PARA CADA !TEM. EM 2 IDUA§I DECIMAIS E MOEDA CORRENTE

NACIONAL;

5.1.2. FABRICANTE/MARCA DO ITEM OFERTADO

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleítear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIÁSSTFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE TANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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7.2.1, Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licítantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 10,00 (DEZ

REAIS).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.L1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

5
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7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitíva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos

participantes do certame, publicada no Portal, http://www.portaldecompras.penalva.ma.eov.br. quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.2O. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.2L. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte particÍpantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.23. Amelhorclassificadanostermosdoitemanteriorteráodireitodeencaminharumaúltimaofertapara
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

ma rgens de preferê ncia, conforme regula mento.
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7,27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

Art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de L993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28,3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevísta em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30.3. A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará em sua

DESCLASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9e do art.26 do Decreto ne

LO.024l2OL9.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 745512OL8 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólícos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

fi
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se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio lícitante, para os quaís ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo,24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊruCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meío de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUASI HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS)DIAS ÚTEIS contados da solícitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando

direito a ressarcimento.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.
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8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condíções indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao

seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns L23, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecída, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABTUTAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP www rtaldatran .br );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php );
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9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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9.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

simila res, dentre outros.

9.1.4.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existêncÍa de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verifícação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos a rts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

PORTAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAI, para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da

proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões)válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 70.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS)HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os lícitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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9.8. HABTUTAçÃO JURíDICA:

9.8.1. No caso de empresário indivídual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifícação da autenticidade no

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: Ínscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na iunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.1,07 da Lei ne 5.764, de 197L;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGUTARIDADE FISCAL E TRABAIHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perente a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.75L, de 021L0/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa

for sediada;
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licítante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUAUFTCAçÃO ECONÔMICO-FINANCETRA:

9.10.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da Iei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há maís de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 772 da Lei ne 5.764, de L97L, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da

aplicação das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou ígual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de LOo/o (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.4. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei ne

t1,.L0L, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias,

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.11. qUALTFTCAçÃO rÉCrUrCR:
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9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) atestado

de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a

licitante forneceu ou está fornecendo materiais compatíveis com o objeto da licitação, sendo vedada a

apresentação de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos materiais fornecidos e suas

quantidades ou vir acompanhado de nota fiscal (se a discriminação for genérica). O atestado deverá ser

impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.L2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a lícitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existêncía de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscale trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos M e 45 da

LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante

legal.

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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t0.l.z. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

LO.z.t. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, taís como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. Ss da Lei ns 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOSRECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 60 (sessenta)
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, índicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestívidade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

tÍ,.2.t. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestaçâo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

L1.2.?. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊSI DIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

t2.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
Lz.t.t. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 78/2@6. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

L2.2,1. A convocação se dará por meio do sistema eletrôníco ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

L2.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05
(CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16. DO INSTRUMENTO EQUIVATENTE AO CONTRATO

15
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16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitÍdo instrumento

equivalente ao contrato, podendo ser a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de O5 (CINCO) DIAS ÚtelS, contados a partir da data de sua convocação, para

aceitar a Nota de Empenho ou Autorização Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

L6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para o aceite do
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS

Útgls, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicÍtação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou da Autorização Fornecimento, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota de Empenho ou da Autorização Fornecimento está substituindo o contrato, aplicando-
se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hípóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78 da Lei

ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas nos cadastros estabelecidos no ltem 9.1.,
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público.

16.6. Por ocasião da emissão da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilítação consignadas no edital
ou se recusar a assinar a ata de registro de preços ou aceitar a Nota de Empenho ou Autorização de

Fornecimento, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licítante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a

negociação, assinar a ata de registro de preços.

praça Dr. Jose Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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L7. DO REAIUSTAMENTO EM SENTIDO GERAT

17.1. Não haverá reajuste de preços, sendo admitida revisão dos preços da Ata de Registro de Preços em

decorrência de eventual redução dos preços pratícados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALIZAçÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

19. DAS OBRTGAçõES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 70.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que

zl.l.l. Não aceitar a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

21.L.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.L.3. Apresentar documentação fa lsa;

2L.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.t.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.L.6. Não mantiver a proposta;

21.t.7. Cometer fraude fiscal;

21,t.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de L0% (dez por cento) do valor da Nota de Empenho, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ne

8666193.

21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Munícípal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.
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21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administraçâo poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ns 8.666193:

a) Advertência por escrito;

bl Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução

total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ns 87 da Lei ns 8.666193,c|c art. ne 7e da Lei Ne

10.520102 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superíor, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficialdo Município de Penalva/MA, as sanções administrativas prevístas no

Item 21.3., alíneas "c" e"d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

2I.6.L. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CIÁUSULA, DEFTNEM.SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁflCA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do

contrato ou instrumento equivalente;

b) PRÁTICA FRAUDUTENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução do contrato ou instrumento equivalente;

c) PRÁflCA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificia is e não-com petitivos;

d) PRÁflCA COERCITTVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato ou instrumento equivalente.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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22. DAFORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licÍtantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas nos artigos L9 e 20 do Decreto Municipal n" O5|2OI7.

23. DA TMPUGNAçÃO AO EDrrAr E DO PEDTDO DE ESCIARECTMENTO

23.1. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTHS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A TMPUGNAçÃO OeVfnÁ ser realizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA ETETRôNICA no sistema

https://portaldecompras.penalva.ma.gov. br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://portaldecompras.penalva. ma.gov.br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚtEtS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art. 2t, parágrafo 4e, da Lei 8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.
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23,9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https://oortaldecompras.penalva.ma.eov.br. sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acom panhamento.

23.tO. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

23.t1. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DTSPOSrcÕES GERATS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedÍente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.L0, O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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vencedor, a rescisão do contrato ou do instrumento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.L. A anulação do pregão induz à do contrato ou instrumento equivalente.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.L3. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.L4. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico:
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço

Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.t5.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO lt- Minuta da Ata de Registro de Preços.

Penalva/MA, _ de de 20_

Freud N Morei dos Santos
Pregoei

(Portaria 08l2O23-GAB/PEN/MA)
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ANEXO I-TERMO DE REFÊRÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o para registro de preços para futura e eventual
aquisição de enxoval para gestante, destinados as mães atendidas pelo CRAS, que participam do Programa

"Amor de Mãe" da assistência social, do Município de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de

acordo com as e uantidades e valores estimados abaixo:

IOTE ÚNICO

UNID QTD VALOR

UNtTÁRIO

VALOR

TOTAL
ITEM ESPECTFTCAçÃO

Unid 150 34,067 Banheira plástica em material resistente tem o fundo
composto por ondulações, que evitam que o bebê

deslize com facilidade, vem com compartimento para

acessórios, e uma exclusiva válvula de escoamento;

capacidade para 26 litros; peso: 1.00kg dimensões:

74x38x25cm.

5.109,00

Unid 1_50 79 32 11.898,002 Bolsa infantil em material sitético, dimensões mínimas

de 29cmx40cmx18cm, com um fecho de ziper na

abertura principal, 0L bolso interno com ziper, um bolso

frontal com ziper, 02 bolsos laterais pequenos, alça de

mão e alça transversal removível.

1503 Camiseta em material 700% algodão, tamanho P e M,

cores variadas, pacotes com 03 unidades.

Unid 12,38 L.857,00

4 Camisola adulto lisa em material L00% algodão, cor azul

ou verde.

Unid 150 38,57 5.785,50

5 Cobertor infantil em material !@o/o algodão, dimensões

mínimas de 0,90m x 1,10m, cores variadas.

Unid 150 51,90 7.785,00

Conjunto pagão, com três peças, em material L00o/o

algodão, cores variadas.

Unid L50 26,95 4.027,506

Pct 150 3L,96 4.794,O07 Cueiro flanelado, 100% algodão, dimensões mínimas

50x80cm, pacote com 03 unidades.

8 Fralda, confeccionada em tecido duplo de fibras 100%

algodão, medindo 70cmx70cm, cor branca, pacote com

5 unidades.

Pct 150 31,1-5 4.672,50

9 Kit contendo touca luva e sapatinho para recem nascido

Tam: 0 a 3 meses, cores variadas.

Kit 150 77,O3 2.554,50

10 Kit de higiene para banho contendo pente, escova para

cabelo com cerdas supermacias, e saboneteira em

mate ria I plástico resistente, cores va riad as.

Kit 150 24,88 3.732,00

1-t Lençol solteiro liso em material 100% algodão, cor
branco, sem elástico, dimensões mínimas de

1,40cmx1,90cm

Unid 150 70,85 to.627,50

Unid 150 26,9L 4.036,5072 Manta em tecido, 100% algodão, dimensões mínimas

80cmx80cm, cores variadas.

150 22,06 3.309,00Mijão para recém-nascido em material tlO% algodão,
pacote com 03 unidades, cores variadas

PctL3

Unid 150 70,48 LO.572,O0L4 Rede de dormir infantil, com dimensões padrão,
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1.2. Justificativa para o agrupamento dos itens em lote:
1.2.1. Na fase de planejamento foi identificada que o agrupamento dos materiais em lote possui vantagens

operacionais, evitando a entrega fragmentada do kit.

1.2.3. O fornecimento dos materiais em lote proporcionará entregas alinhadas com o momento das

necessidades, evitando atraso no fornecimento dos matériais, agravando as ocorrências pelo tempo de solução.

1.2.4. Haverá melhoria na gestão operacional de entrega e recebimento, já que todos os materíais serão

fornecidos por uma única contratada, uma vez que produtos serão parte integrante de uma única solução.
1.2.5. Finalizando, diante das peculiares circunstâncias do caso concreto considerou-se que a aquisição por itens
isolados poderia trazer indesejáveis riscos à administração pública, mostrando-se inadequada.

2. DAJUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos materiais acima descritos, visa atender as famílias de mulheres, gestantes, em situação de

vulnerabilidade, através da oferta de material de consumo para compor o "kit Recém-Nascido", dessa forma,
dando continuidade ao programa PAIF e atendimento a gestante, com distribuição de enxovais, ciclos de
palestras e cuidados com o bebê, atendendo as demandas do Programa "Amor de Mãe" gerido pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, através do Centro de Referência da Assistência Social- CRAS, do Município de

Penalva, em atendimento às disposições da LOAS-SUAS.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTTCTPANTE

3.1. O Orgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n"

oo912023-GABlPEN/MA.

3.2. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIIERENCIADO E SIMPTIFICADO PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT- MEI E COOPERATIVA - COOP.

4.1. Será aplicado, no que couber, às ME/EPP/MEI/COOP, o benefício do empate ficto previsto na Lei

Complementar ns L23/2006 e alterações, conforme condições definidas no edital.
4.2. Não será aplicada na aquisição a cota reservada para ME/EPP/MEI/COOP em razão do fornecimento dos
materiais em lote proporcionar entregas alinhadas com o momento das necessidades, evitando atraso no

fornecimento dos materiais, com melhoria na gestão operacional de entrega e recebimento, já que todos os

materiais serão fornecidos por uma única contratada, uma vez que produtos serão parte integrante de uma

única solução.

5. DAS CONDICÔES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.1. Os materiais serão requisitados por Autorização de Fornecimento.

5.2. Os materiais deverão ser entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento, conforme as

especificações e condições estabelecidas neste lnstrumento e no prazo estabelecido.

5.3. O prazo de entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data de

recebimento da Autorização de Fornecimento expedida.

5.4. Os materiais serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participante ficando a

Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os

quantitativos estimados e preços registrados.
23

capacidade para 30kg, composição brim, 100% algodão.

15 Sabonete infantil em barra de 80g Unid 150 5,19 778,50

16 Sapatinho infantil em material 100% algodão, pacote

com 03 unidades, cores variadas.

Pct 150 74,7L 2.206,50

t7 Toalha de banho infantil, em tecido 95% algodão e 5o/o

poliester, com capuz, dimensões mínimas de 70cmx1m
Unid 150 46,97 7.O45,50

VATOR TOTAT ESTIMADO 90.790,50

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com



I

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE DE LlctrAçÃo - cpt-
pnreÃo elernÔrutco N" J2o23

MINUTA DE EDITAL

PRoC:-_ lo/!l_U_
f ^i..'', _t_t_!_o_

5.5. Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação,

sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cada item,

conforme as especificações e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.6. Os materiais serão fornecidos parceladamente, de forma integral e imediata, de acordo com a necessidade

demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos

pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.7. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e

à criterio da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1e, da Lei Federal ne 8.666/1993.
5.8. Os materiais de origem estrangeira deverão ser fornecidos com rotulagem em língua portuguesa, contendo
informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas características, marcas, qualidades, quantidades,

composição, prazo de validade e origem, conforme prescreve o Art. 31, da Lei 8.078, de 1L.09.90 (Código de

Defesa do Consumidor);

5.9. A partir da entrega, os materiais serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avaliar a sua

conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decida sobre

sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do objeto no

ato da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da

Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na

Ata de Registro de Preços;

l!. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela

fiscalização do objeto quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o
cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

5.10. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecídas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.

5.11. Na hipótese de rejeição do material recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de

72h (setenta e duas) horas da comunicação pelo Setor Competente.
5.11.1. Após este ptazo, o setor responsável, reserva-se o direito de devolver o material rejeitado ao

fornecedor, com as despesas de frete a pagar.

5.12. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções.
5.13. O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 10 (dez) dias consecutivos, após

solicitação pelo Setor requisitante.

5.14. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades, devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos,

contados a partir do recebimento da Notificação.

5.14.L. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução

contratual e contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive

multa de mora.

5.15. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA,

podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados em outros horários, de acordo entre as

partes.

5.16. A Beneficiária, quando contratada, deverá comunicar, a fiscalízação do objeto, a data de entrega dos

materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, durante o período correspondente ao

prazo de fornecimento.

5.17. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a nota fiscal e cópia da Autorização de

PdfiH
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Fornecimento.

5.18. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no

local determinado pela Administração.

5.19. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pelo Orgão Participante.

5.20. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão
Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor) e nos seus demais dispostos.

5.21. O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da Beneficiária,

então contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as

especificações estabelecidas no Edital, veríficadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de

Penalva/MA as faculdades previstas no art.18 da Lei Federal ne 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.22. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos
materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de
pagamento.

5.23. Os materiais deverão ser entregues com validade de, no mínimo, 06 (seis) meses, contados da data de

entrega no estabelecimento destinatário.

5. DAS EMBATAGENS

6.1. Os materiais serão entregues em embalagens apropriadas às condições de armazenamento e transporte,
para evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens devem estar adequadas ao tipo de material entregue;
6.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do material
entregue;
6.3. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do material
entregue causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

6.4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas

à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais como: marca
fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada), etc.

7. DO VALOR GtOBAt ESTIMADO

7.1. O valor total estimado da licitação é de RS 90.790,50 (noventa mil e setecentos e noventa reais e

cinquenta centavos), conforme pesquísa de preços realizados no Banco de Preços, anexada nos autos.
7.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos materiais, embalagens, carregamento e
descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste
Termo.

8. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

8.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA.

8.2. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentáría, que somente será

exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2", do Decreto Municipal n'
0s120r7.

9. DO PRAZO DE GARANTIA E CONDICOES GERAIS DOS MATERIAIS

11.1. O fornecimento dos materiais será feito parceladamente, com previsão de entregaaté72 (doze) meses,

a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão
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Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em

conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados

t1.2. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
11.3. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos em

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
11.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou

distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 72 da Lei Federal ns 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumídor.
11.5. A garantia não será prestada nos casos excepcíonais em que ficar comprovado e devidamente atestado
pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento
inadequado, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação

ou que a Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

11.6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá

aquele de maior extensão.

10. DA FISCATIZACÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização da execução do objeto ficará a cargo da servidora, Rosidete Nunes Mendes, Coordenadora
de Política Para as Mulheres (CCS-06), Matrícula n" 3257-4 e CPF n'019.780.693-75, designada pelo Município,
os quais cuidarão no âmbito de cada Secretaria, de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao

controle dos prazos de vencímentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos

termos do art. 67 da Lei ns 8.666/93.
10.2. A servidora designada anotará em registro próprÍo todas as ocorrências relacionadas com a execução do

futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licÍtação e seus anexos e na proposta
vencedora;

b) comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo.

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas
a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
10.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

11. DAS OBRIGACôES E RESPONSABITIDADES DA CONTEÀTADA:

11.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação, contrato ou

instrumento equivalente, de acordo com a proposta apresentada;
b) Efetuar a entrega do objeto no prazo estabelecido, em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo, local e nas quantidades estabelecidos neste instrumento e na Autorização de Fornecimento,

observando o prazo de garantia mínimo dos materiais, contados a partir da assinatura do ateste que

formalizar o recebimento definitivo;
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c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos

L2, L3,L4 e L7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores pelos vícios de qualidade nos materiais que os

torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em que seus empregados venham a

ser vítimas, quando do transporte e da entrega do objeto, bem como por danos causados a usuários do

material entregue.

0 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o material

com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no neste instrumento;
g) lnformar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da

conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto

designado a representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-

mail);
h) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues

os materiais;
k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do

fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
l) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 48h (quarenta e oito) horas que

antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

n) Arcar com todas as despesas, diretas ou índiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus ao Município;

o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

instrumento contratual;
p) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas.

12. DÂS OBRIGACÕES E RESPONSABITIDADES DA CONTRATANTE:

t2.t. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermedio do Orgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do servidor formalmente designado;

b) Emitir a Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
d) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;

0 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

|IROC:__ b,tl,t Jz
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C) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório,

conforme Termo de Recusa;

h) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas admínistrativas e fínanceiras em vigor;

i) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
I) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;
m) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licÍtação.
n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do material entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação
ou instrumento contratual.

12.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições
estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal
do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se

refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

13.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não

estíver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

13.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada.
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13.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX)l = (6/L0O11365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

13.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento
por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à

Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

13.7. A Contratada lançará na nota fiscal as especificações dos materiais entregues de modo idêntico àquelas

constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

14. DAS PENATIDADES

t4.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada

às sanções previstas na Lei Federal ns 10.520/2OO2, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ns 8.666/1993.
14.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de t0% (dez por cento) do valor da Nota de Empenho, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ne

8666193.

14.3. Díante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a contratante, sendo cabível tambem quando houver afastamento das condições

técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;
a) Multa de tO% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.4. As sanções previstas nas alíneas "a" , "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea "b".
14.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

14.5. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

imprensa oficial do município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades

de advertência e multa de mora.

14.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
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14.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados

diretamente da BeneficiárÍa, amigável ou judicialmente.

15. DA LEGISTACÃO APUCÁVEL

15.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.
15.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federalde 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.656, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federal n" 70.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipal n" 05, de 02 de janeiro de 20L7, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de L990 (Código de Defesa do Consumidor).

15. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

16.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo
o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda
sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

16.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,
ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas
condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. L5 do Decreto Municipal ne 05/2077.
16.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente.
16.4.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93.

17. VATIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3s, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do
Decreto Municipal ne 0512017 .

18. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de

preços.

19. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNOA DOS DTREITOS E OBRIGACõES CONTRATUAIS

19.1. A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.
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20. DAS Dt FINAIS

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer materiais a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,

independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou
atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da

contratante.
c) A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes da proposta, nem descrição incompleta.
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ANEXO [ - MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.40210001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, doravante denomínado Município, neste ato representado pela

Comissão Permanente de Licitação-CPl, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" @91202?-

GAB/PEN/MA, considerando o julgamento do Pregão EIetrônico Íro J2O23, objeto do Processo

Administrativo ne OL2|2O23-SEMAS, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo

com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto Municipal n" OS|2O77, de 02 de janeiro de 2077, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de enxoval para

gestante, destinados as mães atendidas pelo CRAS, que participam do Programa "Amor de Mãe" da

assistência social, do Município de Penalva (MA), que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO óNAÃO GERENCIADOR E PARTICÍPANTE

2.1. O Orgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n"
oo9|2023-6AB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçõES e QUANflTATTVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na ro sao as ue uem:

4. DA ADESÃO À lrn DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de

preços.

5. VATIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo

ser prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.566/L993 clc Art. 11 do Decreto

Municipal ne O5|2OL7.

6. REVISÃO E CANCETAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveníente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.7,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENATIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do
art.49, §1s do Decreto ns 1O.O24/2O79.

73. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4s, inciso lX, do Decreto Municipal ns 0512017), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto

Municipal ne 05120171.

7.4. O órgão partícipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne0512077, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. COND!çÕES GERATS
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1s do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto
Municípal n" O5|2OL7.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou servíços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" 05120277.

8.4. A fiscalização do fornecimento dos materiais ficará a cargo da servidora, Rosidete Nunes Mendes,
Coordenadora de Política Para as Mulheres (CCS-06), Matrícula n" 3257-4 e CPF n" 019.780.693-75, designada
pelo Município, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado
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PARECER JURíDICO

Processo Ad m i n istrativo : 0 1 212023-S EMAS

Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de enxoval para
gestante, destinados as mães atendidas pelo CRAS, que participam do Programa
"Amor de Mãe" da assistência social, do Município de Penalva (MA), pelo período de
12 (doze) meses

Valor Estimado: R$ 90.790,50 (noventa mil e setecentos e noventa reais e
cinquenta centavos)

EMENTA: Licitação. Pregão Eletrônico.
Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de enxoval para gestante,
destinados as mães atendidas pelo CRAS,
que participam do Programa "Amor de Mãe"
da assistência social, do Município de
Penalva (MA), pelo período de 12 (doze)
meses. Regularidade.

1. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico, no
formato de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de enxoval para
gestante, destinados as mães atendidas pelo CRAS, que participam do Programa
"Amor de Mãe" da assistência social, do Município de Penalva (MA), pelo período de
12 (doze) meses.

Constam nos autos em epígrafe ate a presente manifestação os seguintes
documentos:

a) Requisição do objeto pela SEMAS;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitação;
d) Autorização da autoridade competente para a abertura da licitação;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
f) Minuta do edital da licitação, onde constam: Termo de Referência,

Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato;

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222- Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-000

CNPJ : 06.179.402/0001-81
Página 1de 5
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g) Despacho administrativo do Pregoeiro

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida averiguação
dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristalino escopo
de assistir a Administração Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada síntese, eis o relatório

2. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administração Pública optou
pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregão, na forma eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes considerações iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de
Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo Poder
Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em
manter os preços registrados pelo "órgão gerenciador".

Tais preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando às
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatorio
da licitação.

Oportuno se faz considerar que o SRP se trata de uma opção
economicamente viável à Administração, portanto, preferencial em relação às
demais.

A escolha pelo SRP se dá em razáo de diversos fatores:
a) Quando houver necessidade de compras habituais;
b) Quando a característica do bem ou serviço recomendarem

contratações frequentes, como por exemplo: medicamentos; produtos
perecíveis (como hortifrutig ranjeiros) ; serviços de man utenção etc. ;

c) Quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo
caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento;

d) Quando for viável a entrega parcelada;
e) Quando não for possível definir previamente a quantidade exata da

demanda; e
f) Quando for conveniente a mais de um órgão da Administração.

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA)- CEP: 65.213-000
CNPJ : 06.179.402/0001-81
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Registre-se que a licitação para o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregão (Art. 6o, do Decreto
Municipal n" 0512017 c/c Lei no 10.52012002).

Para a licitação nas modalidades Concorrência e Pregão, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregão se trata da modalidade de licitação
prevista na Lei 10.52012002 paru a aquisição de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e serviços
comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado"
(art. 1', parágrafo único, da Lei n" 10.52012002).

ln casu, parece-nos adequada à manifestação sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoção do Sistema de
Registro de preços pela modalidade pregão, conforme autoriza a legislação pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuística da imprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com a
tramitação deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3' da Lei n

10.520t2002:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certamente, as
exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as clausulas
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;
ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e
clara, vedadas especificaçÕes que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa
das definições referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens
ou serviços a serem licitados; e
lV a autoridade competente designará, dentre os
servidores do orgão ou entidade promotora da licitação, o
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pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispõe o Decreto Federal n'
10.02412019 que regulamenta o Pregão Eletrônico:

Art. 80 O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
! - Estudo técnico preliminar, quando necessário;
ll - Termo de referência;
lll - Planilha estimativa de despesa;
lV - Previsão dos recursos orçamentários necessários,
com a indicação das rubricas, exceto na hipotese de
pregão para registro de preços;
V - Autorização de abertura da licitação;
Vl - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
Vll - Edital e respectivos anexos;
Vlll - Minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;
lX - Parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente etapa
procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do
proced imento foram atend idos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a propria necessidade de contratação em questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamental nesta
fase sem a qual não se pode avaliar se a Administração caminha ou não no rumo
certo para a correta e eficiente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase de
instrução do processo licitatorio a Administração realizou cotação satisfatória entre
número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito de subsidiar a
Administração acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a
Administração optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de Preços,
e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovação in casu da existência
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de dotação orçamentária para o atendimento da despesa (art. 6', §2', Decreto
Municipal n" 0512017).

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contratação, como a definição do objeto e a indicação do recurso proprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de
se efetivar tal contratação.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o Prefeito
autorizou a abertura do procedimento.

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado nos
autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de no

10812023-GAB/PEN/MA (publicada no Diário Oficial do Município - DOM, em
2010412023), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade competente.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da estrita
legalidade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com aptidão de
obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei no 8.666/1993, não necessitando, portanto, de
quaisquer modificações para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentação supramencionada e de modo
a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes autos, e
abstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de oportunidade,
conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular prosseguimento do feito,
restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/M A,27 de outubro de 2023

ffidrw[ UL

Renato Sá dos Santos
Assessor Jurídico
OAB-MA n" 14421
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PREGÃO ELETRÔN|CO N" 80/2023

EDITAL

EDITAT PREGÂO ELEÍRÔNrcO N" 80/2023
srsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS (SRPI

pRocEsso ADM ttrl tsrRATtvo N" o!21 2023-5E MAs

{LrcrrAçÃo DE AMPLA pARTrCrpAçÃO}

o MUNIcípto DE pENALVA/MA, ToRNA púarrco, pARA coNHEctMENTo Dos INTERESSADoS, euE A

PREFETTURA MUNtCtpAL, REALTZARÁ LrCrrAçÃO, PARA REGTSTRO DE PREçOS NA MODALTDADE PREGÃO, NA

FoRMA ELETRôNIcA, coM cRrrÉRro DE JULGAMENTo MENoR pREço poR LorE, Nos rERMos DA LEr Ne

10.520, DE L7 DE JULHO DE 2OO2, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO

MUN|CIPAL N" 05/20217,D802 JANETRO DE2OL7, SUBS|D|AR|AMENTE, A LEI Ne 8.666, DE2L DE JUNHO DE

1993, E AS ExtGÊNctAs ESTABELEcTDAS NESTE EDtrAL, LEI coMptEMENTAR Ne 123106 É t47l2ot4,
SUBSIDIARIAMENTE, PEIÁ tEI N9 8.666/93 E DEMATS LEEISUçÃO, SOB AS COTTIOIçÔCS ESTABETECTDAS NESTE

ATO CONVOCATÓilO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n" LO8|2O23-

GAB/PEN/MA, de 03 de abril de 2O2t, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. O servidor terá, dentre
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na

internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da

equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e

propor a homologação.

óncÃo TNTERESSADo: SECRETARTA MUNtCtPAt DE ASSTSTÊNCIA SOCtAt

SEMAS

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DtA17lltl2o23, ÀS 09H:00M (HORÁR|O DE BRASíUA)

IOCAL: htt ps :/1 po rta I d eco m p ras. pe n a I va. ma.gov. b r

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura e

eventual aquisição de enxoval para gestante, destinados as mães atendidas pelo CRAS, que participam do
Programa "Amor de Mãe" da assistência social, do Município de Penalva (MA), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será agrupada em LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO LOTE, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

1
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos

interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito
https : // po rta I d ecom p ras. pe na I va. m a. gov. b r.'

no Portal de Compras Públicas, no sítio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso índevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAI e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAI.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns Ll-.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da LeÍ Complementar ne 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicíalmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 I }OL4-TCU -P lená rio).

4.4. Como condição para participação no pregão, a lícitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne L23, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.L. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.L.2. Nos ítens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de L6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll,

da Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em leie neste Edital.

5. DAAPRE§Ef{TAçÃO DA PROPOSTA f DOS DOCUMENTOS Dr rrAB[-tTÁçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
aínda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ns L23, de

2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. VATOR UNITÁRIO E TOTAT PARA CADA ITEM, EM 2 (DUAS) DECIMAIS E MOEDA CORRENTE

NACIONAL;

6.1.2. FABRTCANTE/MARCA DO ITEM OFERTADO.

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as ínformações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públícas, quando participarem de licitações públicas;

7. DAABERTURA DA SESSÃO, C|ÁSSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTÁçÃO Or IANCES

7.L. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

7,2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horárío fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7,8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 10,00 (DEZ

REAISI.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sístema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.1L. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

5
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7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal, http://www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br. quando serão

divulgadas data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vínte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7,21. Em relação a itens não exclusivos para particÍpação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identíficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demaÍs classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44e 45 da LC ne

L23, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7,23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automátíca para tanto.

7.24. Caso amicroempresaouaempresadepequenoportemelhorclassificadadesistaounãosemanifesteno
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecÍdo no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anterÍores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

ma rgens de preferência, confo rme regula mento.

í).
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7.27, A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira

que só poderá haver empate entre propostas iguaÍs (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

Art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30.3. A não apresentação da proposta adequada no pÍezo estabelecido, importará em sua

DESCIASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Editale em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9s do arl.26 do Decreto ne

L0.024/2079.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fíxado (Acórdão ns 745512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

Prcfêitura do
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se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quaÍs ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo,24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCII, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS)DIAS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabílidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando

direito a ressa rcimento.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

?-#ü1ffi
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8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Admínistração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao

seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua contínuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema,

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns L23, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DAHABI|rAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro veríficará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Pu nidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php );

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
https://contas.tcu.gov. brlords/f?p=1660:3 :0

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@Smail.com
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9.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAI, para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da

proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2, O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões)válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 70.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS)HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos oríginais não-dígitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Ipraça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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9.8. HABILrreçÃo luníotcl:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor índividual MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www. portaldoem preendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade símples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.707 da Lei ne 5.764, de 797L;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABATHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do BrasÍl (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

L.757, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTSI;

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa

for sediada;

praça Dr. José Joaquim Marques, ng 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail,com t[
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certídão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. qUAUFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:

9.10.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vÍgente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de L97L, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.L0.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da

aplicação das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 70% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.4. Certidão Negativa de fa!ência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial ([ei ne

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.11. QUALTFTCAçÃO rÉCrurCa:

L2
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9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) atestado

de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a

licitante forneceu ou está fornecendo materiais compatíveis com o objeto da licitação, sendo vedada a

apresentação de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos materiais fornecidos e suas

quentidades ou vir acompanhado de nota fisca! (se a discriminação for genérica). O atestado deverá ser

impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assínado

por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

9.12.L. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo lícitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será ínabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilÍtação fixadas no Edital, o lícitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSIAVENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante

legal.

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao,penalva@gmail.com f1
R

13



mn
PREFETTURA MUNTCIPAL DE PENATVA/MA

coMrssÃo eERMANENTE DE ucrrAçÃo - crr
pneeÃo eurRôrutco N' 80/2023

ED!TAt

PROC:__/|Jil-éL
FCLHA:-/-lZí

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

LO.z.t. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consíderada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOSRECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 60 (sessenta)

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(ís) decísão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Ll..z.t. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

1L.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

1L.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

t4
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

12. DA REABERTURA DASESSÃO PÚBTrcA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

t2.t.t. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 72312006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
proced imento I icitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contídos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DAADJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigêncía de garantia de execução para a presente contratação

15. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de afÉ OS

(CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

Prefeiürra de

(úbrdó dr 6ôd. . ô x6.6ft
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16. Do INsTRUMENTO EqUtvAUNÍr AO CONTRATO

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitido instrumento

equivalente ao contrato, podendo ser a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚtelS, contados a partir da data de sua convocação, para

aceitar a Nota de Empenho ou Autorização Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sançôes previstas neste Edital.

t6.2.t. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para o aceite do
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS

Útfts, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou da Autorização Fornecimento, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota de Empenho ou da Autorização Fornecimento está substituindo o contrato, aplicando-

se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

L6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78 da Lei

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16,4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas nos cadastros estabelecidos no ltem 9.1.,

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público.

16.6. Por ocasião da emissão da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

16.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05

(cinco)dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no editale anexos.

16.7. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar a ata de registro de preços ou aceitar a Nota de Empenho ou Autorização de

Fornecimento, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação

l)-
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dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a

negociação, assinar a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM §ENTIDO GÊRAL

17.1. Não haverá reajuste de preços, sendo admitida revisão dos preços da Ata de Registro de Preços em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

18. DO RECEBIMENTO DO OBIETO E DA FISCALIZAçÂO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

19. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕE5 ADMTNTSTRATTVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns LO.52O, de2OO2, o licitante/adjudicatário que:

zL.t.t. Não aceitar a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento, quando convocado dentro do

prazo de validade da proposta;

21.t.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

2L.L.3. Apresenta r documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.t.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

2L.t.7, Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

2L.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de O,5% (meio por cento) por dia de atraso,

até o limite de 1,0% (dez por cento) do valor da Nota de Empenho, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ne

8666193.
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21.2.L. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções admínistrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ns 8.666193:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução

total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o límite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o ínciso lV do art. ne 87 da Lei ne 8.666193,c|c art. ne 7e da Lei Ns

t0.520102 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

2L.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no

Item 21.3., alíneas "c" e "d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

2I.6.I. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUTNTES PRÁTICAS:

a) PRÁilCA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do

contrato ou instrumento equiva lente;

bl PRÁflCA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução do contrato ou instrumento equivalente;

c) PRÁTICA CONIUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecímento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificíais e não-competitivos;

d) PRÁflCA COERCITTVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato ou instrumento equivalente.

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Cenlro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com I
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e) pnÁncA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DAFORMAçÂO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Apos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase

competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 0512077.

23. DA IMPUGNAçÃO AO EDTTAT E DO PEDTDO DE ESCTARECTMENTO

23.1. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO OeVenÁ ser realizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edítal e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://porta Idecom pras. penalva. ma.gov. br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS Útels, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formaís ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 4e, da Lei 8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.

2t.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https://portaldecompras.penalva.ma.Hov.br. sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompa nhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DTSPO§!çÕES GERATS

24.L. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrôníco

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efícácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.L0. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com L
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24.1O.L. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imedíata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do instrumento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

24.LL. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12.A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão Índuz à do contrato ou instrumento equivalente.

24.L2.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico:
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP: 65.21-3-000, PenalvalMA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24,15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO ll- Minuta da Ata de Registro de Preços

Penalva/MA, 30 de outubro de 2023

Freud No Moreira os Santos
regoeiro

(Portaria n'

I Preíeitunde

l'eno

Drana I)r tnsó tnanrrim [vtârôilêc n9.))) Centrô Penalva/MA. CEP:65.213-000. e-mail: licitacao.oenalva@email.com
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ANEXO I.TERMO DE REFERÊNOA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o para registro de preços para futura e eventual
aquisição de enxoval para gestante, destinados as mães atendidas pelo CRAS, que participam do Programa

"Amor de Mãe" da assistência social, do Município de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de

acordo com as c uantidades e valores estimados abaixo
LOTE ÚNICO

UNID QTD VATOR

UNlTÁRtO
ITEM ESPECTFTCAçÃO VATOR

TOTAL

Banheira plástica em material resistente tem o fundo
composto por ondulações, que evitam que o bebê

deslize com facilidade, vem com compartimento para

acessórios, e uma exclusiva válvula de escoamento;

capacidade para 26 litros; peso: 1.00kg dimensões:
74x38x25cm.

Unid 150 34,061 5.109,00

2 Bolsa infantil em material sitético, dimensões mínimas

de 29cmx40cmxL8cm, com um fecho de ziper na

abertura principal, 01 bolso interno com ziper, um bolso

frontal com ziper, 02 bolsos laterais pequenos, alça de

mão e alça transversal removível.

Unid 150 79,32 11.898,00

3 Camiseta em material 700% algodão, tamanho P e M,

cores variadas, pacotes com 03 unidades.

Unid 150 12,38 1.857,00

4 Camisola adulto lisa em material 100% algodão, cor azul

ou verde.

Unid 150 38,57 5.785,50

Unid 1505 Cobertor infantil em material !0oo/o algodão, dimensões
mínimas de 0,90m x L,10m, cores varíadas.

51,90 7.785,00

6 Conjunto pagão, com três peças, em material lOO%

algodão, cores variadas.
Unid 150 26,85 4.027,50

7 Cueiro flanelado, 100% algodão, dimensões mínimas

50x80cm, pacote com 03 unidades.

Pct 1s0 31,96 4.794,O0

8 Fralda, confeccionada em tecido duplo de fibras 100%

algodão, medindo 70cmx70cm, cor branca, pacote com

5 unidades.

Pct 150 31,15 4.672,50

9 Kit contendo touca luva e sapatinho para recem nascido.

Tam: 0 a 3 meses, cores variadas.

Kit 150 17,03 2.554,50

10 Kit de higiene para banho contendo pente, escova para

cabelo com cerdas supermacias, e saboneteira em

materia I plástico resiste nte, cores va riadas.

Kit 150 24,88 3.732,00

1,1 Lençol solteiro liso em material 100% algodão,
branco, sem elástico, dimensões mínimas

1,40cmx1,90cm

cor
de

Unid 150 70,85 10.627,50

150 26,97 4.036,5072 Manta em tecido, 100% algodão, dimensões mínimas

80cmx80cm, cores va riadas.

Unid

150 22,06 3.309,0013 Mijão para recém-nascido em material 100% algodão,
pacote com 03 unidades, cores varÍadas

Pct

Unid 150 70,48 10.572,0074 Rede de dormir infantil, com dimensões padrão,

capacidade para 30kg, composição brim, 100% algodão.
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1.2. Justificativa para o aprupamento dos itens em lote:
1.2.1. Na fase de planejamento foi identificada que o agrupamento dos materiais em lote possui vantagens
operacionais, evitando a entrega fragmentada do kit.
1.2.3. O fornecimento dos materiais em lote proporcionará entregas alinhadas com o momento das

necessidades, evitando atraso no fornecimento dos materiais, agravando as ocorrências pelo tempo de solução.
1.2.4. Haverá melhoría na gestão operacional de entrega e recebímento, já que todos os materiais serão
fornecidos por uma única contratada, uma vez que produtos serão parte integrante de uma única solução.
1.2.5. Finalizando, diante das peculiares circunstâncias do caso concreto considerou-se gue a aquisição por itens
isolados poderia trazer indesejáveis riscos à adminÍstração pública, mostrando-se inadequada.

2. DA JUST!FICATIVA

2.L. A aquisição dos materíais acima descritos, visa atender as famílias de mulheres, gestantes, em situação de

vulnerabilidade, através da oferta de material de consumo para compor o "kit Recém-Nascido", dessa forma,
dando continuidade ao programa PAIF e atendimento a gestante, com distribuição de enxovais, ciclos de
palestras e cuidados com o bebê, atendendo as demandas do Programa "Amor de Mãe" gerido pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, através do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, do Munícípio de

Penalva, em atendimento às disposições da LOAS-SUAS.

3. DO óRGÃO GERENCIADOR E PARTTCIPANTE

3.1. O Orgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n"

00912023-GAB/PEN/MA.

3.2. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPTIFICADO PARA MICROEMPRESA - ME. EMPRESA

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT - MEI E COOPERATIVA - COOP.

4.1. Será aplicado, no que couber, às ME/EPP/MEI/COOP, o benefício do empate ficto previsto na Lei

Complementar ns L23/2006 e alterações, conforme condições definidas no edital.
4.2. Não será aplicada na aquisição a cota reservada para ME/EPP/MEI/COOP em razão do fornecimento dos
materiais em lote proporcionar entregas alinhadas com o momento das necessidades, evitando atraso no

fornecimento dos materiais, com melhoria na gestão operacional de entrega e recebimento, já que todos os

materiais serão fornecidos por uma úníca contratada, uma vez que produtos serão parte integrante de uma
única solução.

5. pAS CONilCÕES GERATS DE FORNE-CIMENTO

5.1. Os materiais serão requisitados por Autorização de Fornecimento.

5.2. Os materiais deverão ser entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento, conforme as

especificações e condições estabelecidas neste lnstrumento e no prazo estabelecido.

5.3. O prazo de entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data de

recebimento da Autorização de Fornecimento expedida.

5.4. Os materiais serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participante ficando a

Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os

quantitativos estimados e preços registrados.

15 Sabonete infantil em barra de 80g Unid 150 5,19 778,50

16 Sapatinho infantil em material LOO% algodão, pacote

com 03 unidades, cores variadas.

Pct 150 74,7L 2.206,50

L7 Toalha de banho infantil, em tecido 95% algodão e 5o/o

poliester, com capuz, dimensões mínimas de 70cmx1m
Unid 150 46,97 7.045,50

VATOR TOTAL ESTIMADO 90.790,50
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5.5. Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação,

sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identÍficadas, nas condições adequadas a cada item,
conforme as especificações e condições estabelecídas neste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.6. Os materiais serão fornecidos parceladamente, de forma integral e imediata, de acordo com a necessidade

demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigêncía da Ata a atender aos
pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.7. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o ínteresse público e
à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1e, da Lei Federal ne 8.666/1993.
5.8. Os materiais de orígem estrangeira deverão ser fornecidos com rotulagem em língua portuguesa, contendo
informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas características, marcas, qualidades, quantidades,

composição, ptazo de validade e origem, conforme prescreve o Art. 31, da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de

Defesa do Consumidor);

5.9. A partir da entrega, os materiais serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avaliar a sua

conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decida sobre
sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do objeto no

ato da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da

Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na

Ata de Registro de Preços;

tl. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a veríficação pela

fiscalização do objeto quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o
cumprimento do prazo de entrega, medíante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

5.10. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.

5.11. Na hipótese de rejeição do material recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de

72h (setenta e duas) horas da comunicação pelo Setor Competente.
5.11.1. Após este prazo, o setor responsável, reserva-se o direito de devolver o material rejeitado ao

fornecedor, com as despesas de frete a pagar.

5.12. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções.

5.13. O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 10 (dez) dias consecutivos, após

solicitação pelo Setor requisitante.
5.14. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades, devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos,

contados a partir do recebimento da Notificação.

5.14.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução

contratual e contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive
multa de mora.

5.15. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA,
podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados em outros horários, de acordo entre as

partes.

5.16. A Beneficiária, quando contratada, deverá comunicar, a fiscalização do objeto, a data de entrega dos

materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, durante o período correspondente ao

prazo de fornecimento.

5.17. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a nota fiscal e cópia da Autorização de
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Fornecimento.

5.18. É de inteira responsabílidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no

local determinado pela Administração.

5.19. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pelo Orgão Participante.

5.20. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão
Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor) e nos seus demais dispostos.
5.21. O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da Beneficiária,
então contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as

especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de
Penalva/MA as faculdades previstas no art.L8 da Lei Federal ns 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
5.22. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos
materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de
pagamento.

5.23. Os materiais deverão ser entregues com validade de, no mínimo, 06 (seis) meses, contados da data de
entrega no estabelecimento destinatário.

6. DAS EMBATAGENS

6.1. Os materiais serão entregues em embalagens apropriadas às condÍções de armazenamento e transporte,
para evítar danos aos mesmos, sendo que as embalagens devem estar adequadas ao tipo de material entregue;
5.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do material
entregue;
6.3. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do material
entregue causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

6.4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas

à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais como: marca
fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada), etc.

7. DO VALOR GtOBAt ESTIMADO

7.1. O valor total estimado da licitação é de RS 90.790,50 (noventa mil e setecentos e noventa reais e

cinquenta centavos), conforme pesquisa de preços realizados no Banco de Preços, anexada nos autos.
7.2.Os preços propostos serão considerados completos e deverão abrangertodos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos materiais, embalagens, carregamento e
descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste
Termo.

8. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

8.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipalde Penalva/MA.

8.2. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será

exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2', do Decreto Municipal n'
0s/20L7.

9. DO PRAZO DE GARANTIA E CONDICOES GERAIS DOS MATERIAIS

11.1. O fornecimento dos materiais será feito parceladamente, com previsão de entrega até 12 (doze) meses,

a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão
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Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em

conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados

tL.z.O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa)dias, contados a partir da data de

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
11.3. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
11.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou
distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal ns 8.078/90 - Código de Defesa do

Consumidor.
11.5. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que fícar comprovado e devidamente atestado
pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento
inadequado, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação
ou que a Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

11.6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá

aquele de maior extensão.

10. DA FISCATIZACÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização da execução do objeto ficará a cargo da servidora, Rosidete Nunes Mendes, Coordenadora
de Política Para as Mulheres (CCS-06), Matrícula n" 3257-4 e CPF n" 019.780.693-75, designada pelo Município,
os quais cuidarão no âmbito de cada Secretaria, de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao

controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos

termos do art. 67 da Leí ne 8.666/93.
1O.2. A servidora designada anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

vencedora;

b) comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo.

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas

a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

10.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

11. DAS OBRIGACÕES E RESPONSABTTIDADES DA CONTRATADA:

11.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumento contratualo seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação, contrato ou

instrumento equivalente, de acordo com a proposta apresentada;

b) Efetuar a entrega do objeto no prazo estabelecido, em perfeitas condições, conforme especificações,
ptazo, local e nas quantidades estabelecidos neste instrumento e na Autorização de Fornecimento,

observando o prazo de garantia mínimo dos materiais, contados a partir da assinatura do ateste que

formalizar o recebimento definitivo;
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c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos
12,L3,L4e17 a27,do Códigode Defesa do Consumidor(Leins8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solÍdariamente com seus fornecedores pelos vícios de qualidade nos materiais que os

torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em que seus empregados venham a

ser vítimas, quando do transporte e da entrega do objeto, bem como por danos causados a usuários do

material entregue.
f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o material

com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no neste instrumento;
g) lnformar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da

conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto

designado a representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-

mail);
h) Comunicar ímediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com gue seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues

os materiais;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do

fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

!) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 48h (quarenta e oito) horas que

antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

n) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao Município;
o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

instrumento contratual;
p) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas.

12. DAS OBRTGACõES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

12.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do servidor formalmente designado;

b) Emitir a Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;

d) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceítos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;

f) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

ÍI
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g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório,

conforme Termo de Recusa;

h) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;
j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;

k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
l) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;
m) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.

n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do material entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos

complementares, sem ônus para a Contratante.
o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação
ou instrumento contratual.

L2.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DO PAGAMENTO:

13.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições
estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal

do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se

refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidâo Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscríção de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de

pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

13.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

13.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada.
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13.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplícação da seguinte fórmula:

EM=!xNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetívo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (IX)l = (6lLOOl/365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

13.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento
por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à

Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

L3.7. A Contratada lançará na nota fiscal as especificações dos materiais entregues de modo idêntico àquelas

constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

14. DAS PENATIDADES

14.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal ne 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8.666/1993.
14.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de O,5o/o (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de L0o/o (dez por cento) do valor da Nota de Empenho, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ne

8666193.

14.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condições
' técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

a) Multa de 1.O% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.4. As sanções previstas nas alíneas "a" , "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea "b".
14.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
físcal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cÍnco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

14.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

imprensa oficial do município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades

de advertência e multa de mora.

14.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
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14.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devídos pela Administração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

ls.DArE@
15.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

15.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituíção Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2OO2, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Leí Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n" 70.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipal n" 05, de 02 de janeiro de 20L7, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

f) EdÍtal do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ne 8.078, de 11de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

16.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo
o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda
sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

16.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,
ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne OS|2OL7.

16.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente.

L6.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitatívos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1s do Art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93.

17. VATIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.l.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/7993 c/c Art. 11 do
Decreto Municipal ne 0512017 .

18. ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PRECOS

18.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de

preços.

19. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRTGACÕES CONTRATUATS

19.1. A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

ad ministrativas ca bíveis.
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20. DAS D FINAIS

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer materiais a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou
atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da

contratante.
c) A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes da proposta, nem descrição incompleta.
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ANEXO ü - MTNUTA DA ATA DE REGISTRO Dt PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.779.402/0001-81., com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela

Comissão Permanente de Licitação-CPl, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" 0íJ9l2O23-

GAB/PEN/MA, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 8O12O23, objeto do Processo

Administrativo ns OL2|2O?3-SEMAS, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo

com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

no Decreto Municipal n" 05/2017, de 02 de janeiro de 2077 , e em conformidade com as disposições a seguír:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de enxoval para

gestante, destinados as mães atendidas pelo CRAS, que participam do Programa "Amor de Mãe" da

assistência social, do Município de Penalva (MA), que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO óNEÃO GERENCIADOR E PARTICTPANTE

2.1. O Orgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitaçâo - CPL, conforme Portaria n'
o@12023-GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipalde Assistência Social-SEMAS

3. DOS PREçOS, ÊSPECTFTCAçôES E QUANTTTATTVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na osta são as ue em

4. DA ADESÃO À erA DE REGTSTRO DE PRÊçOS

4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de
preços.

5. VATIDADE DAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo

ser prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.665/7993 clc Art. 11 do Decreto

Municipal ne O5/2O17.

6. REVISÃO E CANCEI.AMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREçO

E.MAIL: TELEFONE:

REPRESENTANTE tEGAt:

RG: CPF:

ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRTCANTE/

MARCA

VATOR

UNlTÁRIO

VATOR

TOTAL

ITEM

VALOR TOTAT
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplícação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar ígual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAs PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do
art.49, §le do Decreto ng 10.02412019.

73. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4s, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05120t7), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto
Municipal ne OS|20L7).

7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne O512O77, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDrcÕES GERATS
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condíções do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1s do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto
Municipal n" 05/20L7.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" 05120277.
8.4. A fiscalização do fornecimento dos materiais ficará a cargo da servidora, Rosidete Nunes Mendes,
Coordenadora de Política Para as Mulheres (CCS-06), Matrícula n" 3257-4 e CPF n" 019.780.693-75, designada
pelo Munícípio, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado
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pRocEsso ADMlNtSÍRATIVO Ne 280901/2023.
A ãutoridade competente da Prefeitura Municipal de Foduna/MA, a Secretária

Municipal de Administração, a Senhora: Robeftá Regina RodriSues Soares, no u5o das

atribuições legais, conforme a legislação vigente, em face ao proferido pelo Pre8oeiro

Oficial e sua Equipe de apoio consoante dispõe a Lei tederal ne 10.520/2002, Lei

Complementar no- 72312006, alterada pela Lei Complementar ne 747/2074, submetendo-se

subsidiariamente a tei 8.666/93 e alterações posterioÍes, íesolve: HOMOLOGAR, o
resultado e ob.ieto do PREGÃO ELETRONICO Ne 045/2023, cujo obieto trata da prestação

de seryiços de adequação de estÍadas vicinais no município de fortuna/MA, a empresa

vencedoÍa cite a seguir: RAzÃo soclAl-: DINAMICA EMPREENDIMENTOS LTDA CNP.j Ne

24.292.364/0OOL-50, INSC. ESTADUAI: 12.4866840, INSC. MUNICIPAI: M63, END: RUA

CE]5O BORGES, Ne 220, SAIRRO: CENTRO, CIDADE: PASSAGEM FRANCA/MA ' CEP:65680'
000, ÍEL: {99)98a765499- oB.lEÍo: Prestação de serviços de adequação de estradas vicineis
no município de Fortunâ/MA. VATOR: RS 932.166,54 (novecentos e trinta e dois mil, cento
e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos). PRAZO:03 Meses.

Fortuna/MA, 30 de outubro de 2023.
ROSERTA REGINA RODRIGUES SOARÊS

Secretária Municipal De Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

EXIRATO DE CONTRATO N9 t7212023

REF.: processo na 5.52512023 - PARTES: O tvrUttrCíptO OE GRAJAÚ-MÀ, ATRAVÉS OA
pREFETTURA MUNrcrpAL DE GRAJAú-MA E A EMpREsa s. DE oLrvErRÂ cHAVES - ME, cNpJ:
05.757.618/0001-14 OBJETO: CONTRÀTAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE SERV|çOS

CoMPLEMENTARES PARA coNclusÃo DE EscorAs DE 04 sALAs DE AULA pADRÃo FNDE,

PARA ATENDER As NEcÉsstDADEs DA SECRETARTA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo DE GRAJAú-
MA: RS 735.741,93 (setecentos e trintô e cinco mil, setecentos e quarenta e uns reais
setecentos três centàvos), DOTAçAO ORÇAMEf'trÁntA: ner. E AMPLI. OE UNIDADES

ESCoIARES - ENS. FUNDAMENÍAl 12.361.0011.1102.0000. 4.4.90.51.00 - ObÍas E

lnstâlãçôês PRÀZO DE VIGÊNCIA, 12 (dore) meses a contar de âssiôãtura do contrato -

EASE LEGAL: tei ne 10.52012002, na Lei n.e 8.666/1993. Gíajaú (MA),10 de outubro de
2023. IZETH NASCIMENTO BARROS secÍetária Municipal de Educação, pela CONTRATANTE

C SItVÂNIO DE OLIVEIRA CHAVÊS PCIA CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Âvtso DE LtcÍÍAçÃo
pnscÃo etgtnôrurco Ne 6sl2023 - cPr

A Comissão Permanente de Licitação de lmperatriz - MA, torna público o EDITAI
pnteÃo ertrRôrurco Ns 06s/2023 - cpL. os.JETo: coNTRATAÇÂo CoMPLEMENTAR DE

EMpRESA EspEctALrzAoA EM sERVrços MÉDrcos DE URGÊNcra, EMERGENcTA ELETrvo, EM
CTRURGTA pEDrÁTRrcÁ, coNFoRME EspEoFrcAçôEs coNsraNÍEs No rERMo DE REFERÊNcrA

E PI.ANILHAS €M ANEXO PARA ATENDER AS OEMANDAS DA AUDITORIA E DO HOSPITAL

MUNICIPAL INFANIIL DE IMPERAÍR|Z - HMII. ABERTURA| 17 de novembro de 2023 às 09:00h
(nove hoías). cÓDtco uAsG, 4532G1. TtPo DE LrcrTAçÃo: MENoR PREço GLoBAt-.

INIORMAçÕES: Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara. lmperatriz (MA). OBTENdO DO

EDITAt: O Édital e seus anêxos eslão à disposrção dos rnteressados, no horário das 08h às 14h,
na Comissâo Permanente de l-icitaçâo - CPI- situada na Rua Urbana Santos, ne 1657, BaiÍro
luçara, lmperatriz (MA) para consulta gratuita, podendo ser obtido atraves do site
www.impeÍatriz.ma.gov.br/licitacoês e www.gov.br/compras, ou medíante pagamcnto no
valor de RS 20,00 (vinte reais), a ser Íecolhido através de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão OrçamentáÍia).

CHRISTIANE FERNANDES SII-VA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

Âvrso oE r.rclTAçÀo
pREGÃo Ê[EÍRôiltco Ne zol2o23

A PÍefeituíã Municipal de loão Lisboa - MA, poÍ seu Pregoeiro e Equipe de
Apoio, torna público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIOADE:
PreSão Eletrônico. TIPO| Menor Preço por ltem. OBJETO: Locaçâo de equipàmentos e
máquinas pesadas, com operãdor. CÓO|CO UASO: 980809. BASE LEGÁL: Lei ne lO.52OlO2,
Decreto Municipal ne 03/2011, 0ecreto Muniopal ne 7012017, Decreto Federal ne

t0.O2Al2O19, lei ne 8.666/93 e as condiçôes do Edital. Data de AbeÍturar 17 de novembro
de 2023 às 08:00 hs (oito horas), horário de Erasília - DF. O Edital e seus anexos poderão
ser consultados e obtidos no endereço eletrônico M.compÍasgoveínamentais.gov.br,
http:,ryioaolisboa.ma.Eov.bÍ, no Mural de Licitações'TCE ' MA, podendo ainda ser obtido
por meio de solicitação no e'mail cpljoaoli5boa@hotmall.com e, poÍ fim, consultado, lido e
obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$:20,00 (vinte reais) através
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de
Licitaçõet com endereço na sede da Prefeitura Munrcipal de João Lisboa (MA) sito nâ Av.
lmperatriz ne 1331, Centro, nos dias úteis, no hoÍário das 08:00 horas às 12:00 horas.

MARCOS VENICIO VIEIRA LiIVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

avtsos oE uctTAçÃo
pREGÃo ETETRôNtco Ne Bo/2023

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
l7lll/2023, às 09:00h (horário de Brasília), o Píegão Eletrônico n" 8011023, cujo objeto é
o reBistro de preços para futura e eventual aquisição de enxoval para gestante, objeto do
PÍocesso Administrativo n'012/2023-SEMAs. O edital encontra-se ô disposrção no
endereço eletrónico: https://ponaldecompras.penalva.ma.gov.br. lnformações pelo e-mail
licitacao.penalva@gmail.com

pREGÃo Et EÍRôNtco Ne 8tl2023

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realirôrá no dia
Lll7l/2023, às 13:00h (horário de Brasilia), o Pre8ão Eletrônico n" 8712O)3, cuio objeto é
o íeti5tro de pÍeços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender
a demanda da SecretaÍia Municipâl de Assistência Social, do Município de Penalva/MA,
objeto do Processo Administrativo n" 013/2023-5EMA5. O editâl encontra-se a disposição
no endereço eletrônico: https://portaldecompras.penãlvo.ma.gov.br. lníoímações pelo e-
mall llcltacao,penalva@gmãil.com.

Penalva/MA, 30 de outubro de 2023.
FREUD NORTON MOREIRA DOs SANTOS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

avrso DE LtctrAçÃo
PREGÃO ELETRÔNICO N! 3Tl2023

A PÍefeitura Municipal de Pio Xll, Estado do MaÍanhão, Através do Senhor
Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administíação, instituido pela portaria
oo4l2o27 de 01 de janeiÍo de 2021, torna público que realizará às 09h00min (nove horas)
horáíio local do dia 16 de novembÍo de 2023, através da plataforma
www.licitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
por item, que seÍá julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela

Ponaria ne 30312022 de 07 de janeiro de 2022, lendo por objeto o Registro de preços
visando a contratação de empÍesa para fornecimento de combustíveis automotivq
atendendo assim as necessidades das diversas SecÍetarias Municipais de Pio Xll/MA,
conforme Editâl e Anexos, na forma da Lei tederal ne 10.520/2002, regulamentada pelos
Oecretos Municipars nc 008/2021 e ne O7O/2O27, Decreto federal ne 7.892/2013 e suas
ôlterações, lei complementar n" 72312006 alterada pela Lei Complementar n' L4712014,
Lei Complementâr ns 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a lei
Fedeíal ne 8.665/1993 e demais noÍmas pertinentes à espécie. O download deste Edital,
àssim como o Íermo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis Sratuitamente
nas seguintes páginôs da lnteÍnet: ww.pioxir.ma.gov.br e ww.licitapiorii.com.br, ou
poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da
Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, Setor de l-icitações situado à Rua SenadoÍ Vitorino
Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA, de 2! a 6! feira, no horário das 08h00min às 12h00min.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

Pio Xll/MA, 25 de outubÍo de 2023.
TEI.sON DA CRUZ OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração

Âvrso oE LrcrrAçÃo
PREGÃo ELErRôNtco Ne ,2l2o2r

A PreÍeitura Municipal de Pio Xll, Êstado do Maranhão, Através do Senhor
Telson da Cruz Oliveira, SecretáÍio Municipel de Administração, instituído pela portâria
OA4|2O27 de 01 de janeiÍo de 2021, torna público que realizará à5 14h30min (quatorze
horas e trinta minutos) horário local do dia 16 de novêmbro de 2023, atravér da
plataforma ww.licitapioxii.com.bÍ, licitação na modelidade Pregão Elelíônico, do tipo
menor píeço por item, que será julgada pelo seu PÍegoeiro e respectiva equipe de apoio,
instituída pela Portaria ne 30312022 de 07 de janeiro de 2022, tendo poí objeto o Registro
de preços para eventual. parcelada e Íutura contrãtação de empresa para pÍestação de
serviços de lavaEem de veículos e máquinas pesadâs para as diversas secÍetaíias da
prefeitura municipal de PIO Xll - MA, conÍorme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal ne
lO52O/2ú2, Íegulamentada pelos Decretos Municipais ne @A/2021 e ne 070/2021,
Decreto Federal ne 7.89212073 e suãs alterações, Lei Complementar n' 12312@6 aLeÍada
pela Lei Complemenlat n' L47/2O14, Lei Complementar ne 155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal ne 8.655/1993 e demais normas
peítinentes à espécie. O download deste Edital, assim como o TeÍmo de Referência e todos
os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da lnternet:
ww.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser solicitados atÍôvés do e-
mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na 5ede da Prefeitura Municipâl de Pio Xll/MA, Setor
de Licitações situado à Rua Senador Vitorino FreiÍe, SN, Centro. Pio Xll/MA, de 2. a 6r
feira, no horário das 08h00min às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo
endeÍeço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

Pio Xil/MA, 25 de outubro de 2023,
TETSON DA CRUZ OLIVEIRA

Secretário Municipâl de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

Avrso DE LtctrAçÃo
PRE6Ão ELErRôiltco Ne 45/2023

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N9 122/2021.
A Prefeitura Municrpal de Raposa/MA, por meio de seu PregoeiÍo Oficial,

nomeado pela Portaria GP nc O7812023, torna público aos interessados, que Íealizará às
09h00min (nove horas) do dia 20 de novembro de 2023, atrôves do Bolsa Nacional de
CompÍas-BNC, sítio: bnc.org.br, licitação na modalidade PREGÃO, na forma ETETRÔNtCA, do
tipo MENOR PREçO, GtOBAt, objetivando o Re8istro de PÍeços pare futura e eventual
contratação de empÍesa especializada na prestação de serviços de Agenciamento de
Viagens, compreendendo a Reserua, Emissão, Marcação, Remarcação e Cancelamento com
Fornecimento de Bilhetes EletÍônicos de Passagens Aéreas Nacionais e lnternacionais, paÍa
atender às necessidades da Secretaria Municipal de AdministÍação e PlanejamenteSECAP;
Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMASj Secretariâ Municipal de Educâção-
SEMED; SecretaÍia Municipal de Saúde-SEMUS; e, demais órgãos da Prefeitura Municipal
de Raposâ, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos, tudo em conformidôde com a Lei Federal # 10.520/2002; o Decreto Federal ne
3.555/2000; o Decreto Federal ne LO.O24/20I, o Decreto FedeÍal ne 7.89212013; a Lei
Complementar ne 123/2006, alterada pela Lei Complementar ne 747/2014 e pela Lei
Complementar 155/2016, aplicando-se, subsidiariàmente no que couber, a Lei Federal ne
8.666/1993 e suas alterações posterioíes; demais normas íegulamentâres pertinentes à
espécie; e, ainda pelas exi8ências do Edital e seus Anexos, que poderão ser consultados e
adquiridos, com antecedência minima de 08 (oito) dias úteis, da abertura do ceítame, no
endeÍeço eletrônico acima e sitio: https://www.raposa.ma.gov.br/.

Raposa/MA, 31 de outubro de 2023.
JEAN DA SILVA ROORIGUES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXÍRATO OE CONTRATO

REsENHA DO CONTRATO NC 013/2023 - RESUI.TANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO7l2023,
SRP Nq 006/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 009/2023. OBJETO: Contratação de
empresa de engenharia para manutenção preventiva e corretiva, reforma e/ou adequações
sob demanda de pÍédios públicos do Município de Santa Rita - MA, reÍerentes ao LOÍE 02
- DISTRITO IGARAPÉ DO CAREMA, DISTR|IO MATA DO RECURSO, PARTES: O MUNICÍPIO DE

SANTA RITA, Estado do Maranhâo, pessoa jurídica, inscrita no C.N.P..l Ne 63.441.835/0001-
41, atraves da Secretária Municipal de Administração e Finançat representado pelo neste
êto por AMAURY SILVA SANTOS ARAÚIO, portador do CPt ne 927.641.693-53 e a BMs
ENGENHARIA ITDÀ inscrita no C.N. P,J. sob o Ne; 18,161.073/0001-20, repíesentada neste
ato pelo SR. CÂRLOS EDUARoO BORGES DE SOUZA, inscrito no CPt: Ne 025.403.863-85.
BASE LEGÀ[: Lei Federal Nc:10.520/02, Decreto Fedêíal Ne: 10.024/2019, Decíeto Federal
Ne:8.538/2015, da Lei Complementar Ns:12312006 e a Lei Ne:8.666/1993 com suas
alterações e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VIGÊNCIA DO

CONÍRAÍO: 31 de outubro de 2024. DOS RECURSOS ORçÁMENTÁRIOS: 02; 08; 15; 15.451;
15.451.0027t 15.451.0027.2038.0000; 15.451.0027.2038,0000-3.3.90.30. VALOR DO

CONTRATO: Rs r.018.700,00 (UM MIIHÃO, DEZO|TO MtL, SETECENTOS REATS], reÍeíente a

50% (cinquenta por cento) do valor global. FORO: Comarca de Santa Rita MA.
ASSINATURAS: Santá Rita - MA,31 de outubro de 2023, AMAURY SILVA SANTOS ARAÚJO,

(contíatante) e CARLOS EDUARDO EORGES DE SOUZA (contratado).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA
DASCUNHÃS- MI

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N." OO3i2O23.

A Prefcitura Municipal de Olho d'Águu das Cunhas/MA, CNPJ:

06.014.005/0001-50, torna público para conhecimento dos interes-

sados que rcalizará licitação na modalidade Tomada de Preço n.o

00312023, objctivando a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de licenciamento de software para gestão pública, com-

preendidos em sistema integrado. migração, treinamento de sen'idor, custo-

mização do banco de dados e manutenção para atender as necessidades da

PreÍ'eitura Municipal de Olho d'Água das Cuúãs - MA, nos termos

da Lei 8.666/93 e demais alterações, a realizar-se no día 2011112023

às 09:00 horas. I-OC.IAL DE REALIZAÇÃO: Rua João Pessoa nn

56 - Centro Olho d'Água das Cunhas/MA, onde poderão consultar ou

solicitar o edital e seus anexos glatuitalnente, em horário comercial
das 08:00h às l3:00h no sile da prefeitura e TCE, rvww.olhodagua-

dascunhas.rna.gov,br e SINC - Sistema dc Informacões de Controle e

mais informações no E-mail: cplodc@)gmail.com. Olho d'Água das

Cunhas/MA, 30 de outubro de2023. JOh,t. Mt',IRELES SILVA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA. MA

AVISO DE LICTTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNrCO N" 80/2023.

A Prefeitura Municipal de Penalva,MA torna público que realizara no

dia l7i I 112023, às 09:00h (horário de tsrasília), o Pregào Eletrônico
n'8012021, cujo objeto e o registro de preços para futura e eventual

aquisição de enxoval para gestante, objcto do Processo Administrati-
vo no 012!2023-SEMAS. O edital encontra-se a disposição no ende-

reço eletrônico: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. lnforma-

ções pelo e-nrail licitacao.penalvatOgmail.com. Penalva,'MA, 30 de

outubro de 2023. Freud Norton i\,{oreira dos Santos/Pre.qoeiro.

AVISO DE r.rCrTAÇÃO. PREGÃO ET.ETRÔNrCO No 8t/2023.
Â Prefeitura Municipal de Penalva/lv{À torna público que realizará no

dia l7!1112023, às l3:00h (horário de Brasilia), o Pregào Eletrônico
n" 8112023, cujo objeto é o registro de preços para {utura e eventual
aquisição de gêneros alirnentícios para atcnder a demanda da Secre-

taria Municipal de Assistência Social, do l\,Íunicípio de Penalva,MA,
objeto do Processo Administrativo n' 013/2023-SEMAS. O edilal
encontra-se a disposição no endercço eletrônico: httns:/i'portaldecom-
pras.penalva.ma.gov.br. lnformaçôes pelo e-mail licitacao.penalvaí@l

grnail.com. Penalva/MA,30 de outubro de2023. Freud Norton Mo-
rcira dos SantosiPregoeiro.

PRE}-EITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO . MA

AVISO DE LICITTAÇÀO PREGÀO EL|,TRÔNICO N" 0sti202.3-
SRP O MUI{lCÍptO Oe pTUEIRO, arraves da Prefeihrra Municipal
de Pinheiro MA, por meio da Comissão Central de Lioitação-CCl.
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n" 10.520102, DecÍeto Federal nu 10.02412019De-
creto Federal n" 7.89212013. Decreto Municipal n'02/2022 e sub-

sidiariamente as disposiçôes da Lei no 8.666193 e suas alterações

posteriores, licitação na modaliclade PREGÀO ELETRÔNICO n'
051/2023-SRP. DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM oujo objeto é

a futura e eventual aquisição de uma motoniveladora para o municí-
pio de Pinheiro,MA. Data da disputa: dia 16 de novembro dc 2023 às

09h:00min horário de Brasília, no Portal de Cotnpras do Governo Fe-

deral: www.cornprasgovernalnenlais.gov.br. O Edital e seus ânexos

estão a disposição dos intercssados no ende.reço supra, de 2" a 6' f'eira,

no horario das 08:00h (oito horas) às l4:00h (quatorze horas) onde
poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhi-
mento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) feito, exclusiva-
mcnte, atraves de Documeuto de Arrecadação Municipal. bem como

QUARTA- FETRA, 1'- NOVEMBRO - 2023D.O. PUBLICAÇOES DE TERCEIROS

pela internet, onde se encontra publicado no SINC-CONTR,ATA do

TCE/MA ou por meio do COMPRAS.GOV (wrvw.gov.br/compras,l

e através do nosso endereço eletrônico wwrv.pinheiro.ma.gov.br./

ww"w.comprasnet.gov.br /Esclarecimentos adicionais, no mesmo en-

dereço ou pelo e-mail: cpll-oinheiro(@outlook.com. Pinheiro-MA,
30 de outubro de2023. Silvano José Moraes Ribeiro - Pregoeiro,

AVISO DE LtCrrAÇÀO PREGÃO ELETRONTCO N. 05212023-

SRP. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO, através da Prefeitura Mu-
nicipal de Pinheiro MA, por meio da Comissão Central de Licita-

ção-CCL, torna público, para coúecimento dos interessados que

lará realiz,ar, sob a égide da Lei no 10.520102, Decreto F-ederal no

10.02412019 Decreto Federal n' 7.892/2013, Decreto Municipal n"

0212022 e subsidiariarnente as disposições da Lei n'8.666/93 e suas

alteraçries posteriores, licitação ua rnodalidade PREGÀO E,LETRO-

NICO n" 05212023, DO TIPO MENOR PI{EÇO l']OR l'l-EM cujo ob-
jeto é o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de coletes

balisticos para atender as necessiclades da Secretaria de Segurança do
municipio de Pinheiro-MA, Data da disputa: dia l7 de novembro de

2023 às 09:00 nrin horário de Brasília. no Portal de Compras do Go-
vemo Federal: www.comprasgovernamenlais.gov.br. O Edital e seus

anexos estão a disposição dos interessados no endereço supra. de 2" a

6' feira, no horário das 08:00h (oito horas) às I 4:00h (quatorze horas)
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o

recolhimento da imponância de I§ 50,00 (cinquenta reais) feito, ex-

clusivamente, ahavés de I)ocumento de Arrecadação Municipal, bem

corno pela intemet, onde se encontra publicado no SINC-CONTRATA
do TCE,MA ou por meio do COMI,RAS.GOV 1wwr..gov.br/compras)
e atraves do nosso endereço eletrônico www.pinheiro.ma.gov.br./ www.

comprasnet.gov.br iEsclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou
pelo e-mail: cpll-pinheiro@outlook.com. Pinheiro (MA), 30 de outu-
bro de 2023. Silvano José Moraes Ribeiro - Pregoeiro.

PREFEITURA NIUNICIPAL DE SANTA INÊS - NIA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO A Prefeitura Munici-
pal de Santa Inês-MA, resolve adiar licitação, para ajustes no terno
de referência. PREGÃO b,LETRÔNICO N" 040i2023 PROCESSO
ADI\4INISTRATIVO N" 2081/2023. A Prefeitura Municipal de Sanra

Inês-MA. por rneio de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICI-
TAÇÃO - CPL. toma público que realizará a licitação no Sistema de

Registro de Preços pirra futura e eventual contralação de empresa es-

pecializada para confecção. reparos, manutenção e omamentação vi-
sando <ls eventos relacionados ao natal iluminado na cidade de Santa

Inês-MA no ano de 2023, contentplando suporte técnico operacional,
tbmecimento de inltaestrutura e apoio logistico. Do tipo "menor pre-

ço" criterio dejulgamento "por itern" que reger-se-á pelas disposições
da Lei Federal n'. I 0.520, de I 7 de julho de 2002, Decreto 10.024119,

do Pregão Eletrônico, Decreto N" 7.892, de 23 janeiro de 2013. pelo
cstabelecido no Edital e seus anexos. Data: dia l4 de novembro dc

2023 às 09:00 honáno de Bra.silia, no endereço www.comprÍsner.gov.
br portal de compras do Govemo Federal. O Edital e seus anexos estão

à disposição dos interessados na sala da Conrissão Central de Licitação
dc 2 a 6'Í'eira das 08h00nrin às l2h00nrin, situada à Av. Luiz Muniz,
i005 - Centro - Santa Inês,MA onde poderá ser consultado erbu obtido
gratuitâmente em midia removivel (pendrive ou cd), adquirido de forma
fisica (em papel) mediante ao recollrimento da importância de R$ 50,00

(cinquenta reais) através de DAM (documento de arrccadação munici-
pal), pelo portal da transparência do mrmicípio: htlp://santainespm.meu-
-cloud.com:8078/Transparencia//. Eventuais esclarecimentos adicio-
nais deverão ser protocolados na Comissão Central de Licitação. no
horário de expediente, por e-mail, no endcreço cletrônico: colsantai-
rucs(lilgmail.com, e preÍêrencialmente através do sistema.

l3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃ0, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 31 DE OUTUBRO DE 2023.

IRACY MENDONçA WEBA
Prefeita Municipal

EDTTAL DE PUBLTCAçÃO

A Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranhão - MA, por
intermédio de sua Prefeita lracy Mendonça Weba, torna público que na

data de 31 de Outubro de 2023, foi nomeado a COMISSÃO
MUilICIPAL DE COORDENAçÃO DAS ATTVTDADES DE VACINAçÃO
DE ALTAqUALIDADE (AVAQ), NO ÂMBITO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SÂNEAMENTO, deste município, assim
passando a produzir seus efeitos legais e jurídicos.

Nova Olinda do Maranhão - MA, 31 de Outubro de 2023.

Atenciosamente,

IRACY MEilDONçA WEBA
Prefeita Municipal

Comissão Permanênte de Licitação-CPl, torna público o resultado do

iulgamento das propostas de preços das licitantes habilitadas na

Tomada de Preços n" 03/2023, referente à contratação de pessoa
jurídica para construção de escola no Povoado Achuí 1, no Município de
Penalva/MA, objeto do Processo Administrativo n" 020/2023-SEMED:
- 1o lugar: JR Construçôes Ltda. (CNPJ n0 19.117.37210001-20) - R$

394.47 9,90 (Vencedora);
- 2" lugar: RR Assessoria e Empreendimentos Ltda. (CNPJ no

37.382.431/0001-70) - R$ 407 .57 5,94;
- 3o lugar: Proconstec - Projetos, Construções, Topografia e Comercio
Ltda. (CNPJ n" 04.454.383/0001-29) - R$ 422.460,83;
- 4o lugar: A3 Construção e Engenharia Ltda. (CNPJ nq

31.229.208/0001-00) - R$ 431.307,58.
A Comissão fará publicar a decisão no Diário Oficial do Município para

fins de cumprimento do prazo recursal estabelecido no Art. 109, inciso
l, alínea "b", da Lei Federal n" 8.666/1993. O processo encontra-se com
vistas aos interessados na CPL.

Penalva/MA, 31 de outubro de 2023. Freud Norton Moreira dos Santos-
Presidente/cPl. P,\oc:._-/o,rQt 9,1

p"bti,"d:{pJo:iff [;D*R-|#Ç*
Código identificador: 8d048d57 b7 d2b392d8bfla085a5160ae

AVTSO DE LTCTTAçÃO

AVTSO DE LtClrAçÃO. PREGÂO ELETRÔI{ICO il. 80/2023. A
PreÍeiturô Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
L7lLLl2023, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n"
8012023, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual
aquisição de enxoval para gestante, objeto do Processo Administrativo
n' 0I212023-SEMAS. O edital encontra-se a disposição no endereço
eletrônico: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. lnformaçôes
pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.com.
Penalva/MA, 30 de outubro de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.

AVrSO DE L|C|TAçÃO. PREGÃO ELETRÔr{ICO N" E1/2023. A
Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
17lLLl2023, às 13:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n"
8L12023, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual
aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de Penalva/MA,
objeto do Processo Administrativo n' 013/2023-SEMAS. O edital
encontra-se a disposição no endereço eletrônico:
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. lnformaçôes pelo e-mail
licitacao.penalva@gmail.com.
Penalva/MA, 30 de outubro de 2023. Freud Norton Moreira dos
Sa ntos/Pregoei ro.

Publicado por: WALDENIR IORÂES DA SILVA

Código identificador: 7 0edb581b27 d7 al 180f97 ab7 644bc657

AVrSO DE RESULTADO DE LIC|TAçÃO

PREGÃO ELETRONICO 7612023
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que foi fracassado
o Pregão Eletrônico n' 7612023, referente ao registro de preços para
eventual e futura contratação de empresa especializada para estudo in
Ioco, elaboração e editoração de livros de história e geografia sobre o
Município de Penalva/MA, destinado aos alunos da educação básica do
Ensino Fundamental, séries iniciais e finais, regular e EJA, objeto do
Processo Administrativo n" 024/2023-5EMED.

Penalva/MA,3L de outubro de 2023. Freud Norton Moreira dos
Sa ntos/Pregoeiro.

Publicado por: IONAS BARBOSA DE SOUSA

Código identificador: 5d700d0a6a5187f6251f828af0a3883 a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRÂTO DE CONTRATO. CONTRATO ADMIIIISTRATIVO DE
FORNECIMENTO NS 363/2023. PREGÃO ELETRÔNtCO Ng 13/2023

. SRP

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N4363/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO NO

L312023 - Sistema de Registro de Preços - SRP, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria
Municipal de Educação. REPRESENTANTE: Claudiana Câmara Guimarães
Costa. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o futuro e eventual o
fornecimento de Merenda Escolar, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educaçã0. DATA DA ASSINATURA: 2110912023.

CONTRATADO: C. R. SIQUEIRA LTDA - ME, CNPJ: 30.447.545/0001-01,
RUAJ0A0 TETXETRA, Ne 191, BATRRO SA0 BENTO, PASToS BoNS/MA -
CEP: 65.870-000. REPRESENTANTE: REGINALDO SANTANA SIQUEIRA,

portador do CPF n.e 459.844.763-04. VALOR DO CONTRATO: Rg
---{5.763,00 (noventa e cinco mil e setecentos e sessenta e três reais).

JOTAÇÃO: 12 306 Alimentação e Nutrição - 12 306 0037 AÇÔES

CoMPLEMENTARES À EDUCAÇÃO - rZ 306 0037 2017 OO0O MANUT

PROG DE MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL. 12 306 OO37 2186 OOOO

MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - PRE ESCOLA - 12 306 OO37

2187 OOOO MANUT PROG MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12 306 OO37

2188 0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR -JOVENS E ADULTOS -

12 306 OO37 2205 OOOO MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - AEE .
3.3.90.30.00 Material de Consumo. VIGENCIA: até 3U12l2023. BASE

LEGAL: Lei do Pregão n0 10.520/02, e Lei Federal n" 8.666/93 e
alterações. Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de
Educaçã0.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NEfO
Código identificador: b7 2f8f5i3923305d31fd77 b00b2 a8e9e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Àvtso DE TULGAMENTO

TOMADA DE PREçOs N'03/2023. rULGAMENTO DAs PROPOSTAS

DE PREçOS. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, através da

fl t.Lill'lf ,l Â.i}* üi(riiAl lv:il'1if
fr i-ll"i iÂ?li.43il Ili ÍirjÊl

www.famem,org.br 45165

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
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FORNECEDOR: ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

LOTE/ITEM

1 Aquisição de enxoval para gestante

QTD:1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

Relatorio por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N'80/2023
1 3.806.931/0001-23

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

55.779,0000 55.779,00 38,5670

VALOR TOTAL: 55.779,00

Página 1 de 1



N* PRoc _t7_[U_§á.
FOLi-tA:_l_t&2

couÉRcro E sERVrÇos

PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 80/2023

PROCESSO ADIíIN ISTRATIVO N' 01 22023-SENíAS

TDENTTFTCAçÃO Ol PRoPoNENTE

N0ME DE FANTASIA:AL COMERCIO E SERVIÇOS

RAZAO SOCIAL:ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP, CNPi: 13.806.931/0001-23

lnsc. Estadual: 06.568.918-6 - lnsc. Municipal:262187-8
Optante pelo SIMPLES? (X)Sim ()Não

ENDEREÇO: Av. Antonio Sales,2772, Sala 06, Baino: Dionísio Torres, CEP: 60.135-102, Foíaleza-CE
Telefone: (85) 3088-8999 E-Mail : comorasalcomercial@hotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL:
Antonio Leonardo Ferreira Santos, Brasileiro, Cearense, Solteiro, Empresario, endereço Rua Uruburetama,3T, Parreã0,

CEP:60410-306, Fortaleza-CE, cargoffunção:Proprietário , CPF 784.194.503-59 RG92025022999 SSPCE
Telefone: (85) 3088-8999 E-Mail : comorasalcomercial@hotmail.com

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil no do banco: 001 Agência: 4439-3 Conta conente:134265-7 praça de pagamento:

Fortaleza/CE

,EM DESCRTÇÃO UNID QUANT
MARCTÚ

FABRICANTE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

I

Banheira plástica em material resistente tem o fundo

composto por ondulações, que evitam que o bebê

deslize com facilidade, vem com compartimento para

acessórios, e uma exclusiva válvula de escoamento;

capacidade para 26 litros; peso: 1 .00k9 dimensões :

74x38x25cm.

UND 150
CAJOVIL/

CAJOVIL
R$ 34,00 R$ 5,100,00

2

Bolsa infantilem materialsitético, dimensões mínimas de

29cmx40cmx18cm, com um fecho de ziper na abertura

principal, 01 bolso interno com ziper, um bolso frontal

com ziper, 02 bolsos laterais pequenos, alça de mão e

alÇa transversal removível.

UND '150 EUMAC BABY/

EUMAC BABY
R$ 40,00 R$ 6.000,00

3
Camiseta em material 100% algodã0, tamanho P e M,

cores variadas, pacotes com 03 unidades.
UND 150

EUMAC BABY/

EUMAC BABY
R$ 7,00 R$ 1.050,00

4
Camisola adulto lisa em material 100% algodã0, cor azul

ou verde.
UND 150

EUMAC BABY/

EUMAC BABY
R$ 20,00 R$ 3,000,00

5
Cobertor infantil em material 100% algodão, dimensões

mÍnimas de 0,90m x 1,10m, cores variadas.
UND 150

EUMAC BABY/

EUMAC BABY
R$ 30,00 R$ 4.500,00

o
Conjunto pagã0, com três peças, em material 100%

alqodã0, cores variadas.
UND 150

EUMAC BABY/

EUMAC BABY
R$ 13,00 R$ 1.950,00

7
Cueiro flanelado, 100% algodã0, dimensões mínimas

50x80cm, pacote com 03 unidades.
PCT 150

EUMAC BABY/

EUMAC BABY
R$ 20,00 R$ 3.000,00

I
Fralda, confeccionada em tecido duplo de fibras 100%

algodã0, medindo 70cmx70cm, cor branca, pacote com 5
unidades.

PCT 150
INCOMFRAL/

INCOMFRAL
R$ 20,00 R$ 3.000,00

9
Kit contendo touca luva e sapatinho para recem nascido.

Tam: 0 a 3 meses, cores variadas.
KIT 150

EUMAC BABY/

EUMAC BABY
R$'10,00 R$ 1.500,00

10

Kit de higiene para banho contendo pente, escova para

cabelo com cerdas supermacias, e saboneteira em

material plástico resistente, cores variadas.

KIT 150
MURANO/

MURANO
R$ 13,00 R$ 1.950,00

11

Lençol solteiro liso em material 1000/o algodã0, cor

branco, sem elástico, dimensoes mínimas de

1,40cmx1,90cm

UND 150
EUMAC BABY/

EUMAC BABY
R$ 50,00 R$ 7.500,00

12
Manta em tecido, 100% algodã0, dimensÕes mínimas

80cmx80cm, cores variadas.
UND 150

EUMAC BABY/

EUMAC BABY
R$ 16,00 R$ 2.400,00

AL coMÉRcro E sEnvtços - ANToNlo LEoNARDo FERRETRA sANTos - EPP

CNPJ: 13.806.93110f,ÍJ1-23 lnsc. Estadual:06.568.918-6 lnsc. Municipal: 262187-8

Endereço: Av. Antonio Sales, Z77Z,Sala 06, Bairro: Dionísio Torres. CEP: 60.135-102 - Fortaleza-CE -Telefone: (85) 3088-8999

E-Mail : comorasalcomercial@hotmail.com
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14
Rede de dormir infantil, com dimensões padrão,

capacidade para 30kg, composição brim, 100% algodã0,
UND 150

EUMAC BABY/

EUMAC BABY
R$ 49,36 R$ 7.404,00

15
Sabonete infantil em barra de 809

UND 150
123 BABY/

123 BABY
R$ 4,50 R$ 675,00

Sapatinho infantil em material 100% algodão, pacote

com 03 unidades, cores variadas.
PCT 150

EUMAC BABY/

EUMAC BABY
R$ 8,00 R$ 1.200,0016

UND 150
EUMAC BABY/

EUMAC BABY
R$ 25,0017

Toalha de banho infantil, em tecido 95% algodão e 5%

poliester, com capuz, dimensões mínimas de 70cmx1m
R$ 3.750,00

Valor total R$ 55.779,00 (cinquenta e cinco mil setecentos e setenta e nove reais)

13
Mijão para recém-nascido em material 100% algodã0,

PCT 150
EUMAC BABY/

EUMAC BABY
R$ 12,00 R$ 1.800,00

com 03 unidades cores variadas

Valor total da proposta: R$ 55.779,00 (cinquenta e cinco mil setecentos e setenta e nove reais)

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Declaramos que nossos preços já estão inclusos todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações triabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação

Demais condiçoes conforme edital

Fortaleza-CE, 17 de novembro de 2023

ANTONIO Assinado de forma

LEONARDO digitalPorANroNlo

FERRETRA iii|â:33.::1§lâ
SANTOS:7841 945 Dados: 2023.1 l.'17

0359 I l:31:38 -03'00'

Antonio Leonardo Ferreira Santos

Proprietário

RG:92025022999 SSP/CE

CPF:784,194.503-59

[- r g.soo.e31/ooo 1-2il
AilIOl,l IO LEOilAfl M FER,UIRA §AI{IO$E PP

AV. ANTONIO SALES, 2ii2 SLM

Dl0NlSl0 T0RRES- CEP:601 3S1 02

L F0RTALEZA-CEARA I

It cotvtÉRcto E sERVIços - ANToNlo LEoNARDO FERREIRA SANTOS - EPP

CNPJ: 13.806.93110@7-23 lnsc. Estadual: 06.568.918-6 lnsc. Municipal: 262t87-8

Endereço: Av. Antonio Sales, 2772,5a1a06, Bairro: Dionísio Torres. CEP:60.135-102 - Fortaleza-CE -Telefone: (85) 3088-8999

E-Mail : comorasalcomercial@hotmail.com
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item í marca: Cajovil
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item 2 marca: eumac baby

0í bolso interno com ziper, um bolso frontal com ziper,
02 bolsos laterais pequenos,
alça de mão e alça transversal removível

item 4 marca:eumac baby
camisola adulto

REF.0864
rAt{ilfif,4
ârG68lÀ
28 Llr80§
Capacidade: e8 litro$
&tade: {i
üimensôes: ü4.Sr45,5x24 cm

ffi#h§*r w

item 3 marca:eumac baby
camiseta pacote c/3 unidades

item 5 marca:eumac baby
manta infantil

item 6 marca:eumac baby
pagão com 3 peças
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item 7 marca: eumac baby
cueiro pacote c/3 unidades

item 9 marca: eumac baby
kit touca, luva e sapatinho

item I marca: incomfral
fralda pacote c/5

S§ #S§* S4S§ Fralda Luxo Sranc*

.':-'r'i i.lil'tr
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item 10 marca: murano
kit escova, pente e saboneteira

riii ij*r,i:r: ri::lr.ov; , ii111lç I )*thoii+iÍtltr
trntrrai.lg*m Elist*r

item 11 marca: eumac baby
lençol solteiro

item 12 marca: eumac baby
manta 80cm x 80cm
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item 13 marca: eumac baby
mijão pacote c/3 unidades
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item 14 marca: eumac baby
rede infantil
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item í5 marcai 123 baby
sabonete infantil

item 16 marca: eumac baby
kit com 3 sapatinhos
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item 17 marca: eumac baby
toalha com capuz
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ENDEREçO

Av.Antonio Sales, 2772 sala 06, Dionisio Torres,

CEP:60135 -I02 - Fortaleza-CE

TELEFONE: (85) 3088-8999
CELUIÁR: (8s) 99697-3839
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TR]BUTIÀL DE COilTAs DA UIIIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentâr os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadasffos. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazào social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizadr em: 1711112023 16:29.45

I da Pessoa Jurídica:
Social: ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS

J: 13.806.93U0001-23

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Gestor: Portal da Transparência
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

sultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori al no ldo cli A UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resiltado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpliÍicação e racionahzaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965,de23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de26
de junho de2017,Lein' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de2016.

p

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

acessar a certidào no do

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta



1711112íJ23, 1bi29

;ILTROS APLICADOS:

:PF 
' 

CNPJ sancionado: 78419450359

)ata dâ consulta: 1711112023 1 6:30:25

)âta da última atualizaçãoi 1112023 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP -

-ElS) ,1112023 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) ,

1/2023 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 1112023 (Sistema

ntegrâdo de Administração Financeira do Governo Federal (slAFl) - CEPIM), 1112023

Diárro Oficial da União - CEAF)
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Nenhum regislro encontrado
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Improbidade Admintstrativa e Inelegfbitidade

Gertidão Negativa

Certifico que nesta data (17t11t2023 às 16:311 trtÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Gondenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 784.194.503-59.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:/idivulgacandcontas.tsejus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6557.8F79.6784.5465 no seguinte endereço: https:l/www.cnj.jus.br/imErobidade_adm/autenticar_certidao.php
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNnoS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: AI\TONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS

CPF/CNPJ : 7 84.19 4.503-59

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relaçâo de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notifrcados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

pÍazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emruzão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:31:32 do dia 17lll12023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
INABILITADO

Codigo de controle da certidão: 91F8l7l123163132

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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Secretaria de Racionalização e Simpliíicação
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NIRE (da sede ou filial, qtra.ldo a

se(o'to. rrn oulra LrF)

FORTALEZA. CE

Local

6 Abíil 20í7
Oata

DEcrsÃo srNcur.ÂR

Nome(s) Empresariel(âis) iguâl(ai§) ou sêm€lhantê(s):

! sru flsrvr

FcúaÁ

L7 /2LO2O8-L

Represenlanle Legal da Empresa / Agente AuxiliaÍ do CoÍnércio:

Nome: OENISE CARDOSO
TclcÍom da Conteto: 303&1011
AaslnatuÍa:

J;atà

l-'l ruÂo t t
t_J I-'l ruÂo t tl-t
I or,,
T'
I DF(]ISAO SINGULARt-
il_J Pro,cesso enr exigênua. (Vide despecho em folha anêxa)

Vogal

Responsável

ãExigência 3'Exigência

trD
4'Exigênciao 5'Exigência

trrtr
Growny Phlo Pinhiro
Economlcta_+UGEG__

Responsável

Dala

@ "ro""."o 
deÍeíido. Publique-se e arquive-se-

! Processn indeÍerido. Publique-se.

DECISÁO COLEGIADA

I erocesso em exigôncia. (Vidê dêspacho em folha anexa)

I erocesso deíerdo. pubhque-se e argurve-se.

I erocesso indefeÍido. Publique-se.

_t_. _t ___
Data

2" Exigéncia
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)2]4'e
Dete

3'Exigência

tr
4'Exigência

tr
5'Exigôncia

tr

Vogal Vogâ1

PÍesidente da 
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Turma

OBSERVAçÔES
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rzabete Menrles

Codigo da Nntureza
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do cmircio

2135

ILMO, SR. PRESIDENTE OA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
1- UERIMENTO

ANTONIO LEOI{ARDíO FERREIRA SANTOS - TIE

NO FCN/RE

NOME:

coDtGo
DO

1r ilr! i Util rillilt il|lill ll]
cEl 20í 7(xM26370

oo

(da Empresâ ou do Agente Auxiliar do ConÉrcio)

Íequer a V.S'o deÍenmento do seguinte alo:

N'DE COOIGO

ALTERACAO002
021 1 ALTERACAO OE OAOOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

oEctsÃo coLEGtAoA

Processo €m OÍdem
À decisáo

Dala

Responsável

A Junta Comercial do Estado do Ceará certifica que o documento protocolizado sob on" l'71210208-1, referente à empresa ANTONIO
LEONARDO FERREIRA SANTOS - ME, NIRE 2310322831-3, foi deferido e arquivado sob o n" 20172102081, em 17/0412017. A validação
deste docurnento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://wwwjucec.ce.gov.br/, informe o n" do protocolo e sua chave de
segurança XP4D6. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em'l8lO4/2O17 às 07:30, por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária Geral' 

ná.a. r /4



ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

PROC'--JaJU_&7
2135

N" FCN/REMP
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c8P2200245119DO ATO / EVENTO

deou dâ Nalureza
do Comércio

do Agente

23103228313
em outra UF)

Ministério da Economia
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

N'DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE

Nome: ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S'o deferimento do seguinte ato:

1 oo2 ALTERACAO

12244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

!srr"r ! sru

[ ruÃo
DataResponsável Responsável

DECISÃO

-

! r.rÃo 
-t-t-

_t_l_
Data

Responsável

Processo em Ordêm
À decisão

_t_t_
Data

Processo em exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

Processo deferido. Publique'se e arquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.

2a Exigência 3â Exigência 4â Exigência 5'Exigência

tr tr

Vogal Vogal

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Presidente da _ Turma

- o*"-

OBSERVAÇÔES

:1í-

FORTALEZA

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

1 Feverc.ro 2022

Dete

Telefone de Contato:

SINGULAR
2'Exigência 3'Exigência 4'Exigência 5'Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

_t_t_
Data Rêsponsável

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o no 5743476 em 0210212022 da Empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS , CNPJ 13806931000123 e protocolo

220150869 - 01lO2l2O22. Autenticação: E7e,87A16872A649F42871F81297C849993FC8A3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 221015.08ç9 e o código de segurança ZLIJ Esta cópia foi

autenticada digitelmente e assinada em O2lO2l2O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

PROC._/ç21pt_,p_
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Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5743476 em 0210212022 da Empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS , CNPJ 13806931000123 e protocolo
220150869 -01lO2l2O22. Autenticaçáo: E7B87816E724649F42A71FÊ1297C8A9993FC843. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 221015.0A6-9 e o código de segurança ZLjJ Esta cópie Íoi

autenticada digitalmente e assinada em O2lO2l2O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. r r,,lj')..o, l' pág.2t7

!dentifi cação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22tO15.086-9 c8P2200245119 01to2t2022

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

784.194.503-59 ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS 01to2t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g rà
Selo Ouro - Certificado Digital
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PROC: lêrlk/_,Ja

_/_UtL

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em
09/0411975, profissão: EMPRESARIO, n" do CPF: 784.194.503-59, identidade: 92025022999, órgão
expedidor: SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA URUBURETAMA, número 37,baino
PARREAO, município FORTALEZA - CE, CEP: 6O.410-306, na qualidade de titular da ANTONIO
LEONARDO FERRBIRA SANTOS, com sede na AVENIDA ANTONIO SALES, número 2772,bairro
DIOMSIO TORRES, SALA: 06;, município FORTALEZA - CE, CEP: 60.135-102, com registro nessa
Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n" 1 3.806.931/0001-23, resolve:

aLTERAÇÃO OO CAPTTAL (ART. 968, rrl, DO CC)

ffi

m

Cláusula Primeira - O capital destacado que era de R$ 70.000,00 (SETENTA MIL reais), passa a

ser R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL reais), sendo que a diferença encontra-se destacada da
seguinte forma: R$ 130.000,00 (CENTO e TRINTA MIL reais) em moeda corrente do País.

Cláusula Segunda - O empresário Individual se enquadrará nas seguintes atividades
econômicas:46427O1 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA 4641902 - COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4641903 - COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4642702 - COMERCIO ATACADISTA DE
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO
4643502 - COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM
4647801 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORTO E DE PAPELARIA
4647802 - COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES
46494Ot - COMERCTO ATACADTSTA DE EQUTPAMENTOS ELETRTCOS DE USO PESSOAL
E DOMESTICO 4649404 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE
coLCHOARtA 4649499 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFTCADOS ANTERIORMENTE
4669999 - COMERCTO ATACADTSTA DE OUTRAS MAQUTNAS E EQUTPAMENTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4689399 - COMERCIO ATACADISTA
ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIARIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 4691500 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,
COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 4755503 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4763602 - COMERCIO VAREJISTA

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5743476 em O2lO2l2O22 da Empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS , CNPJ 13806931000123 ê protocolo
220150869 -01lO2l2O22. Autenticação: E7887816E724649F42A71F81297C8A9993FC8A3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 221015.086-9 e o código de segurança ZLjJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 0210212O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47725OO - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS,
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGTENE PESSOAL 4789099 - COMERCIO VAREJISTA
DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 6822600 - GESTAO E
ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA 7O2O4OO - ATIVIDADES DE
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA
ESPECIFICATT33IOO - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
7912IOO - OPERADORES TURISTICOS 821I3OO - SERVICOS COMBINADOS DE
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 1822901 - SERVICOS DE ENCADERNACAO E
PLASTIFICACAO 1822999 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO
ENCADERNACAO E PLASTTFICACAO.

PROC:_ b/e/ tp
FGLHA:_ /_U/í

& 
Cláusula Terceira - Permanecem inalteradas as demais cláusulas

[..ortalez:r, I de fever*ir"* dc 2022

AN't'üNl0 LF;ONÂRIX) I:ERRFIIRÂ SÂN'l'O§: linrpresírrio

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o no 5743476 em O2lO2l2O22 da Empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS , CNPJ 13806931000123 e protocolo
220'150869 -01lO2l2O22. Autenticação: E7887816E72A649F4287'lFE1297CBA9993FC8A3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e inÍorme no do protocolo 221015.085-9 e o código de segurança ZLjJ Esta cópia Íoi
autenticada digitalmente e assinada em O2lO2l2O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gera 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

PROC

FCLHA -/L&/_;,2_:_l_/,/1.g

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221015.086-9 cEP2200245119 01to2t2022

Identifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

784.194.503-59 ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS o11o212022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb ,, lI!","

Selo Ouro - Certificado Digital

"rlíi

i
,/i
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Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5743476 em O2lO2l2O22 da Empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS , CNPJ 13806931000123 e protocolo
220í50869 - O1lO2l2O22. Autenticação: EZB87A16É72A649F42A71FÉ1297CElAg993FC8A3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Pera validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e iníorme no do protocolo 221015.0A6-9 e o código de segurança ZLjJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O2tO2l2O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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PROC:_ !AtU __,,L1
FCLi-iA:_/_ l.// L

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantíl - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS , de CNPJ

13.806.931/00O1-23 e protocolado sob o número 22/015.086-9 em Ol/02/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 5743476, em O2/O2/2O22. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria José

Cysne Linhares.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucec.ce.gov.brlPortal/pages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): Ol/0212O22

#ryrÍ d§v
â flqf9*e/\ \ à# ftf*
""b q3ã EBE*

Documento assinado eletronicamente por Maria José Cysne Linhares, Servidor(a) Público(a), em
02/02/2022, às l2:15.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serv'igos dajucec informando o
número do protocolo 221015.086-9.

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o no 5743476 em O2lO2l2O22 da Empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS , CNPJ í 380633í000123 e protocolo
220í50869 -01lO2l2O22. Autenticação: E7B87816E72A649F42871F81297CBA9993FC8A3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 221015.0A6-9 e o código de segurança ZLIJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O2lO2l2O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

!,J,*,., i pás. on

CPF Nome Data Assinatura

784.194.503-59 ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS ot/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ríI,' l $...

Selo Ouro - Certificado Digital

Nome Data AssinaturaCPF

784.194.503-59 ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS oL/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I ub

Selo Ouro - Certificado Digital

rtü

E

frfficrr*l



JUNTA COTVERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

í aDC:^jQ/Q_1ü!_
[ '.i*HA:_l_lJ1í

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Forta/eza. quarta-feira, 02 de fevereiro de 2022

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5743476 em O2lO2l2O22 da Empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS , CNPJ 13806931000123 e protocolo
220150859 -O'llO2l2O22. Autenticação: 87B,A7A16872A649F42871FE1297C8A9993FC8A3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e inÍorme no do protocolo 221015.086-9 e o código de segurança ZLjJ Esta cópia foi
autenticada digitelmente e assinada em 0210212022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. r til
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9EXO FEGrlf DE AEI§ (E ado)

FLHorÉ(É)
N/C MARIA DOSOCORROFERREIRA DOS SANTG
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à Junta CoÍÍteÍdel do Estacto do GeaÉ
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^LTERACAOOE 
OAOOS (EXCETO NOi/E EMPRESÂR|ÁL'02í

EVENÍC o€scRr;Ão Do E\rEuro

ANTONIO LEO'{ARDO FERFTEIF'A SANTOS - T'E

AVENIDA ANTONIO SÂLES 2772

SAI-A:06;
cottLErGrro g^nRo /olsTÊlÍo
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70.(xx),q)
VAG OO C PÍTAL (po..rtE)
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COMERCIO ATACAOISTA, SETll TRANSITO OE MERCADORIAS PELAS OEPENDENCIAS OO ESTÂBELECIMENTO, OE
ARTIGOS OE ARMARINIIO. BRINOES. BRINCIUEDOS, EMBALAGENS. INSTRUMENTOS MUSICAIS. PRODUTOS
ALII,IENTICIOS INDUSTRIALIZÀOOS, MATERIAL OE LIMPEZA. ÂRTIGOS PARA ESCRITORIO E INFORMATICA,
SUPRIUENTOS PARÂ !ÀIFORMATICA. À'ATERIAL PEDAGOGICO, LIVROS DDATICOS E PARADEATICOS, MATER]ÀL
ESCOLAR DE EXPED]ENTE E COT{SUMO, ÍI/iATERIAL E UTENSILIOS PAR.À CAI,A, MESA, COPA. COZIN}IA E BANHO,
FARDAMENTOS VESTUARIOS E CALCAOOS, MATERLAIS DESCARTAVEIS EM GERAL. MATERAL DE ARTESANATO.
PRESTACAO DE SERVICOS A TEFICEIRO§ NA PROMOCAO DE EVENTOS, AGENCTÀMENTO OE TURISMO E VTAGEÀIS.
VEICUIáCAO DE COMUNICACAO DE SOM E IMAGENS E MIOIA EXTERNA, SONORIZACAO E ILUMINACAO PARA
EVENTOS, PROOUCAO CULTURAL E ARTISTICA, IMPRESSAO DE COPIIAS E ETTICADERNACAO. CONFECCAO OE
FARÍ}AiIENTOSI, SERIGRAFIA. COI{FECCAO OE BRINDES PERSONALIZADOS. SERIVICOS COilB]NADOS OE ESCRÍTORIO
E APOIO ADMIN ISTRATIVO.
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DEFERlDO.
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LEONARDO FERREIRA SANTOS - ME, NIRE 2310322831-3, foi deferido e arquivado sob o no 2Ol72lO2OBl, em 17/0412O17. A validação
deste docurnento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucec.ce.gov.brl, informe o n' 4o protocolo e sua chave de
segurança XP4D6. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 18lD4l20l7 às 07:30, por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária Geral.
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A Junta Comercial do Estado do Ceará certifica que o documento protocolizado sob on" 171210208-1, referente à empresa ANTONIO
LEONARDO FERREIRA SANTOS - ME, NIRE 2310322831-3, foi deferido e arquivado sob o n" 20172102081, em 17/04/2017. A validação
deste docurnento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://wwwjucec.ce.gov.br/, informe o no do protocolo e sua chave de
segurança XP4D6. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em l8/04/2017 às 07:30, por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
secretária Geral' 
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LEONARDO FERREIRA SANTOS - ME, NIRE 2310322831-3, foi deferido e arquivado sob o n" 2Ol'121O2081 , em 17/O4/2017. A validação
deste docurnento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://wwwjucec.ce.gov.br/, informe o n" do protocolo e sua chave de
segurança XP4D6. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 1810412017 às 07:30, por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária Geral.
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NÚMERO DE TNSCRTÇÃO

I 3.E06.931 /0001 -23
ItllATRlZ

coMpRovANTE DE TNSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22t0212011

ffi
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíUCA

NOME EMPRESARIAL

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS

TiTur-o oo esrreELEcrMENro (NoME DE FANTASTA)

AL COITIERCIO E SERVICO
PORTE

EPP

PRINCIPAL

16.12-741 - Comérclo itacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto pÍofissionais e de segurança

cóotoo e DEscRtÇÃo oAS ATtvtDADES EcoNoMtcAS sEcuNoÁRtAS

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99 - Sen iços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
,t6.4í-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
,í6.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.12-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.47{-0í - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
16.17842 - Comércio atacadista de Iivros, jomais e outras publicações
46.49-4.01 . Gomércio atacadista de equlpamentos elétrÍcos de uso pessoal e doméstico
46,,f9-{-O,t - Comérclo atacadlsta de móveis e aÍtigos de colchoaria
/06.49-í-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e aÍtigos de uso pessoal e doméstico não especificados
antêÍioimente
46.69-9-99 - Comérclo atacadista de outras máquinas e equipamentos não especiflcados anterloÍmentê; partes e peças
46.89-3-99 - Comérclo atacadista especializado em outros produtos intermediários não especlÍicados anteriormente
46.9í-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com pnedominância de produtos alimentícios
47,55-S03 - Comercio varejasta de aÍtigos de cama, mesa e banho
17.634-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-OO - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
,17.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
68.226.00 - Gesüio e administração da propriedade imoblliária
70.204.00 . Atividades de consultoria em gestiio empresarial, exceto consultoria técnica especíÍica

cÓDIGo E DEScRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

2í3-5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

AVANTONIO SALES
NUMERO

2772
COMPLEMENTO

SALA 06

CEP

60.135-í02
BAIRRO/DISTRITO

DIONISIO TORRES
MUNICIPIO

FORTALEZA

ENDEREÇO ELETRONICO

coMPRASALCOMERCIAL@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(85) 3088.8sss

ENTE FEDÊRATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃo oADASTRAL

2210212011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SIÍUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

IJF

CE

0111112023, O8:51 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0í/íí12023 às 08:5í:00 (data e hora de Brasília).
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01l1'112023, 08:51 about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022

Emitido no dia 0í/íí12023 às 08:5í:00 (data e hora de Brasília).
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS

CÔDIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

77.33-í-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
79.í2-1-00 - Operadores tuísticos
82.íí-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio admínistrativo

cóDtGo E oEScRtÇÃo DA NATUREZA JURÍDlcA

2í3-5 - Empresário (lndividua!)

LOGRAOOURO

AVANTONIO SALES
NUMERO

2772
COMPLEMENTO

SALA 06

CEP

60.'135-102
BAIRRO/DISTRITO

DIONISIO TORRES
MUNICIPIO

FORTALEZA

ENDEREÇO ELETRONICO

coMpRASALCOMERC|AL@HOTiTAtL.COM
TELEFONE

(85) 3088-8ess

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (ÉFR)

sITUAÇÃo cADASTRAL

ATIVA
oATA oA struAÇÃo CADASTRAL

2210?i2011

MOÍIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

srruAÇÃo ESPEcTAL OATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NúMERo DE rNScRrÇÃo

13.806.93í/0001-23
ilIATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

22t02t2011

UF

CE

about:blank 2t2
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MTNISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS
CNPJ: 13.806.931/000í-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

l.constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Leino 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certificação da regularidade flscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere.se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. bp ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 15:46:20 do dia 18/0912023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1610312024.

Código de controle da certidão: FD98.B6E7.Fí53.4C2B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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0811112023, 16:04 Consulta Regularidade do Empregador
PRcc __ /AUÉ
F 't-hÂ _/_ t/L{

tfiÍffiÂ
CAIXÀ EC,üNÔM ]CÂ FEDEFlÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

1 3.806.93 1/0001-23

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS ME

AV ANTONIO SALÉS 2772 LO)A 24 / DIONISIO TORRES / FORTALEZA / CE

/ 60135-102

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: 0 4 I LU 2023 a 03 I t2l 2023

CeÉif ica ção N ú mero z 2023 L LO4025825357 82450

Informação obtida em 081LL12023 16:04:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacú/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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CERTIDAO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBAIJHISTÀS

Nome: ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: l-3. 806. 93L/ 0O01,-23
CerEidão n" : 64462094/2023
Expedição : L6 / 1,7 / 2023 , às 1-0 :02 :45
Validade z 74/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, conLados da data
de sua expedição.

Cert.if ica-se que ÀNToNro LEoNARDo FERRETRÀ sÀNTos (r,ÍATRrz E Frr.rÀrs),
inscrito (a) no CNP,I sob o no 13.80 6.93L/ OOOl-23, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/2071- e

L3.467/2017, e no Àto 0L/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a CerLidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (hctp : / /www.tsL. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO rUpOnrÀr[TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a reco]himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

i.)l.i.i i..ii.t Lr .. jitli$ riti:+.,) ; ;1;1ji ,ri;;,r',; . -ilir:: . i.,l'



16111123, 1OtO1 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaoregularidade/consultarPdÍ?tipoDocumento= 1 &codigoDocumento=0656891 86&seqCerti.

-é"

ffi
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Gera! do Estado

PRaC:_/p12L_45_
FCLHA:_t_t/pX_

Certificado de Regularidade de Débitos Estaduais
N" 202300349129

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa íD712OíJ6 de 27lO3|ZOOG

CeÉificamos que, revendo os Registros da Dívida Ativa do Estado, verificamos existir
débito inscrito em nome do contribuinte acima especificado, estando referido débito
PARCELADO EM COBRANCA ADMINISTRATM pelo que expedimos o presente
CeÉificado, com os mesmos efeitos da Ceftidão Negativa de Débitos Estaduais de
conformidade com o disposto no aÉ, 2O6 da Lei no 5.L72 de 25 de outubro de 1966
do Código Tributário NacionaI-CTN.

EMrrrDo vrA TNTERNET EM L6ttt /20.29 ÀS rO:Or:Og
vÁlroo ATÉ tsloL/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

065689r 86

CNPJ / CPF:

I 380693 I 000 r 23

RAZÃO SOCTAL / NOME:

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS

httDs://consultaDublica.sefaz.ce.qov.br/certidaoreqularidade/consultarPdf?tipoDocumento=1 &codigoDocumento=0656891 86&seqCertificado=202... 111
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Fortaleza
PR Ef E ITU RÂ

Fin nçrr SECRETARIA MUNICIPAL DAS FTNANçAS - SEFTN

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBIOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
COM EFEITO DE NEGATIVA

CeÉldáo Ne 2023/333853

CPF/CNPJ: 13.806.931/0001-23

Nome ou Razáo Social: ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - ME

Endereço: AV ANTONIO SALES2772 SL-06 DIONíSlO TORRES CEP 60135-102

Certificamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possui

Conforme disposto no artigo 206 da Lei no 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos efeitos da
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais por existirem débitos somente nas condiçóes especificadas.

FoÉaleza, 16 de Novembro de 2023 (lO:02:05)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www,sefin.fortaleza. ce. gov. br.

Válida até L4lO2l2O24

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sef in.forta leza. ce. gov. br



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Depaíamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria do Desenvolvimento EconÔmico

a

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta

PROC')old-,t+
FCLI-iA:-/ 

-llt1,

E (da ot
3de for em outra UF)

23103228313

Código da Natureza
Jurldica

lx.ffJ:Í::li3:",f"""2135

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

lome: ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS

(da Empresa ou do Agenle Auxiliar do Comércio)

3quer a V.Sê o deferimento do seguinte ato:

lo DE cÓDtco coDlGO DO,IAS OO ATO EVENTO QTDE

NO FCN/REMP

iltIIilililffiilililllilfllliltll
cE82300319172

223

DO ATO / EVENTO

BALANCO

FORTALEZA
Local

30 Outubro 2023

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

- USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR

lome(s) EmpÍesarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

] sru

DECISÃO COLEGIADA

!srl,r Processo em Ordem
À decisão

Data

] NEo JJ-
Data

SINGULAR

[ ruEo _t_t_
Data

2'Exigência

Responsável
Responsável Responsável

3'Exigência 4'Exigênciá 5'Exigência

] P.oc.sso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

J^."""ao deferido. Publique-se e arquive-se.

I rrocesso indeÍerido. Publique.se.
tr tr n

_l_t_
Data Responsável

}ECISÃO COLEGIADA

] P.o""""o em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

] Pro""""o deferido. Publique-se e arquive.se.

] Pro""".o indeÍerido. Publique-se.

tt

2'Exigência 3'Exigência 4a Exigência 5'Exigência

tr tr

Data Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

Turma

)BSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certlflco registro sob o no 6327174 em O1h1l2O23 da Empresa ANTONIO LEONAROO FERREIRA SANTOS , CNPJ 13806931000123 e protocolo

231794703 - 3Ot1Ol2O23. Autenticação: A32874C4367121F321883456E998942F9081C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTETRO -
presidente. Para validar este documênto, acesse http://www.jucec.ce,gov.br e informe no do protocolo 231179.470'3 e o código de sêgurança bfP4

Este cóoie foi autenticada dioitalmente e assinada em 0611112O23 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Preside4te.

_[[ffi
\i./

u
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo
PROC:- lq2) ,'t '
FOLHA:-l)!32,

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231179.470-3 cEE2300319172 3011012023

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

784.194.503-59 ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS 30t10t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g»nrt»,,.iiil[J*

613.229.203-97 NILO WEBER BAYMA VELOSO 3011012023

Assinado utilizando assinaturas avançadas girmbrn .iii::191"**

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico reglstro sob o no 6327174 em 01/1 112023 da Empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS , CNPJ 13806931000123 e protocolo

231794703 - 3Ol1Ol2O23. Autenticação: A32874C4367121F321883456E998942F9081C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.cê.gov.bÍ e informe no do protocolo 231179.470-3 e o código de segurança bfP4

Esta cóoia Íoi autenticada diqitalmente e assinada em 0611112023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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-l-l-ZBalanço Patrimonial

Empresa: ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - CNPJ: í 3'806'931/0001-23

Conta Descrlção 31t1212022

1.01 Ativo Circdante

1.01.01 DisPonibilidades

í.01.01.01 Numerários em EsÉcie
1.01.01.01.01 Caixa Geral

1.01.01.01.01.0001 Caixa

1.O1.O1.O2 Bancos

1.O1.O1.O2.O2 Banco do Brasil

1.01.01.02.03 Banco Bradesco

1.01.01.02.05 Banco do Brasil Ag: /É.39 CIC'. 13426ç7

1.01.01.03 Aplicaçáo Financeira

1.01.01.03.01 Aplicação Bradesco cc:0009872-8 Ag: 006

1.01.03 Clientes

1.01.03.01 Clientes Nacionais

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber

1.01.03.01.01.0008 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E S

1.01.03.01.01.0052 POLE ALIMENTOS LTDA

1.01.03.01.01.0282 ITAUEIRA AGROPECUARIA S A
-* 01.03.01.O1.0287 FUNDO DE APOIO E APARELHAMENTO DA DEFENS

.01.03.01.01.0305 DTS-COMERCIO OE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA ELETRONICA EIRELI

1.O1.O3.O1.O1.O372 INSTITUTO DRAGAO DO MAR

1.0I.03.01.01.0384 INSTITUTO JUVENTUDE INOVACAO

í.01.03.01.O1.0386 MARACANAU GERADORA DE ENERGIA S/A

1.0í.03.01.01.0388 QUEIROZ PARTICIPACOES LTDA

1.01.03.01.01.0389 FM JANGADEIRO LTDA

í.01.03.01.01.0417 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- (

í.01.03.01.O1.0494 HOSPITAL GERAL VALE DO JAGUARIBE LTDA

í.0í.03.01.O1.05.I6 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL -

1.01.03.01.O1.0518 MUNlClPlo DE BOAVIAGEM

1.01.03.01.O1.O519 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE

1.01.03.01.01.0522 SECRETARIA DE CIDADANIA E DESENVOLVIMENT

1.01.03.0í.01.0532 E. B. MAIA FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAN

1.01.03.01.01.0533 MUNICIPIO DE ITAPAJE

1.01.03.0í.O1.0534 MUNICIPIO DE HORIZONTE

1.01.03.01.01.0547 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

1.01.03,01.O1.0553 SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRASIL LTDA

1.01.03.0í.01.0558 MUNICIPIO DE GUANHAES
't.01.03.01.0.1.0560 ESMALTEC S/A

1.01.03.01.0í.0568 MUNICIPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHAES

1.01.03.0í.01.0576 CALMAP INDUSTRIA DE CALCARIO LTDA
^ or.oa.or.ot.oseg FUNDo [ruNlclPAL DE AsslsrENclA soclAl

t.01.03.01.0'1.0586 MUNICIPIO DE POTIRETAMA

í.01.03.01.01.0587 MUNICIPIO DE ASSARE

1.01.03.01.O1.0593 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE

1.01.03.01.01.0607 MUNICIPIO DE NOVA CAMPINA

1.01.03.01.01.061O PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO

1.01.03.01.01.0619 P3 TELECOM LTDA

1.01.03.0í.01.0626 FUNDO MUNIC ASSISTEN SOCIAL DO MUNICIPIO

1.01.03.01.0í.0629 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (F

1.01.03.01.O1.0638 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL -

1.01.03.01.01.0639 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL -

1.01.03.01.01.0643 FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO E ACAO SOCIA

1.01.03.01.01.0644 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FM

í.01.03.01.O1.0645 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO

As informações foram extraídas da Página 416 do Livro Diário ne 09, registrado na lunta Comercial do Estado Ceará

3.519.545,96D
3.429.568,79D

633.6s1,22D
392.371,98D
392.371,98D
392.371,98D
104.040,80D

1.159,00D
1,00D

í02.870,80D
137.238,44D

137.238,44D
1.218.319,47D
1.21A.319,47D
1.218.319,47D

6.238.83D
4.533,90D

2.820,00D
7.113,60D

14,00D
4.339,00D
1.s30,00D
4.450,00D

11.726,50D

25.164,00D
182.400,00D

1.125,000
42.974,40D

9.750,00D
38.025,84D

18.076,50D
2.994,00D

42.000,00D

21.252,00D
15.975,00D

13.966,00D
4.560,00D

13.167,00D

85.000,00D

15.108,00D
8.í 14,00D

2.970,00D
7.900,00D

3.6E0,00D

5.890,00D

22.340,OOD

2.786,40D
26.672,60D

6.643,00D
8.062,00D

50.700.00D
4.098,00D

2.177,70D
15.590,00D

-.#r. .lrrnta Comercial do Estado do Ceará
TE1I
dftrtr s" certifico reoistro sob o no 6327174 em O111112023 da Empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS , CNPJ 1380693í 000123 e protocolo

O#, ;;i;n;oã'--àólrotzo23. Autenticaçeot A32:.74C,4s67121Fs21E,83456E998942F9081C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MoNrElRo -

presidente. para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 23t179.470-3 e o código de segurança bfP4

EcÍn rónia foi arrrenücada dioitalmente e assinada em O6t1112O23 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidelte'
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Balanço Patrimonial
Empresa: ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - CNPJ: 13.806.931i0001-23

Conta DescÍição 3111212022

1.01.03.01.O1 .0646

1.01.03.01.01.0648
í.01.03.0 í.0í.0652
1.0í.03.0 í.01.0658
1.01.03.01.o1.0666
1.01.03.0 í .o1 .0669
1.01.03.0í.01.0672
í.01.03.oí.o1.0673
1.01.03.0 í .o1 .0676
í.0í.03.0 í.oí.0679
í .0í.03.01 .01 .0680

1.01.03.0í.o1.0681
í.01.05
1.01.05.01

1 .01.05.01 .o5

1.01.05.01.05.o001
í.01.05.0 í.05.0003

1.01.05.01.05.0010
-- {.01.05.01.o9

.01.05.01.09.0002

1.01.05.01.09.0003
1.01.05.01.09.0004
1.07

í.07.00
í.07.00.05
í.07.00.05.01

í.07.00.05.o1.o00'l
'r.07.00.05.01.0002

1.O7.O4

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0002
1.07.04.01.01.0003
1 .07.04.01.01.0004

1 .07.04.0'.|.o1 .oo05

1.O7.04.21

1.07.04.21.O1

1.07.04.21 .01 .0001

1 .O7 .04.21.O1 .0002

2
^'.ot

2.01.01

2.01.01.03

2.0í.01.03.01

2.01.01.03.O1.0001

2.01.0'1.03.01.0002
2.01.0í.03.03
2.01.01.03.03.0001

2,01.01.03.03.00',0
2.01.01.03.03.0025

2.01.01.03.03.0028
2.0í.01.03.03.0029
2.01.01.03.03.0030

2.01.O1.03.03.O03í

As informações foram extraídas da Página 417 do Livro Diário ne 09, registrado na Junta Comercial do Estado Ceará.

ffi" *:]lflfHi:f"i:rt:ti:i3!z??T:, oulltzoz3da Empresa ANroNro LEoNARDo FERRETRA sANros , cNpJ 13806e31000123 e protocoro

§#l ZStZSaZOí - eOnOtZo23. Autenticaçáo: A32É74C4367121F92'1883456E998942F9081C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -

presidente. para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 231179,470-3 e o código de segurança bfP4

Ecrq aÁnia íni arrrpnricarta rlioitatmente e assinada emO6t11t2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

FÍVIA$ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOC

MUNICIPIO DE SANTANA DO ACARAU

MUNICIPIO DE CROATA

MUNICIPIO DE SANTOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA - MT

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE

CRÉDITO
Créditos com TeÍceiro

lmpostos e Contribuições a Recuperar
ICMS a Recuperar
IRRF a Recuperar
ISS a Recuperar

Créditos com Pessoes Ligadas

ANTONIO LEONARDO F SANTOS

MEGA
ABM

Ativo não circulante

Realizável a Longo Praz

Consórcios
Consórcios

Consorcio BB
Consorcio Bradesco

lmobilizado

Bens em Operação
Bens em Operação

Máquinas e Equipamentos

lnstalaçóes
Veículo
Móveis, UtensÍlios e lnstalações Comerciais

(-) Depreciação
(-) Bens em Operaçâo

Depreciação
(-) VeÍculo

*" Passivo **'

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigaçóes Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher
FGTS a Recolher

Obrigaçôes Fiscais
ICMS a Recolher

Simples a Recolher

Parcdamento PROC. N' 1 038ç41 1021 12021 -1 6

Parcdamenro lcMS sEO.7781 13

Parcelamento ICMS DlV. ATIVA 777659

Parcdamento do Simples Nacional 3O.O8.2O22

PATCdAMENIO TRANS. EXTRA. SIMPLES NACIONAL N" 5774982

MUNICIPIO DE BEBERIBE 27.750,OOD
2.005,30D
2.502,00D

13.740,00D
32.250,00D

1.186,70D
y1.204,700

2.340,00D
26.145,50D
11.478,00D
6.í 15,00D

9.675,00D
í.577.598,'l0D
1.577.598,10D

5.293,84D

4.880,80D
1 1,06D

401,98D
1.572.304,26D
1.540.137,12D

30.807,86D
1.359,28D

49.977,17D

31.361,81D
31.361,81D

3í.361,81D
12.483,e70
18.877,94D

58.615,36D
73.519,23D

73.519,23D
7.738,ilD

í8.158,23D
40.490,00D

7.132.36D
14.903,87C
14.903,87C

13.5il,21C
1.349,66C

3.519.545,96C
1. í 25.566,99C

1.125.566,99C
1. í 25.566,99C

2.1 15,05C

1.2s6,53C
858.52C

1.123.451.94C
21.266.51C

167.515,97C
851.í 3C

19.746.49C

5.694,38C
90.062, í 9C

800.247,41C
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Balanço Patrimonial
EmpÍesa: ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - CNPJ: 13.806.931/0001-23

Conta Descrição 3111212022

2.01.01.03.03.0032
2.O7

2.07.01

2.07.O',1.O1

2.07.01.01.01
2.07.01.01.Oí.O001
2.O7.O7

2.O7.O7.O',l

2.O7.O7.O1.O1

2.07.07.01.O1.O001
2.O7.O7.O',t.O4

2.O7 .O7 .O1 .O4.OOO1

2.O7.O7.O1.O5

2.07.07.01.05.O001

Parcdamento ICMS SEQ.E00361

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no PaÍs

Capital Subscrito dê Domiciliados e Residentes no País
Lucros ou Prejuízos Acumulado

Lucros ou Prejuízos Acumulado
Lucros Acumulados

Lucros Acumulados
Outras

Ajustes de exercícios anteriores
Distribuição de Lucros

Distribuição de Lucros

18.067,86C
2.393.978,97C

200.000,00c

200.000,00c
200.000,00c
200.ooo,ooc

2.323.978,97C
2.323.978,97C
2.885.345,89C
2.885.345,E9C

210.026,940
210.026,94D
481.339,98D
481.339,98D

de Encêrramenlo: 31 11212O22
Valor dê Ativo e Passivo: R$ 3.5'19.545,96 (Três Milhões Quinhentos e Dezenove Mil Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais e Noventa e Seis Centavos).

Fortaleza-CE, 31 de dezembro dê 2022

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS
EMPRESARIO

CPF: 784.1 94.503-59

NILO WEBER BAYMA VELOSO
CONTADOR

CRC/CE: 016293-0/6

As informações foram extraídas da Página 418 do Livro Diário np O9, registrado na Junta Comercial do Estado Ceará.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 6327174 em 0ílí 112023 da Empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS , CNPJ 13806931000123 e protocolo
231794703 - 3O11012023. Autenticação: A32874C4367121F321883456E99B942F9081C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -

Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 231179.470-3 e o código de segurança bfP4
Esta cóoia Íoi autenücada diqitalmente e assinada em O611112O23 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - CNPJ: 13.806.931/0001-23

Conta Descrição
011o1t2022

a
31t12t2022

(+) 010
010.01

010.01 .02
(-) 020

o20.o1

020.01.o5
o20.o2
o20.o2.o1

(=) 030
(-) 040

o40.o2
(=) 060
(-) 070

070.o1

070.u
070.u.o2
070.o5

--) 110

. ., 150

1=y 200

Receita Bruta Operacional
Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias
Deduçõês da Rêceita

lmpostos Faturados
Simple

Outras Deduções
Vendas Canc., Dêvol. e Dêscontos lncond.

Receita LÍquida
Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas
Lucro Bruto
Despesas Operacionais

Despesas Administrativas
Resultado Financeiro

Despesas Financeiras
Outras Receitas

Res. Antes das Participações ê Contribuiçõel
Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social
Resultado Líquido do Exercício

3.969.984.36

3.969.984,36
3.969.984,36

459.452,14
451.944,59
45í.944,59

7.507,55
7.507,55

3.510.532,22
1.99í.945,19
1.99í.945,19
1.518.587,03

131.290,05
50.750,32
8í.934,88
81.934.88

1.395,15
1.387.296,98
1.387.296,98
1.387.29ô,98

Fortaleza-CE,3í de Dezembro de2O22

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS
EMPRESARIO

CPF: 784. 1 94.503-59

NILO WEBER BAYMA VELOSO
CONTADOR

CRC/CE: 016293-0/6

As informações foram extraídas da Página 419 do Livro Diário ns 09, registrado na Junta Comercial do Estado Ceará.

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o no 6327174 em 0111112Q23 da Empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS , CNPJ 13806931000123 e protocolo

231794709 - 3Ol1Ol2O23. Autenticação: A32É74C4367121F321883456E998942F9081C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 231179.470-3 e o código de segurança bfP4

Esta cóoia foi autenücada diqitalmente e assinada em 0611112023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO PresiqqÇte'

f,
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ANTONIO LEONARDO DOS SANTOS

cN PJ : 13.8O 6.93L1 @0.1-23

Írrtotces coNTABErs RESU M tDos

Fortaleza, 31 de Dezembro de 2022

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS

EMPRESARIO

CPF:784,194.503-59

NILO WEBER BAYMA VELOSO

CONTADOR

CRC/CE: 01.6293-0/6

As informações foram extraídas da Página 42O do Livro Diário ns 09, registrado na Junta Comercial do Estado Ceará.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 6327174 em 0111112Q23 da Empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS , CNPJ 13806931000123 e protocolo
231794703 - 3Ot1Ot2O23. Autenticação: A32É74C4367121F32'1883456E998942F9081C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -

Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov,br e informe no do protocolo 231179.470'3 e o código de segurança bfP4

Esta cóoia Íoi autenticada diqitalmente e assinada em O6t1112023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidelte.

DESCRTÇÃO coMPosrçÃo INDICES

1. Liquidez Corrente ACIPC 3,05

2. Solvêncía Geral ATl(Pc+ELP) 3,15
3. Liquidez Geral (AC+RLP)/(Pc+ELP) 3,O7

Legenda
AT = Ativo Total PL = Patrimônio Líquido
AC = Ativo Circulante RBV = Receita Bruta de Vendas
E = Estoque RIPL = Resultado lncorporado ao PL

ELP = Exigível a Longo Prazo RLP = Resultado a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante RLE = Resultado do Exercícío

ttl.ffi\í/
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NOTAS EXPLICATIVAS

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - CNPJ: 1.3.8O6.93L/OO01-23

1.) CONTEXTO OPERACIONAL
Antônio Leonardo Ferreira Santos é um empresário, com sede e foro na cidade de Fortaleza,/Ce,
tendo como objeto social o comércio e serviços conforme seu cadastro de CNPJ, com início de
atividades em 22/A2/20L1..

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTABEIS

3.1) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias
e encargos financeiros.
3.2) lmobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método
linear.
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

4) REGIÍVIE DE TRIBUTACÃO

A pessoa jurídica é optante do SIMPLES NACIONAL perante a RFB, bern como junto aos órgãos
fazendários estadual e municipal.

5) CAPITAL SOCIAL
O capitalsocialé de RS 200.OOO,OO (duzentos milreais), dividido em 2OO.0OO quotas de R$1,00 (um
real), totalmente integralizado.

6) EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de
encerramento do exercício que venham a terefeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Fortaleza/Ce, 31 de dezembro de 2022

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS
EMPRESÁRIO

CPF:784.194.503-59

NILO WEBER BAYMA VELOSO

CONTADOR

CRC/CE: 01.6293-016

As informações foram extraídas da Página 421 do Livro Diário ne 09, registrado na Junta Comercial do Estado Ceará.

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o no 6327174 em 0111112023 da Empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS , CNPJ 13806931000123 e protocolo

231794709 - g1l1Ot2O23. Autenticação: A32E74C4367121F321883456E998942F9081C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
presidente. para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 231179.470-3 e o código de segurança bfP4

Esta cóoia Íoi autenticada diqitalmente e assinada em 0611112023 por CAROLINA PRTCE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal
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613.229.203-97 NILO WEBER BAYMA VELOSO 3011012023

Assinado utilizando assinaturas avançadas galn I1r, itri,tJ[!!â_

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 6327174 em 0'l/1 112023 da Empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS , CNPJ 13806931000123 e protocolo

231794703 - 3Ol1Ot2O23. Autenticação: A32874C4367121F321883456E998942F9081C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acêsse http://www.jucec.ce.gov.br e informê no do protocolo 231179.470-3 e o código de segurança bfP4
Esta cóoia foi autenticada diqitalmente e assinada em 0611112023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidgnte.

ldentiÍicação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231179.470-3 cE'E2300319172 3011012023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

784.194.503-59 ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS 30110t2023

Assinadoutilizandoassinaturasavançadas g4;ubr 1;1;r:tÚl,-_

rlÊffi
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO . REGISTRO DIGITAL

CertiÍico que o ato. assinado digitalmente, da empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS , de CNPJ

13.806.93 ll000l-23 e protocolado sob o número 231179.470-3 en 3011012023, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 6327174, em 0l/I ll2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Monica Maria
Texeira Lemos.

Cenifica o registro. a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://poÍalservicosjucec.ce.gov.br/PortaU
pages/imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

CPF Nome Data Assinatura
784.194.503-59 ANTONIO LEONARDO FERREIRÀ SÂNTOS 30/t0/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas gnarb:' .::" !L",.

613.22e.203-97 NILO WEBER BAYMÀ VBLO§O 30/10/2023

Assinado utilizando assinaftras a',rançaOas g]ç,rdxr ,r,r U1"-

CPF Nome Data Assinatura

784.r94.503-59 ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS 301rot2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas grlrrbs :;:) !f!',"-

613.229.203-97 NILO WEBER BAYMA VELOSO 30ll0l2:023

Assinado utilizando assinatuÍas avançadas g' srbr '::r !I"!",".

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): Ol/ll/2O23

Documento assinado elstronicamente por Monica Maria Texeira Lemos, Servidor(a) Público(a), em
Ollll/2023, às l4:08./**§§

fu§HM

A autencidade desse documento pode ser conferida no g4[1!e serv!-ços da.i-uÇec informando o
nírmero do protocolo 23/179 .470-3 .

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 6327174 em 01/1 112Q23 da Empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS , CNPJ 13806931000123 e protocolo

231794709 - 3Ot1Ol2O2g. Autenticação: A32874C4367121F321883456E998942F9081C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 231179.470-3 e o código de segurança bfP4

Estâ cóoiâ foi autênticada dioitalmente e assinada en 0611112023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prêsiqçnte'

-üI.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital
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O ato foi assinado digitalmente por

ldentiÍicação do(s) Assi na nte(s)
CPF Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza. quarta-feira, 01 de novembro de 2023

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o no 6327174 em 0'l/'t 112023 da Empresa ANTONTO LEONARDO FERREIRA SANTOS , CNPJ 13806931000123 e protocolo

231794703 - 3Ot1Ol2O23. Autenticação: A32E74C4367121F321883456E998942F9081C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
presidente. para validar este documento, acêsse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 231179.470-3 e o código de segurança bfP4

Esra cóDie foi autenticada diqitalmente e assinada em 06l'11t2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidqnte'
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Termo de Abeíura

Página: 1

?ROC 
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Nome Empresarial

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS

23103?2831-3 CNPJ 13.806.931/0001-23 NIRE Anterior:NIRE:

Nome Anterior:

FORTALEZA UFMunicípio CEARA

Inscriçáo lnscrição Municipal

Data do ato constitutivo em Junta Comercial 22t02t2011

Finalidade DIARIO

Número de ordem I Quantidade de páginas: 421

Data 05t45t2023

..:,r:r liii iii:iii.'i':::ri:::rl :

cFF,, :::L,:,:1,1,;:.,:,t1

r:rii,lit:tiiri:t; i liti ii:: !1t:::::Il::i:;ri:l::i't::.]r:: :lcFtc' ' ' , :::: :: :.::::::: : :: :

784.194.503-59 ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS Empresárío

613.229.203-97 NILO WEBER BAYMA VELOSO Contador 16.293-0/6

Junta Comercial do Estado do Ceará
Este Livro Íoi protocolado sob o no 23i066.623"0 no dia 05/05/2023. Os dados cle autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conÍorme informações constantes do mesmo.

-lIã.

,ffiffiq*'



Termo de Encerramento

Página.421

P?,cc.- Ü/,ú ,q
"' 'l-r,-\.-l-l /43

Nome Empresarial

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS

NIRE: 2310322831-3 CNPJ 1 3.806.931/0001-23 NIRE Anterior:

Nome Anterior:

FORTALEZA UFMunicípio CEARA

lnscriçáo lnscrição Municipal

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 22t02t2011

Finalidade DIARIO

Número de ordem I Data assinatura oslo5l2023

oq3ntidade de páginas 421

lnício o2to12a22 31t12t2022

Período de escrituração

Fim

Período de retiÍicação

lnício: Fim

CPF,,,.,,,": r:::,i1 ,NOme :::::' . . ::r.:::i :::::::::::,: ,: : :j:,:r::r::: r : :: :::::t:-::

784.194.503-59 ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS Enrpresário

{i13.229.203-97 NíI-O WEBER tsAYMA VELOSO Contador 16.293-0/6

Junta Comercial do Estado oo Ceará
Este Livro foi protocolado sob o n" 23/066.623 0 no dia 05/05/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticaçâo que deverá

ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Sisterna Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Se«etaria de tstado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará I -*?l'.- 

rutu rz. _., iri.__/_U?L

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LTVRO DtGtrAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracÍerísticas
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n" 20033137 em 0810512023. Assinado digitalmente
por Angela Maria Sampáio Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.
ce.gov.br/PortallpageslimagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave
de segurança abaixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança

23i066.623-0 9VnD

ldentificaçâo da Empresa

Nome Empresarial ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTCIS

Nire

CNPJ 13.806:931/000'l-23

lríunicÍpio: FORTALEZA

ldentificação do Livro Digital

Espécie: DIARIO

Número de Ordem o

Período de Escrituração: 02t01t2022- 3U1A2022

Número da Procuração

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

784.194.503-59 ANTONIO LEONARDO FERREIRÁ SANTOS 05105t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(sldo g' ,vbr- t,l*.",*

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

613.229.203-97 NILO WEBER BAYMA VELOSO 16.29&Oi6 05i0512023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do $, tsb,;j,1I,1.,",

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Documento assinado eletronicamente por Angela l\tlaria Sampáio Da Silva,
Servido(a) Público(a), em 08/05/2023, às 09:01.ê sffiM



Sistema Nacional de Registro de Emprresx Mercantil - SINREM

Governo do Estado do Ceará
§ecretaria do tstado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comerrial do Estado dc {eará

PROC:-- iaLz!--;z-
FnlitÀ _l_l /qs

Fortaleza. segunda-Íeira, 08 de maio de 2023

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços çla-iuçeç
informando o número do protocolo 23i066.623-0.
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICÉRlo

COMARCA DE FORTALEZA

CERTTDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAçÃO JUDTCTAL OU EXTRAJUDTCTAL (LEr 14.í33120211

(PESSOA JURíDICA / ío GRAU / CíVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas lnformatizados do Serviço de
Distribu^ição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Civel,
EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de ANTONIO LEOANRDO FERREIRA SANTOS EPP - EPP,
CNPJ n" í 3.806.93í/0001-23.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé

FORTALEZA

Domingo,29 de Outubro de2023 às 08:50:3í

Observações

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informaçôes no rodapé;

c) a consulta inctuias seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇAO EXTRAJ UDTCTAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13t2019, do Orgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Para consultar a autenticidade do documento acesse https:/lautdoc.tjce.ius.br e rnforme o seguinte código: 1082420928
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AQUImÂU
CON5TRUíNDO UMÀ NOvA HISTOFIIÀ
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SECRETARIA DE EDUGAçÃO

ATEST4DO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa ANTONIO LEONARDO FERREIRA DOS

SANTOS ME, CNPJ: 13.806.931/0001-23, estabelecida àAv. Antonio Sales, 2772 Sala06 -.
f)ionisio Torres FortalezalCE Cep:60135.102, na categoria de prestadora de

serviço/distribuidora de material promocional, objeto desta licitação, prestou

serviços/fomeceu, para esta PREFEITURA MLINICIPAL DE AQUIRAZiSECRETAzuA DE'
EDUCAÇÃO, CNPJ: 29.987,i4910001-98, na condição cle cliente usurlria dos

serviços/produtos especificados abaixo:

\
PRODUTOS/SERVIÇOS:

1) Creme contra assadura Qtd:2.O00Unidades
2) Toalha infantil , Qtd: 500 Unidades

Atestamos ainda, que tais serviços Íbram executados de ac.ordo com os parâmetros técnicos

de qualidade exigidos para os objetos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros.

alé a presente data, tàtos que dgsabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Por serem verdadeiras

Capacidade Técnica.

perante a Lei, assino o presente Atestado de

Aquiraz, 17 de julho de2020

zl@À

j

Rua Francisco Câmara, 332, Cento - Aquiraz-CE - Brasil I CEP 61.700-000
Fone: 55 8-', 4062-8090 | www.aquiraz.ce.goubr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTELHOS
ESTÂDO DE I{I}IÀS GERÂIS

Pacc ldluntclpai -Prefsrto Emesto Româa de Sique;ra"

ATI§TADC Dtr CAPACIDADE TECNICÂ

Atestamos pare üs devrcjos fins qr.re a empíEsa Ê.NTOhliCI LEON.ARDO

íERREIRÂ DO§ SANTüS ME. Cf*iPJ; 13"8C6.931i8001-23, estabelecida à Au

Antônia Sales, ?i"?2 Saia ütô - DrsnÍsia Tsrres * FsGaleza,i0E ...Çep: 60135-102,

na categoria cie presterlara de s*iviço/Cr$trlblJrdórâ de rnateríaís gor-rÍorme ãbaixô.

objeto desta liutação. prestou seruiçc**íorr:eceu para este orgâo Preíeitura

lúunicipal de Eotelhos/MG - DNP-I i7.§47.ô41iCI001€9- na eondção de cliente

usuária dos servíÇoslorÕdutos especrfíGados abaíx*:

1i BC"üC UN Â)godão hidrofilo - 10S E.: ccnieccisnado cüín íibres 1ü0-9'oaipodão.

nracío e absorvente.

2) 60.08 UN Eanheira infanhl - p!ástrco, tíâÉsparente. Capacrdade pera 20litros;

3i í5CI,fi§ PÇT Ératda iesçartávd infantii P - 34 unrdacies

4l 80,00 CX fiastes flexiveÍs üoín pontas de aigodão. pirtüs, n':acios e

absorventes - 75 unrCades

5i St,ü0 KT Kii r,reniadeiras c§*t*n$*, "i n-,a,tade:ra d+ ?Ürní , 'l marnaieira de

140m1.; 1 marnadeira de ?40mi

Ê) 80,*m FÇ I" Lençr un'redecdo - corrpostc por iàgu* purfficacta, ienolina

propiiencgricol, cccan':idopropii, betaina, poiisscrbato ?ü, EÜTA. 't-reiilparabeno

diçiorobe*zílicc, br*nonr:l e fragàncra 75 *ntrJades

7i 80.0C' UN Pcr,rada infanül para assaduras - 45 ürarflâs.

8J 150,üü UN §abonele irfantii- neutrô.8ü grarnas-

Âtestamss ainda. aue tais serriças foram executados de acodo com Ds

Farârnelrcs térnjços rle ,4ualidaeie *xiç.;id*s pâra os *bjetas c liô síazo paãtuâdô.

não existindc, em ncssos reglstros. até a presente data, iatos ,lüe desabonem

sua conduta e r*sponsabilirjade Êô?:n âs üb*EãÇoes assunnldas

üôtelhos 02 de nrarç* iie ?CZi

.t i

.Alrne Áivês'de Oeus
S*:crefar,'la i+fu*lciml r{s,isslsfê*alia §$rial

aa*ç:e.sÃoilINg:l3Tii.'ili,t,EÊ:i)R*ijr;$.Yr§TÉ.,;tP:ir:,1:^jiii).1Í-iiií-:N: ili3lJ:4i-:?§I-i'À}i,35];74i.':5I3
l*rarr,.baielhos-rng.§cv-bí

PiiOC:__ loJil-JJ
FOLHÂ:_t_tJ!_1
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q.ffi§Arue
'§ECRETARIST üE

POLíTICÀS SOCIAIS E
BESPORTS§

;i'i[:i.l'ÂDC Í]Ê aÁpACIDAúE l-ta]liiA

Âlç,:st;:trros pâríi i.rr dslvil!r:! r'i.t''s r:i{re + r}nii)ren-.;1 ,iluT{lf',itr0 i Itil'{A&!llQ
í'L?r'ttTilA 005 5Al'i'1 *! t{E, Cf{Fi: i:i.ôí16.911,rü8O1 -1.1. estaheleclda à

Â\, . r'iíitonio Sair:s . )'/72 Sela A0 - Dion ísio Tr--,rres - Fortaior:.;;,/CE
^ Í il'r]; úO-I.:i . -l.çil. r; cotl:plcr-i.: qic rrestadora Ce

ritr-., j(l,id,.$'lriiirij,i:-rt cr :r;'iqr-Í;l ;:rcuir.ic.jt,nai, r:i.i-ii:to tlesta
i:çii.:i,:ar:, J.ir'Ê:,,i:1., sr.)i tj-1 ,-;.'ri.'-ií-:i';iÉ,rl!iir. íj.Jr;:i rlsl:a ,:!Ifri.e!;j
tiili.i t(ipi0 DE 6C-Iiiiir - í:llt'-l: l:ú. l!e .04:i Lrílti1-Ê7r Iliia LuÍr 6oriie!,
li" ir2--, Cenl-t'o, ll-.,::rta - fi[., l,:irfigr:iart;i. í](-t . gtiy- [.tt' ltlt conrjiçio dc
I j.:i-ilntr: USUiirj.;i ;j;;:; :,eri,ii:C-!l j-.rlr:Orr^l;g: tlsi.letif iCêdOt AtjAixCi

liiítfii.irii5 / ([ RVIÇú§

i) Barrheir+ ih:-.i lierdi; iJasr-idr-,- ijuarrtidade; ,196 l-rriiriarJe-s

2 ) í:ralda D*:,,:ar-i:ável i.r, í'artiL íluantidade: 8üD iracot€s

Érttlr..erios ainda. {'!l.re tàrs 5ei"'viÍ.í)s foranr eyecut.adns cle acorrJc
í-cll ri:; -:rerânet:''c.. itcr:ni.r:Q:t r"ri: ilUaf irird* e:rigiirs par+ çs otljet,.rs
r: r,.1 ::r-'Êl;lrr pAí.i I iii.i. rtão e,o..i ii'ii.trclc, i1r1i ,'te§FC§ nt]gi§trÇi, atÉ a

irÍ'.)::.i)rliri iíatú, iatC:; lua tlôs;ilroneei sua rcrr.dUta e

rt:s;cr,sai:iiidade ;':l:i as übrig:iúes asslrnidas.

ürii.i;r-r::iP[, 1.4 de j il jl":c dE 2Si:j

'i"- . . llr í-- ., -.'_ i 'r ',. i

Â;il t.ej.stj.rra Ál,E,1r:tr-que lia[:*ri.:i>
tíe,:r'e'i;irÍa rJe Fc i ii:cas 5,,r{:iii i"s {r Liesí.,9r.1:i.t§
rr.:1r r-.1:-. ü Ns: 5L'ú,J:ie.1..j

i $1) ii:6 - 6ri"3 | i,g1) 998tii - ir'i l7

r, _) "1dl 1i'i
Íi lr,t.d.l.l;lrs

iiua Luir Gorle,i, lt' 6?, Çenlro, Goíara * PE.
sasqQig *i a na, pe,gov. br

sE#
-. ÉÊJ4Éi1ô
BEuv^

ffi.',
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i8çffi63ffi Gabincte do Prefeito
Fundo Social de Solidariedade

Í:üffiffi€S

AÍESTÂDo DE cAPACrDaor rÉcutcn

A'lestamos par'a os rlevicjos f ins que a empresa ANTONIO LEONARDO

FERREIRA D05 SANTOS t'iE, CNPI: 13.806.93't,/0AOy23, estabelecida à
Av. Antonio Sa1es, 2-772 SaLa O6 - Dionisio Torres - Fortaleza/CE
- Cep : 6@735.'1-O2 , nã categoria de prestadora de
serviço/distribuidona cie materi al promocÍona1, objeto desta
licitação, 0restou serviçoslfornêceu, para esta empresa
t4unicÍpio dr: Santos, 58.200.015.A601-83, Avenida Conselheiro
|iébias, l8S - Êncruzilhada - Sentos,/SP, CEP: 1J,A45-OAA,
f urruosolidari.edade@san tos. sp. gov " br" e 3222-805O ,na cond:"ção de
cliente usuária dos senriços/produtos especificados abaixo:

3..35O Unidades de Kit Hãe Santista, contendo 07. unidades,
csnforme abaixo:
1- Bolsa; Eni verni-z; Nâ Cor Branca Leitosa; com alça de ornbnol
com logo dç mão santista, PrefeÍtura de Santos e Fundo sociai eru

SILK em um dos lados; Com fapacidade para Suportar No Minirno
1kg; Medirlrlo aproximatJamente (39x35x11)cm
2^ Sacola; Tipo pasta de documentos; com a1ça de ombro;
{echaments ({,\!n zioper; Ern vernÍz; Na Coi" Branca Leitosa; cotl}
iogo do Hã,-,::antista, Prefeiti:ra de Santos e Fundo social em

5ILK em un rios ladr,s; fom tapacidade para Suportar Nc l.linimo
1kg; I,ledindp apnoximadaniente (37x27x2)cm.
3- Bolsa; Tipo Necessaire; com alça; em verniz; Na Cor Eranca
Lcitosa; com iogo do mão santÍsta, Prefeitura de Santos e l:undo
social em SILK em Llm rjcs lados; Com Capacidade para Suportar No
i'linimo 1kg; iqedindo aprsxirnarJãnientÊ ( 34x20xf 2 ) cm.
4-. Sandalia; Ern bor^racha; de tiras tipo chinelo; Na Cor branca;
com logo ciq mão santista;sendo 200 Tamanho 35/36, 200 -Iamanho

17/38, 2A0 Tamanlro 39/4O; I"'laterial Atoxico,macio,
,Qntidernapa n1-e;

5- Escova'lirra Cabelos; Com Cerdas Mistas de Nylon; Cabeca
ReConda; coni logo do inão santista; Cabo dobnavel; Medi.ndo 10 Cm;

Iaaeca Medinoo 10 P'[m de Diametro litestamos ainda, que tais
serviÇos foram executados de acordo com os parâmetros tecnicos
de qualidade exigídos para os abjetos e no ptazo pactuado, não
existindo, em nossos i'egÍstnos, até a presente data, fatos que
o'esabonem !-uâ conduta e responsabilidade rom ãs obrígaçõel'
assumidas.

-(antos: 15 de julho ce ?.8?&.

t
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PROC:_ ie_ld&L
FALHA _t_t/éa)

EsrADo oo ceanÁ
pREFETTURA MUNrcrpAL or sÃo GoNçALo Do AMARANTE
SECRETARIA DO TRABAIHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa ANTONIO LEONARDO

FERREIRA DOS SANTOS tUE, CNPJ: 13.806.931/0001-23, estabelecida à Av.

Antonio Sales, 2772 Sala 06 DÍonisío Torres Fortaleza/CE Cep:

60135.102, na categoria de prestadora de serviçoidistribuidora de material para

kit enxoval/bebê e higiene, prestou serviços/forneceu, para a Prefeitura

Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE - CNPJ: 14.780.681fi001-62, na

condição de cliente usuária dos serviços/produtos especificados abaixo,

referente ao PREGÃO ELETRONICO N"020.2021-SRP, conforme abaixo:

ITEM

1

rreM
-1

J

4
:

6
a

8

10

't1

12

13

14

15

oescnrçÃo

rrr aegÊ coMposro pElos SEGUINTES trENS

orscnrçÁo

aasôRvENÍÉ póS-ÉÀnro iriS ur'rro

BANHEIRA USO INFANTIL
. 

BOLSA ÍNFANTIL GRANDE

BOLSA TERMICA PARA MAÂ,IADEIRA

cnlÇÀ Erutüm pÀnq eeaÊ

CAMISETA RN PACOTE COM 3 UNIDADE

coLHER oe púsrco
coLôNrA rrurÀrutr FRASco 12oML

CONOICIOIVRDOR INFANTIL 2OOML

coNJUNTo DE cuErRo FráNÉrá soxaocM, côrrí s peÇns

oepÓSlro Púslco PARA MAMADEIRAS

rnRpÀ oe pRruô oo x 60 pAcorE óls utrronoÉs

FRALDA oescRRrÁvel TNFANTTL p ci09 UNIDADES

Énnlon oeScnnrÁver TNFANTTL u ciob ururonoÉs

FRALDA oEscnRTÁveL INFANTIL G Cr/ UNIDADES

naste prcxívgr- cizs uúíonoes
xrr rHrnxtír- pENTE E Ê§óovn pane cÀaelo TNFANTTL

LENÇO UMIDECIDO 70 UNIDADES 19X5Cl\,1 X1 1 ,sCM

MEIAS PARA RECEM ttRSCtOó

MOSQUETEIRO

óuro trurRrtlL FRASco looML

PAPEIRo EM AGATA trurnruTtl ru"ra

úruronoE

KIT
Qtd: 130
, ôuÀrutoeoÉUNIDADE

pÀcorÉ

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

pÀcore

UruroÀoÉ

rnnsco
rnnsiõ
uNiôÀoÊ

UNIDADE

pÀcore-

pÀôôre

pÀcore
pÃôorE

ónrxe
KIT

üútóÀóE

PAR

ururoÁor

rmsco
utttoÀoE

16

17

18

19

20

21

22

1

1

1

1

i
I

1

i
1

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS

Rua Eretides Martins, 112, Centro - São 6onçalo do Amarante -Ce CEP: 62670-000

Fone: 85 3315,4490/3315.4470 E-mail: stds-sga@yahoo.com,br

1

-1
1



PRElFEITUAÂ:ÕE'sÃo GoúçÁro
DO AMARANTE
cút sr*urND0 uÀ1a riovA HrslÓRra

PRoc _ toltt_éJ
FlLFrÁ:_ /_/_/S.i

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNTCTPAL DE SÃO GONçAIO DO AMARANTE

SECRETARIA DO TRABATHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

23

24

25

zc

27

28

29

3o

31

32

5s

prmuÂ ÉÀnÃ necÉu uÀscloo

POMADA PARA ASSADURA 45GR
REDE

SNAONETE INFANTIL SOGR

SABONETE NEUTRO INFANTIL 2OOML,

sepnrHHo oe ú
snRupoô iNFANTTL i2oML

SHRI POO INFANTIL 2OOML

rnldo TNFANTTL igocRs

TESoURTNHA DE coRTAR uunR íHrnrull
TOALHA DE BANHO INFANTIL COM CAPUZ

UNIDADE

üru1oÁóe

UNIDADE

úNroÁóÉ

FRASCO

j
1

1

1

1

2Énn

FRASCO

rnaSco

uuioÀoÉ

unronor l

UNIDADE ,

i

Atestamos ainda, que tais serviÇos foram executados de acordo com os

parâmetros técnicos de qualidade exigidos para os objetos e no praza

pactuado, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta e responsabilidade cCIm as obrigaçÕes assumidas.

São Gonçalo do Amarante/CE. 22 de outubro de 2ü21

LcwtW*
GEORGIA MARIA LOPES FONTENELE TELES

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social

São Gonçalo do Amarante - CE

SECRETABIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS

Rua Eretides Martins, 112, Centro - São Gonçalo do Amarante -Ce CEP: 62670-000

Fone : 85 3315,4490 I 33t5,4470 E-mail: stds-sga@ya hoo.com'br

1

1

't

1
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PREF'ITURA MUNICIPAT DE TUNA5 DO PARANA

EsrÀDü oo paRRltÁ

,q;ÉsrAno DE cAPACIDADE rÉcillce

Atestan:c: üâra os rjevirlcs fins que a empresâ ANTONIO LEONARDO
l-ERREiÊÀ DOS SAl,ll'CS [nE, CNPJ. .13.806.931/0001-23, estabelecida à Av.

Antonrc --r,iaies. 27-i?- Saia Cê - Dionisio Torres - Fortaleza/CE - Cep:
60135.ii2. ira c,ateg,ii-ia de p:*starlora Ce serviço/distribuidora de material
pronrccicial clrletl iesta licitação, prestou serviços/forneceu, para esta
empresã í:REFEITUFA IVIUNICIPAL DE IUNA§ DO PARANA - CNPJ:
68.703 834/(]OO1.O5, F'"UA ERO$ RUPPEL- ABDAI.4,, 189, CENTRO, TUNAS
DO Fê,|.i,rliA/PR. i41)3S59-1463, na condição' 'de' cliente usuária dos
servíÇosii:i;Grrtcs esçecificaoos aha!xo

PRO l,- t"i -'.-l .-r ;s E R vi ii c s

1 ) BOL-Sj, tuiA^iERN iDADE íTERSOT,JAL TZADA

Quan:icia.i* t 5ü Unic,rJes

'. .i .'. ::: :^

Atestai..-i:::s airrrja, cu* tais servrças foram exêcutados Oê ácoido com os
parâmElrss tecnicns de qualídade exigidos'parai/cis'' obietos' el'no pràzo
pactuadi; ;:ãu existindu. eri: nüssos registros, atá â piesente-data,'fatos que

I 11

desabunsir sua :onür:ta e fesp-rilsabilicjarie com as'obrigaçÕes'as'sumidas.
. ...' . ,,' :.

..':. ,i!

'I.rrres do ParanálPR, 1â de julho deZA2A.

(G
Li:-i 'J

.T

E

Eiisiane llodrigues Santos Zelinski

liiretcra ce Dep. 0e Saúde

,(u fr+r ,!^4"f 4fdofu, É, - üfP. 8sq80-000 - fra itrJ sdr*tes / saw-rao - C*a P*af rr
{qar,i, írn+i - PP - A/{P(i; ,st.ros.as,./aoot-w 1qr7//rntà&i:, lir.t .b' ''t''' ' i:
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,8 Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

FRcc _ ,AúeZ
FcLHÃ:_t_Jile

Certidão Simplificada
Certificamos quê as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza Juridica:

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS

EMPRESARIo

Número de ldentificaÉo do
Registro de Empresas - NIRE

2310322831-3

CNPJ

13.806.931/0001-23

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

22J0212011

Data de lnÍcio de Atividade

18t02J201',!

Endereço Completo:

AVENIDAANTONIOSALES2TT2 SALA:06; - BAIRRODIONISIOTORRES CEP60135-102 - FORTALEZA/CE

Objeto Social:

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA,
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLÂSTIFICACAO,
SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO, COMERCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO ATACADISTA DE
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, COMERCIO ATACADISTA DE
BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA,
COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES, COMERCIO ATACADISTA DE EOUIPAMENTOS
ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA,
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIARIOS
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS, GESTAO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM
GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIOS, OPERADORES TURISTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL.

Capital: R$ 200.000,00

DUZENTOS MIL REAIS

Status: XXX$(XXX

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

EMPRESA PEQUENO PORTE

Situação: ATIVA

Último Arquivam enlo: 02105t2023

Ato 223 - BALANCO

Número: 61 180'l í

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço

Nome do Empresário: ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS

ldentidade:92025022999 CPF:784.194.503-59

Estado Civil: Solteiro Regime de Bens: xxxxxxx

NADA MAIS#

Fortaleza, 28 de Outubro de 2023 17:33

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e certificada digitalmente. Se desejar
conÍirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o no C23000071 1722 e visualize a certidão)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

corurssÃo eERMANENTE DE LtctrAçÃo - cPL

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'80/2023

rfil

ry .FtCC: _ /a_/Z/ J?,i,-, / l/{L

Unidade Gestora

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data lmpug./Escl

lntervalo Lances:

OBJETO:

PREFEITURA MUNICIPAL

Aberto

Valor Global

1711112023 09:00:00

1311112023 23:59:00

10,0000

Número do Processo 012I2023-SEMAS

Criterio de Disputa: MENOR PREçO POR LOTE

Tipo da disputa: Por Lote

Data Fim Propostas: 1711112023 08:59:00

Prazo lnt. Recurso: 60 minutos

^ GtsrRo DE pREços eARA FUTURA E EVENTUAL AeursrçÃo DE ENxovAL eARA GESTANTE, DEsnNADos As
MAES ATENDIDAS PELO CRAS, QUE PARTTCIPAM DO PROGRAMA "AMOR DE MÃE", DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSTSTÊruCn SOCTAL DO MUNrcíPlo DE PENALVA (MA)

As 09:00 horas do dia 1011112023, reuniram-se o Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, designados
pela Portaria n' 10812023-GABIPEN/MA, de 03 abril de2023, pararealizar os procedimentos relativos ao
Pregão Eletrônico no 8012023, objeto do Processo Administrativo n" 01212023-SEMAS. O Pregoeiro abriu
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas.
Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro da
proposta inicial que:
1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores ;

2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49;
3-que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;
. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras;
5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Leí no 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em

SITUAçÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE §E DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

csP soluÇÔes rurecRADAS

ESTRELA COMERCIO LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Nome Fantasia

AL COMERCTO E SERV|ÇOS

CSP COMERCIO E SERVICOS

COMERCIAL ESTRELA

LRF DISTRIBUIDORA

CNPJ

13.806.931/0001-23

47.758.260t0001-94

38.467 .897 t0001-30

49.464.92610001-27

Dáaina 4 da Ã



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'80/2023 FR.oc 
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Situação: ADJUDICADO

Descrição: Aquisição de enxoval para gestante

Quantidade: 1

Vencedor ANTONIO LEONARDO FERREIRA 13.806.e31/0001-23 Valor: 55.779,00

LOTES / ITENS

N"1

PROPOSTA§ INICIAIS

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Valor Unitário

90790.5000

90790.5000

Valor Total

90790.5000

90790.5000

90790.5000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Registro Situação

131 1 1 12023 10:44:42 CLASSIFICADA

16t1 1 12023 14:46:37 CLASSIFICADA

161 1 1 12023 14:28:26 CLASSIFICADA

Valor

55779.0000

56400.0000

81711.0000

ANTONIOLEONARDOFERREIRA 9O79O.5OOO

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

I ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

2 ESTRELA COMERCIO LTDA

3 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance

1711112023 09.21:34

1711112023 09:16:50

+ 1112023 09:16:34

1711112023 09:16:24

1711112023 09.16:12

1711112023 09:16:01

1711112023 09:15:54

1711112023 09:15:41

1711112023 09.15:33

1711112023 09'.15:22

17 11112023 09: 1 5: I 4

1711112023 09:15:04

1711112023 09:14:55

17t11t2023 09"14:44

1711112023 0914:34

1711112023 09.14:25

Valor

55779 0000

55780.0000

56400.0000

56450 0000

57690.0000

57888.8800

58752.0000

58888.8800

61560.0000

61888.8800

62589.6000

62888.8800

63553 3500

63888.8800

64560.0000

64888.8800

Empresa

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

ESTRELA COMERCIO LTDA

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

ESTRELA COMERCIO LTDA

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

ESTRELA COMERCIO LTDA

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

ESTRELA COMERCIO LTDA

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

ESTRELA COMERCIO LTDA

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS _ EPP

ESTRELA COMERCIO LTDA

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

ESTRELA COMERCIO LTDA

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

Páqina 2 de 5
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Data/Hora Lance

17 11112023 09: 1 4: 1 6

1711112023 09:14:07

1711112023 09:14:00

1711112023 09:13:52

1711112023 09:13:43

1711112023 09:13:23

1711112023 09:13:08

1711112023 0912:43

1711112023 09:í 1 :59

1711112023 09:07:49

1711112023 09:07:35

1711112023 09:06:27

1112023 09:06: 1 0

1711112023 09:05:37

1711112023 09:05:17

1711112023 09:04:32

1711112023 09:04:20

1711112023 09:03:09

1711112023 09:03:09

1711112023 09:03:09

Valor

66000.0000

66888.8800

68000.0000

68888 8800

74650.0000

74888.8800

76500.0000

77888.8800

78500.0000

78888.8800

80000.0000

81700.0000

8171 1.0000

90450.0000

90550.0000

90650.0000

90700.0000

90790.5000

90790.5000

90790.5000

Empresa

ESTRELA COMERCIO LTDA

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

ESTRELA COMERCIO LTDA

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

ESTRELA COMERCIO LTDA

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

ESTRELA COMERCIO LTDA

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

ESTRELA COMERCIO LTDA

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

ESTRELA COMERCIO LTDA

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

ESTRELA COMERCIO LTDA

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP

ESTRELA COMERCIO LTDA

ESTRELA COMERCIO LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS _ EPP

Página 3 de 5



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 80/2023

!tem

FriCC __ !A9,/ü_

MENSAGENS

Data/Hora

0611'l 22:03

't7l1 1 09:00

17l11 09:00

17111 09:0'l

17111 09:02

17111 09:03

1711'l 09:13

17111 09:18

171'11 09:18

lí 09:18

17111 09:19

171'11 09:19

1711109:21

17111 09:21

1711109:2'l

17111 09:22

1711109:25

17t11 09:25

17111 09'.26

1711'110:03

I 1 10:03

17111 10:07

171'11 12:56

1711113:57

Origem

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistema

ANTONIO
LEONARDO

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v'tlorgaos/061 794020001 81 lamprasl2023l 16

Sessão pública abeÍta!

Bom dia! Sejam bem-vindas a sessão.

Vamos examinar se há propostas inicias com valor acima do estimado. Casa haja, haverá
desclassifi caçáo consoante determina o edital.
Todas as propostas estáo de acordo com o valor estimado da licitação. Vamos iniciar a fase de
disputa, com ofertas de lances, recomendando as licitantes que não façam propostas inexequíveis
e atentando que o prazo de fornecimento será de 12 (doze) meses.
Disputa do Lote/ltem 'l - Aquisição de enxoval para gestante aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
O lote/item n" í - Aquisiçáo de enxoval para gestante entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutosl

Disputa do lote/item n' I - Aquisição de enxoval para gestante encerrada!

O anematante do item/lote n' 1 - Aquisiçáo de enxoval para gestante foi o fornecedor com valor R$
55.780,0000 !

Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentaçáo das
empresas arrematantes serão exibidos.

Aberta a negociação do item 1 - Aquisição de enxoval para gestante!

O licitante ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP pode enviar uma nova proposta
para o lote/item 1 - Aquisição de enxoval para gestante no local de envio de lances!

Haverá 30 (minutos) para apresentação de oferta negociável.

Liberado o envio de mensagem para arrematante

O Fornecedor ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP pode enviar mensagens.

R$55.779,00 é o nosso menor valor

Ajuste o valor da proposta adequada com o lance negociável.

Lembramos que não pode haver ITEM com valor superior ao estimado.

Ajuste a valor final da proposta adequada se for neeessário.

O Pregoeiro náo logrou êxito na tentativa de negocia$o direta

Encerrada a fase de disputa.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor ANTONIO LEONARDO FERREIRA
SANTOS - EPP. Documento: Solicitamos o envio da proposta de preço adequada, acompanhada
de catálogo dos materiais ofertados com a identificaçáo de cada item, para fins de avaliaçáo dos
produtos, O fabricante/marca indicado na proposta deverá conesponder ao catálogo. Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na ârea de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensão .ZlP. Dala Limite para o envio: 17 I 1 1 12023 1 3: 1 0:00
Caso a proposta adequada apresente diferença do valor final ofertado, o Pregoeiro fará a
readequação do valor.

O Fornecedor ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP não pode enviar mensagens.

Documento enviado pelo fornecedor ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP!

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor ANTONIO LEONARDO FERREIRA
SANTOS - EPP. Documento: SOLICITAMOS NOVAMENTE a proposta adequada com os
catálogos identificando cada item ofertado. Como foi enviado anteriormente está em desacordo com
a solicitação. Não pedimos a proposta adequada junto com documentaçáo de habilitaçáo e os
catálogos sem identificação dos itens.CORRIJA, sob pena da recusa, resultar em desclassificação
da proposta. . Agora o fornecedor pode clicar no botáo ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitaçáo
de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZlP. Dala Limite para o envio: 171'1112023 13:10:00

Documento enviado pelo fornecedor ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP!

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor ANTONIO LEONARDO FERREIRA
SANTOS - EPP. Documento: Para fins de complementar o Balanço Patrimonial do exercÍcio de
2022, solicitamos, por meio de diligência, o envio das Notas Explicativas. Agora o fornecedor
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'80/2023 FROC t0/4* t z
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Data/Hora Origem Item Mensagem

Freud Norton
Moreira dos Santos

1 O Lote/ltem n' 1 - Aquisiçáo de enxoval para gestante foi ADJUDICADO

Declaramos encerrada a sessão agradecendo a presença de todos.

A situaçáo do pregão foi alterada para: Adjudicado.Sistema

17 t1',\

17 t11

17t11

17t11

17 t11

17 t11

17t11

17 t11

17111

i1

17 t11

17111

17111

17111

17t11

17 t11

17 t11

't7t11

17111

14:21

15:02

15:O2

15:02

15:02

15:03

15:03

15:04

í 5:04

15:04

15:04

15:04

15:05

16:03

'16:03

16:04

'16:04

16:05

16:08

Sisteme

Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistema

Sistema

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

ESTRELA
COMERCIO LTDA

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistema

pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensáo .ZlP
Data Limite para o envio: 1711112023 16:00:00

Documento enviado pelo fornecedor ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP!

Analisada a propostâ e a documentaÇáo de habilitaçáo da arrematante ANTONIO LEONARDO
FERREIRA SANTOS - EPP verificamos o atendimento das exigências do edital. Dessa forma, a
licitante será declarada ven@dora.

Fase de negociação do Lote/ltem n" 1 - Aquisição de enxoval para gestante encerrada.

O fornecedorANTON|O LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP foi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n' 1 - Aquisiçáo de enxoval para gestante.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 1711112023 16:02:55

Aberto o prazo recursal e a consulta ao Cadastro de Reserva da licitação.

As licitantes interessadas em iazer parte do cadastro de reserva deverão se manifestar via CHAT.

O prazo para manifestação será ao final do prazo recursal.

O Fornecedor ESTRELA COMERCIO LTDA pode enviar mensagens.

O Fornecedor LRF DISTRIBUIDORA LTDA pode enviar mensagens.

O Fornecedor cSP SoLUÇÔES INTEGRADAS pode enviar mensagens.

O Fornecedor ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS - EPP pode enviar mensagens.

boa tarde, desejo fazer paÍe do cadasko de reserva

Findo o prazo recursal sem manifestação das licitantes.

A licitante ESTRELA COMÉRCIO LTDA. fará parte do Cadastro de Reserva da licitação.

O Pregoeiro promoverá a ADJUDICAÇÃO do certame a arrematante ANTONIO LEONARDO
FERREIRA SANTOS - EPP.

PROPONENTES

'- záo Social Nome Fantasia CNPJ

ANTONTO LEONARDO FERRETRA SANTOS - EPP AL COMERCIO E SERVIÇOS 13.806.931/0001-23

Gontato: Antonio Leonardo Ferreira Santos (85)30888999_ comprasalcomercial@hotmail.com

ESTRELA COMERCIO LTDA

Contato: VICTOR IAGO FEREIRA

CoMERCTAL ESTRELA 38.467.897t0001-30

(98)988884545 comercial.estrela2020@outlook.com

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Gontato: 37620445

LRF DTSTRTBUTDORA 49.464.92610001-27

(87)37620445 LR_DTSTRTBUTDORA@OUTLOOK.COM

Freud No#More os Santos/Pregoeiro

Nilziran Nun uipe de Apoio

Waldenir Torres lva/Equioe de Aooio
Páoina 5 de 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA'MA

coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 8OI2O23

TERMO DE ADJUDTCAÇÃO

De acordo com a atribuição conferida no inciso lX do Art. 17 do Decreto Federal n" 10.024 de 20 de setembro de 2019,

adjudico o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n" 8012023, referente ao registro de preços para futura e eventual

aquisição de enxoval para gestante, destinados as mães atendidas pelo CRAS, que participam do programa "Amor de Mãe",

da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo n" 01212023-

SEMAS, em favor da licitante abaixo:

FORNECEDOR: ANTÔNIO LEONARDO FERREIRA SANTOS 13.806.931/0001-23

rfi r

ffi#

E/ITEM

'l Aquisiçáo de enxoval para gestante

QTD: 1

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

55.779,00

VALOR TOTAL

QTD VALOR FINAL

1 55.779,00

55.779,00

VALOR GERAL: 55.779,00

Penalva/MA, 17 de novembro de 2023.

Freud Moreira dos Santos
regoeiro

(Portaria 08/2023-GAB/PEN/MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 8OI2O23

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Consoante a atribuição conferida no inciso Vl do Art. 13 do Decreto Federal n" 10.024 de 20 de setembro de 2019, homologo

a adjudicação do Pregão Eletrônico n" 8012023, referente ao registro de preços para futura e eventual aquisição de enxoval

para gestante, destinados as mães atendidas pelo CRAS, que participam do programa "Amor de Mãe", da Secretaria

Municipal de Assistência Social do Município de Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo n" 01212023-SEMAS, em

favor da licitante abaixo:

FORNECEDOR: ANTÔNIO LEONARDO FERREIRA SANTOS 13.806.931/0001-23

LOTE/ITEM

1 Aquisição de enxoval para gestante

QTD: 1

FABRICANTE/IIiARCA VALOR UNIT.

55.779,00

VALOR TOTAL:

QTD VALOR FINAL

1 55.779,00

55.779,00

VALOR GERAL: 55.779,00

Penalva/MA, 21 de novembro de 2023.

RONILDO Assinado deforma

CAMPOS Êf,iIÊ'J,"'RONILDO

Sl LVA:01 191 4 sILVA:ol 1e14263s1

Dados: 2023.11.2126351 r3:re:3r -03'oo'

Ronildo Gampos Silva
Prefeito Municipal
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preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço:
wrflw.comprasodc.com.br - PreÍeitura de Olho d'Água das Cunhã5 -
MA. o Edital completo está à disposiçáo dos interessados nos sites:
www.olhodaguedascuhhes,ma.gov.br e SINC - Sistema de

lnformaçôes de Controle, Esclarecirnentos adicionais poderão ser
obtidos através do e-mail: cplodc@gmail.com. Pregoeiro Oficial:
EVANDRO SOUSA EARBOSA. Olho d'Água das Cunhás - MA, 16 de
novembro de 2023. EVANDRO SOUSA BARBOSA. Pregoeiro Oficial.

Publicado por: EUSVALDO N,IDR/0.E DA SILVA
Código identifi cador: 33 84 70 d69b8f26d74a88497 a157 d828

PREFETTURÀ MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

AVrSo DE UCrTAçÃO PREGÃO ELETRÔilICO Ne t7l2O23

A Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA, localizada na Av. Dr. Paulo
Ramos, s/no, Cêntro - Paulino Neves (MA) - CEP: 65.585-000, torna
público que realizará a licitação na modalidade Pregâo Eletrônico No

1712023, no dia 06 de dezembro de 2023, às 09:30h (nove horas e
trinta minutos), horário local, cujo objeto é o REGISTRO DE PREçOS
PARA AQUISIçÀO OC UCOICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁsICA,
EQUIPAMENTOS DE PROTEçÃO INDIVIOUAL E USO'CLíNICO,
MEDICAMENTOS CONTROLADOS PORT. 344198, MEDICAMENTOS

TNJETÁVErS E MATERTATS ODONTOLOGTCOS PARA ATENDER À
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULINO

NEVES/MA, conforme especificações contidas no Termo de Referência,

anexo I do Edital.
0 presente Edital estará à disposição dos interessados onde poderáo

ser c0nsultados ou obtidos GRATUITAMENTE por meio digital na

Comissão de Licitaçã0, de segunda à sexta-feira no horário de 08:00h
às 12:00h, bem como pela internet, através dos nosso endereço
eletrônico: https://www.transparencia. pà uli noneves.ma.gov.br/; Pelo

site: www.licitacaopaulinoneves.com.brl; ou pelo e-mail:
licitacaocplpn@hotma i l.com.

Paulino Neves/MA, 20 de novembro de 2023.

CARINE ELIZABETH AMORIM BATISTA

PREGOEIRA

Publicado por: MáRCIO FRETRE MACHAOO

Códi g o i d e ntifi ca d o r : 39 f a69 0ts7 bb1 d deO 5 44 a d 9 8 b2 c a d433

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA

AVTSO DE rrCtTAçÃO

AVISO DE L!C!TAçÂO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 82/2023. A

Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
041L212023, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n"
8212023, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de confecção
de materiais de sinalização visual para Secretarias do Município de
Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo n" 040/2023-5EMAD. O

edital encontra-se a disposíção no endereço eletrônico:
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br lnformaçôes pelo e-mail
licitacao. penalva@gmail.com

Penalva/MA, 17 de novembro de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro, .

AVrso DE UctrAçÃo. PREGÃO ELETRÔNICO ttt" 83/2023. A
Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
041L212023, às 11:00h (horário de Brasília), o Pregão eletrônico n"
$n02\ cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação

de serviços de manutenção corretiva de veículo, sem fornecimento de
peças, objeto do Processo Administrativo n" 042/2023-SEMAD. O edital

encontra-se a disposição no endereço eletrônico
https;íportaldecompras,penalvô.ma, g0v.br lnÍorm pelo e.marl
licitacao.penalva@gmail.com FROC
Penalvâ/MA, 17 de novembro
Santos/Pregoeiro.

der /_, o17 ira dosre

\

AVTSO DE LtCtrAçÀO. PREGÃO ELETRÔMGO il. E4l2023. A
Prefeitura Municipal de Penalya/MA torna público que realizará no dia
041L212023, às 14:00h (horário de Brasília), o Pregão eletrônico n.
8412023, cujo objeto é o reglstro de preços para eventual ê futura
contratação de erhpresa especializada parâ estudo in loco, elaboraçâo e
editoração dê livros de históÍia e geografia sobre o Município de
Penalva/MA, destinado aos alunos da educação básica do ensino
fundamental, séríes iniciais e finais. regular e EJA, objeto do Processo
Administrativo n" O2612023-SEMED. O edital êncontra-se a disposiçáo
no endereço eletrônico: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br
lnformaçôes pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.com

Penalva/MA, 17 de novembro de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.

Publicado por: WALDENIR IORRES DA STLVA

Códígo ide ntificador: 2709ab45b5463e8cc6a16d2c78761d0a

AVISO DE UC|TÀçÁO

TOMADA DE PREçOS N' 04/2023. A Prefeitura Municipal de
Penalva/MA torna público que estará realizando no dia 07/12l2023, às

09:00h, a Tomada de Preços n" 0412023, referente a contratação de
pessoa jurídica para construção da Escola Criança Feliz no Município de
Penalva/MA, objeto do Processo Administrativo n'02712023-SEMED. O

edital poderá ser consultado ou obtido no site www.penalva.ma.gov.br
(aviso de licitações). lnformações pelo e-mail
licitacao. pen a lvã @g m a il.com.
Penalva/MA, L7 de novembro de 2023. Freud Norton Moreira dos
Sa ntos-Presidente/CPL.

Publicado por: WAI0,ENIR TORRES DA STLVA

Código identifrcador: aabT eb3 ltua7 83 a05ca2 a297 beí9bicl

AVTSO DE RESULTADO DE LICITAçÁO

PREGÂO ETETRôNICO I{' 80/2023
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna públíco que foi homologado
o resultado do Pregão Eletrônico n" 80/2023, referente ao registro de
preços para futura e eventual aquisição de enxoval para gestante,
destinados ãs mães atendidas pelo CRAs, que participam do programa
"Aúor de Mãe', da Secretaria Municipal de Assistência Social do
Município de Penôlvâ (MA), objeto do Processo Administrativo n"
012/2023-SEMAS, em favor da licitante abaixo:
- Antônio Leonardo Ferreira Santos (CNry no 13.806.931/0001-23).
Lote Único. Valor: R$ 55.779,00.
Penalva/MA, 21 de novembro de 2023. Frêud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.

Publicado por: WALDENIR IORRES DA SILVA

C ódi g o i d entifi c ad o r: c 6 el d99 f60cbd07 7 5 5 I a 5 b9 eel b b6fe

EXTRATO DE ÁTA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ns 59/2023
ESPÉGIE: Extrato de ARP, PROCESSO: 0262023-SEMUS. LKIIAÇÃO:
Pregão Eletrônico n'7712023. OBjETO: Registro de Preços para futura
e eventual aquisição de gêneros alimentícios para Secretária Municipal
de Saúde do Município de Penalva (MA). PARTES: Prefeitura Municipal
de Penalva/MA (CNPJ n" 06.179.402/0001-81) e ACM Comércio e
servlços Ltda. (CNPJ ns 23.125.894/0001-41), ITENS: 1, 2,3,4,5, 6,

I ."i,. . ..1. .,t: ; - ,. l:'r_.-:-
www.famem.org.br 70/136
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 6412023

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.779.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPl, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" 009/2023-GAB/PEN/MA,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n" 8Of2O23, objeto do Processo Administrativo ne Ot2l2O23-
SEMAS, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 2L de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n"

05120!7, de 02 de janeiro de 2077, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. óôôBJFÍ .,. .. , ,. , . .

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de enxoval para

gestante, destinados as mães atendidas pelo CRAS, que participam do Programa "Amor de Mãe" da assistência

social, do Município de Penalva (MA), que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição,

2. DO óNEÃO GERENCIADOR E PARTICTPANTE

2.L. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n' 00912023-

GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

3. DOS PREçOS, f SPECTFICÁçõES E,QUANTrTATIVOS

3.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas

na proposta são as que seguem:

'),
,{

EMPRESA: Antônio Leonardo Ferreira Santos

CNPJ: 13.806 .93L/ OOol-23

ENDEREÇO: Avenida Antônio Sales, ne 2772,Sala 06, Bairro Dionísio Torres, CEP:60.1-35-l02,Fortaleza/CE

E-MAIt: com comercial@hotmai l.com LEFONE: 3088-8999

REPRESENTANTE LEGAL: Antônio Leonardo Ferreira Santos

:92025022999 SSP/CE :784.194.503-59

LOTE UNICO

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QTD FABRICANTE/

MARCA

VATOR

UNlTÁRIO

VATOR

TOTAI

1. Banheira plástica em material resistente tem
o fundo composto por ondulações, que

evitam que o bebê deslize com facilidade,
vem com compartimento para acessórios, e

uma exclusiva válvula de escoamento;
capacidade para 26 litros; peso: 1.00kS

dimensões: 74x38x25cm.

Unid 150 Cajovil 34,00 5.100,00

2 Bolsa infantil em material síntético,
dimensões mínimas de 29cmx40cmx18cm,

com um fecho de zíper na abertura principal,

01 bolso interno com zíper, um bolso frontal
com zíper, 02 bolsos laterais pequenos, alça

de mão e alça transversal removível.

Unid 150 Eumac Baby 40,00 6.000,00

3 Camiseta em material LOo% algodão,

tamanho P e M, cores variadas, pacotes com

03 unidades

Unid 1s0 Eumac Baby 7,00 1.050,00

4 Camisola adulto lisa em material 100%

algodão, cor azul ou verde.

Unid 150 Eumac Baby 20,00 3.000,00

Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/M& CEP: e-mai I : licitacao. penalva @gma il.com *,****ú tÍrlrir*;i i..i.
ftmmr
sÍÉ&rqítse:*:{"" "" '
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 6412023

+ . 
I .oÀ lEot§Ão.il ÀfÀ. oe ,neer§rnô.or ehrços, 

.

4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de
preços.

5. VATIDADEDAATA ::: :: : 
:

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/L993 c/c Art. 11 do Decreto
Municipal ne O5l20L7.

6. RE.VISAO E CÁNCEIÂMENTO 
.

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata, 
ÀNroNpLEoNARrc
FTRRCnA f$ffiiffif,s[67&lIS359

5 Cobertor infantil em material 100% algodão,

dimensões mínimas de 0,90m x 1,10m, cores

variadas.

Unid 150 Eumac Baby 30,00 4.500,00

6 Conjunto pagão, com três peças, em material
100% aleodão, cores variadas.

Unid 150 Eumac Baby 13,00 1.950,00

7 Cueiro flanelado, LOOo/o algodão, dimensões

mínimas 50x80cm, pacote com 03 unidades.

Pct 150 Eumac Baby 20,00 3.000,00

Fralda, confeccionada em tecido duplo de

fibras 100% algodão, medindo 70cmx70cm,

cor branca, pacote com 5 unidades.

Pct 150 lncomfral 20,oo 3.000,00

9 Kit contendo touca luva e sapatinho para

recém-nascido. Tam: 0 a 3 meses, cores

variadas.

Kit 1s0 Eumac Baby 10,00 1.500,00

10 Kit de higiene para banho contendo pente,

escova para cabelo com cerdas supermacias,

e saboneteira em material plástico

resistente, cores variadas.

Kit 150 Murano 13,00 1.950,00

11 Lençol solteiro liso em material tOO%

algodão, cor branco, sem elástico,

dimensões mínimas de 1,40cmx1,90cm

Unid 150 Eumac Baby 50,00 7.500,00

72 Manta em tecido, 7OO% algodão, dímensões

mínimas 80cmx80cm, cores variadas.

Unid 150 Eumac Baby 16,00 2.4OO,OO

13 Mijão para recém-nascido em material 100%

algodão, pacote com 03 unidades, cores

variadas

Pct 150 Eumac Baby 12,00 1.800,00

74 Rede de dormir infantil, com dimensões
padrão, capacidade para 30kg, composição

brim, tOl% algodão.

Unid 150 Eumac Baby 49,36 7.404,00

15 Sabonete infantil em barra de 80g Unid 150 123 Baby 4,50 675,00

16 Sapatinho infantil em material 'J.A1o/o

algodão, pacote com 03 unidades, cores

variadas.

Pct 150 Eumac Baby 8,00 1.200,00

77 Toalha de banho infantil, em tecido 95%

algodão e 5% poliéster, com capuz,

dimensões mínimas de 70cmx1m

Unid 150 Eumac Baby 25,00 3.750,00

VALOR TOTAL 55.779,OO

Praça Dr. Jose Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP:6s213/00,

,#
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

2 (

8
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 6412023

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociaçôes

junto ao fornecedor.
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4, O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.L,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7.L. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima tambérn se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

regÍstro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

arl.49, §1s do Decreto ns t0.024/20L9.
2.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4s, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05120L71, exceto nas hipóteses

em gue o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

0s12077l'.

7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ns 05120L7, dada a necessÍdade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. COilüçÔES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital ANTONIO LEONARDO

FERRBRA il,|9ü:,i'il|âf "'"*
SÂNTOS:78419450359 D.&!202r.r.2r r.atro4ru

3

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEfi : 65.213-000,

.M{\' Nr.-^,.P

-(
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 6412023

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo

de que trata o § 1s do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n'
05120t7.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a estâ Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" O5/2O2I7.

8.4. A fiscalização do fornecimento dos materiais ficará a cargo da servidora, Rosidete Nunes Mendes,
Coordenadora de Política Para as Mulheres (CCS-06), Matrícula n" 3257-4 e CPF n'019.780.693-75, designada
pelo Município, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 21 de novembro de 2023

Comissão Permanente de Licitação - CPt
( Porta ria n" ÍiO7 I 2O23-GAB/PEN/MA)

Freud nMo ra dos Santos
Presidente/CPL

N"ur"rrffirrtendonça

.*ffi;;*
Beneficiária da Ata

ANTONIO LEONARDO Assinado de forma digital por ANTONIO

FERREIRA LEONARDO FERREIRA

SANTOS:784 1 9450359
SANTOS:78419450359 Dados: 2023.1 1.21 t4:41:30 -03'00'

Antônio Leonardo Ferreira Santos
Representante Legal

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmaÍl.com
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CONSIDERANDO o entendimento de jurisprudência. que em que pese a
literalidade do ôrt.5e, l, do Decreto-Lei ne.20u67, não apenas o
vereador denunciante deve ser declarado impedido de perticipar do

iulgamento e temporariamente substituído por suplente, mas tambéÍn o

vereador denunciado.
CONSIDERANDO que a convocação de suplente de vereador justifica-se

pela óbvia necessidade de resguardar a composição do quórum da

votação e a imparcialidade, haja vista que a participação do próprio

acusado em processo do seu interesse contraria toda a 1ógÍca de

impessoalidade e isenção que um julgamento requer;
CONSIDERANDO que a necessária convocação de RAIMUNDO DE

OLIVEIRA ROCHA - PODEMOS, Segundo Suplente do Vereador
Denunciado. haja vista que o primeiro suplente ACREDINO DA SILVA

MACEDO - PODEMOS foi o autor da denúncia do presente processo

administrativo, estando o mesmo impedido ao exercício de voto.
RESOLVE:

Art.ls - CoNVOCA, na FORMA REGIMENTAL, à todos os vereadores pêra

Sessão Extraordinária que ocorrerá no Plenário desta Casa Legislativa
na data de 23 de novembro de 2023 (quinta-feira) no horárío de Bh30m
para Julgamento em processo de Cassação de Vereador.
Art.2e - CONVoCAR, o senhor Raimundo de Oliveira Rocha - Podemos,
para participaçào da Sessão Extraordinária indicada no art. l.e desta
Resolução, bem como ser êmpossado para o fim específico de
julgamento.

- Art. 3s -Fica lmpedido ao exercício de voto na sessáo indicada no art.Ls
desta Resolução, o vereador Denunciado lzaque do Carrmo Çarvalho e
seu Suplente por ser o denunciante Acredino da Sila Macedo.

Parágrafo Único: o impedimento do caput deste artigo, não impede o
exercício de defesa previsto no art. 50, V do Decreto Lei 201/67, onde o
denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo de 2 (duas) horas
para produzir sua defesa oral;
Art. 4o -Este ato entra em vigor na data de sua publícação, revogando
disposições em contrário,
Nestes termos, o presente expediente terá força de comunicação oficial
para todos os efeitos legais de estilo e praxe.

Câmara Municipal de Paulino Neves, Estado de Maranhão, em 20 de
novembro de 2023.

Manoel Rocha dos Reis

Presidente da Câmara Municipal de Paulino Neves

Publicado por: MáRCfi FREIRE MACHADO
Código i dentifr c ador: ffeT 8866534fbb9409830 ab2 1tu6P.21

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÀL VA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 642023
ESPÉC|E : Extrato de ARP. PROCESS O: 0L2 12023-SEMAS. ttCtTAçÃO:
Pregão EletrÔnico n' 80/2023. OBJETO: Registro de Preços para futura
e eventual aquisição de enxoval para gestante, destinados as mães
atendidas pelo CRAS, que participam do Programa 'Amor de Mãe" da
assistência social, do Município de Penalva (MA). PARTES: Prefeitura
Municipal de Penalva/MA (CNPJ n" 06.179.402/0001-81) e Antônio
Leonardo Ferreirâ Santos (CNPJ nc 13.806.931/0001-23). TTENS: 1 a
17. VALOR: R$ 5s.779,00. VIGÊNCIA DA ATA: 2u7L12023 a

2L17112024 (12 meses). DATA DE ASSINATURA: 2711112023. A
íntegra da Ata se encontra no site: penalva.ma.gov.br. Freud Norton
Moreira dos Santos/Presidente/CPL.

Publicado por: WALDENIR IORRES DA SILVA

C ódigo identificador : 1.dM4 2 c5dd3 5597 04bf2 c039b7 cc06cc

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDEHTE VARGAS

EXTRATO DE CONTRATO N9 22712023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 029/2023.SRP, CONTRATADA: BELL
EM PREEN DIM ENTOS LTDA, CN PJ 39.999.8 16/000 1-06. CONTRATANTE:
fuNDo MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO (FUNDB). CNPI: 30.906.487/0001-37.
Obieto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de materiais
esportivos atender as demandas do Fundo Municipal de Educação do
município de Presidente Vargas/MA. VALOR CONTRATADô: R$

131.081,20 (Cento e trinta e um mil, Oitenta e um reais e vinte
centavos). vtGÊNctA Do CoNTRATO: até 31/12/2023, DATA DE

ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Maio de 2023. ORIGEM DOs
RECURSOS: 02 PODER EXECUTIVO. 02 11 FUNDEB 12 361 0030 2.055
MANUTENÇÃO E FUNCTONAMENTO DA EDUCAÇÃo BAS|CA-30%
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 02 PODER EXECUTIVO. 02 11

FUNDEB

12 365 0082 2.063 MANUTENÇÃ0 D0 ENSTNO tNFANT|L - 3O%
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal ne
8,666/93 e Decreto Federal n" 10.024/201.9 e suas alteraçôes
posteríores. PRESIDENTE VARGAS, 28 de Junho de 2023. Darliane
Cristina Bezerra Figueiredo - Secretária Municipal de Educação.

Publicado pon RAVEL DO NASCTMEMIO REIS

Código identificador: fr1241d48c2d4490dei9 a61 502c7c8cf

EXTRÂTO DE CONTRATO NS 228/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N9 029/2023.SRP. CONTRATADA: BELL
EMPRÊEN DrM ENTOS LTDA, CN pJ 39.99e.8 16/000 1 -06. CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER (SEMEL). CNPJ:

06.724.73910001-91. Objeto: Contratação de pessoa jurÍdica para
fornecimento de materiais esportivos atender as demandas da
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do município de Presidente
Vargas/MA. VALOR CONTRATADO: Rg 223.859,20 (Duzentos e vinte e

três mil, Oitocentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: ATé 3IIL2I2O23, DATA DE ASSINATURA DO

CONTRATO: 25 de Maio de 2023, ORIGEM DOS RECURSOS: 02 PODER

EXECULTIVO 0223 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 27 8T2 OOLA

2.147 FUNCIONAMENTO DO DESPORTO AMADOR 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUM0, BASE LEGAL: Lei Federal nc 8.666/93 e
Decreto Federal n' 10.024/2019 e suas alterações posteriores.
PRESIDENTE VARGAS, 28 de Junho de 2023. Alysson de Jesus Bezerra
Frazáo - Secretário Municipal de Esporte e Lazer,

Publicado pon RAVEL DO NASCIMENTO REIS

Cód i go i de ntifi c a d or : 7 5 d5 d 3 b8 acd 7 04 b9 b07 i e2 e80 a 42 c62

EXTRATO DE CONTRÀTO N9 22912023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 029/2023.SRP. CONTRATADA: BELL
EMPREENDTM ENTOS LTDA, CNPJ 39.999.816/000 1-06. CONTRATANTE:

FUNDO MUNtCtpAL DE AsStsTÊNCtA SOCTAL (FMAS). CNpJ:
15.532.364/0001-90. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para
fornecimento de materiais esportivos atender as demandas dô
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do município de Presidente
Vargas/MA. VALOR CONTRATADO: R$ 223.859,20 (Duzentos e vínte e

três mil, Oitocentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO; Até 31/12/2023, DATA DE ASSINATURA DO

CONTRATO: 25 de Maio de 2023. ORIGEM D05 RECURSOS: 02 PODER

EXECUTIVO. 02 08 FUNDO MUNICIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 08
244 0026 2.007 MANUTENÇÃO E FUNCTONAMENTO DO FMAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal ne

8,666/93 e Decreto Federal n" L0.024/201.9 e suas alterações
postêriores. PRESIDENTE VARGAS, 28 de Junho de 2023. lsraelma Maria
Uchoa Mendes Castro - Secretária Municipal de Assistência Social.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS

C ódigo identificador: 5c6 SfSfdx$cd e7 83 8f857 e1 a40 e7 dc|
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